
 

 
 

  EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS
disposições constitucionais referentes ao assunto, tendo em vista o que consta do art. 37, inciso II da Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais 
público, para conhecimento de todos os interessados, que realizará Processo Seletivo Simplificado de Provas 
Títulos, será realizado para admissão dentro do número de vagas constantes no item 1.1, 
reserva das funções do Quadro Pessoal da Prefeitura Municipal 
forem criadas durante o prazo de validade deste Processo. O presente Processo Seletivo Simplificado será regido de 
acordo com a Legislação Municipal pertinente a este Processo Seletivo, com as instruções e os anexos que compõem 
o presente Edital para todos os efeitos, a saber:
 
1. DA DENOMINAÇÃO - REFERÊNCIA 

1.1. Os cargos/funções, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, vagas para pessoa com 
deficiência (PcD), a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição são os estabelecidos a seguir:

funções, requisitos, tipo de prova, vencimento, carga horária, vagas e
Cargo/ 
Funções 

Requisitos 
 

Tipo de 
Prova

Enfermeiro 
 
 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Enfermagem e 
registro no 
respectivo 
Conselho 

Profissional. 

Objetiva
+ 

Títulos.

Enfermeiro 
 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Enfermagem e 
registro no 
respectivo 
Conselho 

Profissional. 

Objetiva 
+ 

Títulos.

Farmacêutico/ 
Bioquímico 

 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Fisioterapia e 
registro no 
respectivo 
Conselho 

Profissional. 

Objetiva 
+ 

Títulos.

Fisioterapeuta 
 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Fisioterapia e 

Objetiva 
+ 

Títulos.

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024

ALTO GARÇAS/MT, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com as 
disposições constitucionais referentes ao assunto, tendo em vista o que consta do art. 37, inciso II da Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais nºs 874/2011, 887/2011, 1324/20
público, para conhecimento de todos os interessados, que realizará Processo Seletivo Simplificado de Provas 

será realizado para admissão dentro do número de vagas constantes no item 1.1, 
eserva das funções do Quadro Pessoal da Prefeitura Municipal (Secretária Municipal de 
forem criadas durante o prazo de validade deste Processo. O presente Processo Seletivo Simplificado será regido de 

Municipal pertinente a este Processo Seletivo, com as instruções e os anexos que compõem 
o presente Edital para todos os efeitos, a saber: 

REFERÊNCIA - EXIGÊNCIA MÍNIMA - VAGAS - INSCRIÇÃO 
carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, vagas para pessoa com 

deficiência (PcD), a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição são os estabelecidos a seguir:
funções, requisitos, tipo de prova, vencimento, carga horária, vagas e 

Tipo de 
Prova 

Vencimento 
(R$) 

Carga 
Horária 
Semanal 

Vagas

Normal 
Objetiva 

+ 
Títulos. 

5.268,53 30 horas CR = 
Cadastro 
Reserva 

Objetiva 
+ 

Títulos. 

7.024,70 40 horas CR = 
Cadastro 
Reserva 

Objetiva 
+ 

Títulos. 

7.024,70 30 horas 
 

01 + CR  
= 

Cadastro 
Reserva 

Objetiva 
+ 

Títulos. 

4.257,38 30 horas 
 

01 + CR  
= 

Cadastro 
Reserva 

001/2024 

no uso de suas atribuições legais, e em consonância com as 
disposições constitucionais referentes ao assunto, tendo em vista o que consta do art. 37, inciso II da Constituição 

/2022 e suas alterações, torna 
público, para conhecimento de todos os interessados, que realizará Processo Seletivo Simplificado de Provas e de 

será realizado para admissão dentro do número de vagas constantes no item 1.1, a formação de cadastro 
(Secretária Municipal de Saúde) e das vagas que 

forem criadas durante o prazo de validade deste Processo. O presente Processo Seletivo Simplificado será regido de 
Municipal pertinente a este Processo Seletivo, com as instruções e os anexos que compõem 

INSCRIÇÃO - VENCIMENTO INICIAL 
carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, vagas para pessoa com 

deficiência (PcD), a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição são os estabelecidos a seguir: 
 taxa de inscrição  
Vagas Taxa de 

Inscrição 
(R$) 

PcD Total  
- CR = 

Cadastro 
Reserva 

60,00 

- CR = 
Cadastro 
Reserva 

60,00 

- 01 + CR 
= 

Cadastro 
Reserva 

60,00 

- 01 + CR 
= 

Cadastro 
Reserva 

60,00 



 

 
 

registro no 
respectivo 
Conselho 

Profissional. 
Motorista  

 
Alfabetizado e 

carteira 
nacional de 

habilitação nas 
categorias C, 

D ou E. 

Objetiva
.

Nutricionista  
 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Nutrição e 
registro no 
respectivo 
Conselho 

Profissional. 

Objetiva 
+ 

Títulos.

Odontólogo 
 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Odontologia e 
registro no 
respectivo 
Conselho 

Profissional.  
 

Objetiva 
+ 

Títulos.

Psicólogo  
 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Psicologia e 
registro no 
respectivo 
Conselho 

Profissional.  
 

Objetiva 
+ 

Títulos.

Técnico em 
Enfermagem  

 

Ensino Médio 
Completo + 
Curso de 
técnico em 
Enfermagem 
com o devido 
registro no 
respectivo 
Conselho 

Profissional.  
 

Objetiva
.

Técnico em Ensino Médio Objetiva

 

Objetiva
. 

1.873,23 40 horas  
 

01 + CR 
 = 

Cadastro 
Reserva 

Objetiva 
+ 

Títulos. 

4.257,38 30 horas  
 

01 + CR  
= 

Cadastro 
Reserva 

Objetiva 
+ 

Títulos. 

7.024,70 30 horas  
 

CR = 
Cadastro 
Reserva 

Objetiva 
+ 

Títulos. 

5.268,53 30 horas  
 

CR = 
Cadastro 
Reserva 

Objetiva
. 

2.341,56 40 horas  
 

01 + CR  
= 

Cadastro 
Reserva 

Objetiva 2.341,56 40 horas  CR = 

- 01 + CR 
= 

Cadastro 
Reserva 

30,00 

- 01 + CR 
= 

Cadastro 
Reserva 

60,00 

- CR = 
Cadastro 
Reserva 

60,00 

- CR = 
Cadastro 
Reserva 

60,00 

- 01 + CR 
= 

Cadastro 
Reserva 

40,00 

- CR = 40,00 



 

 
 

Laboratório  
 

Completo + 
Curso de 
técnico em 
Laboratório 
com o devido 
registro no 
respectivo 
Conselho 
Profissional  

 

.

Técnico em 
Radiologia  

 

Ensino Médio 
Completo + 
Curso de 
técnico em 
Radiologia 

com o devido 
registro no 
respectivo 
Conselho 
Profissional  

 

Objetiva
.

Técnico em 
Saúde Bucal  

 

Ensino Médio 
Completo + 
Curso de 

Técnico em 
Saúde Bucal 
com o devido 
registro no 
respectivo 
Conselho 
Profissional  

 

Objetiva
.

Total de Vagas

NOTAS EXPLICATIVAS:  
*(1) Siglas:PcD = Pessoas com Deficiência, Vagas reservadas aos Candidatos com Deficiência, conforme item 4.1, 
deste Edital;  
*(2) Escolaridade Mínima Exigida, realizada em instituição educacional reconhecida pelo Ministério da Educaçã
MEC;  
Obs: A habilitação e a escolaridade mínima exigida, como também, as demais exigências para o provimento da 
funções, deverão ser comprovadas quando da nomeação até a Contratação do candidato aprovado, e, a não 
apresentação de qualquer dos document
candidato, de forma irrecorrível. 
*(3) Os candidatos constantes no cadastro reserva serão convocados de acordo com os interesses e necessidades da 
Prefeitura Municipal. 

 

.  Cadastro 
Reserva 

Objetiva
. 

2.341,56 24 horas  
 

CR = 
Cadastro 
Reserva 

Objetiva
. 

2.341,56 24 horas  
 

CR = 
Cadastro 
Reserva 

Total de Vagas 04 + CR = 
Cadastro 
Reserva 

PcD = Pessoas com Deficiência, Vagas reservadas aos Candidatos com Deficiência, conforme item 4.1, 

realizada em instituição educacional reconhecida pelo Ministério da Educaçã

A habilitação e a escolaridade mínima exigida, como também, as demais exigências para o provimento da 
funções, deverão ser comprovadas quando da nomeação até a Contratação do candidato aprovado, e, a não 
apresentação de qualquer dos documentos que comprovem as condições exigidas, implicará na exclusão do 

Os candidatos constantes no cadastro reserva serão convocados de acordo com os interesses e necessidades da 

Cadastro 
Reserva 

- CR = 
Cadastro 
Reserva 

40,00 

- CR = 
Cadastro 
Reserva 

40,00 

- 04 + CR 
= 

Cadastro 
Reserva 

PcD = Pessoas com Deficiência, Vagas reservadas aos Candidatos com Deficiência, conforme item 4.1, 

realizada em instituição educacional reconhecida pelo Ministério da Educação - 

A habilitação e a escolaridade mínima exigida, como também, as demais exigências para o provimento da 
funções, deverão ser comprovadas quando da nomeação até a Contratação do candidato aprovado, e, a não 

os que comprovem as condições exigidas, implicará na exclusão do 

Os candidatos constantes no cadastro reserva serão convocados de acordo com os interesses e necessidades da 



 

 
 

*(4) A comprovação do atendimento aos requisitos exigidos para a investidura do cargo dar
do candidato. 
*(5) Será aplicado aos vencimentos previstos neste Edital, os reajustes ou revisões, concedidos posteriormente a data 
de publicação do certame.  
 

1.1 
1.1.1. O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital será realizado sob a responsabilidade da 
AUDITORES E CONSULTORES, endereço eletrônico: 
41.424.264/0001-50 e compreenderá: 1ª etapa 
solicitação de exames médicos, de caráter eliminatório.
1.1.2. O Prefeito Municipal nomeou 
Simplificado, através da Portaria nº 109/2024
Simplificado. 
1.1.3. O Processo Seletivo destina-se será realizado para admissão dentro do número de vagas constantes no item 
1.1, a formação de cadastro reserva das funções do Quadro Pessoal da Prefeitura Municipal (Secretária Municipal de 
Saúde) e das vagas que forem criadas durante o prazo de validade deste Processo
Edital. 
1.1.4. O Regime Jurídico no qual serão nomeados os candidatos aprovados e classificados será o Estatutário.
1.1.5. O Regime Previdenciário, no qual serão vinculados os candidatos aprovados e classificados, será o Regime 
Geral de Previdência – RGPS/INSS. 
1.1.6. Todas as etapas deste Processo Seletivo serão realizadas na cidade de 
1.1.7. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado serão convocados observados estritamente a 
ordem de classificação nas funções para realização de procedimentos pré
comprovação de requisitos e exames médicos.
1.1.8. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o 
1.1.9. Local de Trabalho: Dependências da 
urbana e rural) ou nas dependências de outras Entidades com as quais o Município mantém convênio, a critério da 
Administração. 
1.1.10. Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço de 
Atendimento ao Candidato - SAC da W2 AUDITORES E CONSULTORES
eletrônico www.w2consultores.com.br 
 

2 – DOS REQUISITOS 
2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações 
civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal 
Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98 
2.2. Ter na data da Contratação, no mínimo 18 (dezoito) anos completos.
2.3. Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do serviço milita
2.4. Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos.
2.5. Possuir aptidão física e mental, apuradas à época da Contratação para o exercício da função.
2.6. Possuir e comprovar o pré-requisito para a função e o registro do órgão de fiscalização d
caso existente, desde que as atribuições da função pretendida exijam o respectivo registro.
2.8. Cumprir as exigências contidas neste Edital e ser aprovado em todas as fases nele previstas.
2.9. A habilitação e a escolaridade mínima exigida, como também, as demais exigências para o provimento da função, 
deverão ser comprovadas quando da nomeação até a Contratação do candidato aprovado, e, a não apresentação de 
qualquer dos documentos que comprovem as condições exigidas, implicará n
irrecorrível. 
 
 

 

atendimento aos requisitos exigidos para a investidura do cargo dar

Será aplicado aos vencimentos previstos neste Edital, os reajustes ou revisões, concedidos posteriormente a data 

1.1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1.1. O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital será realizado sob a responsabilidade da 

, endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
1ª etapa - provas objetivas e de títulos; 2ª Etapa -

solicitação de exames médicos, de caráter eliminatório. 
Municipal nomeou Comissão Examinadora para Acompanhamento do Processo Se

09/2024. Compete à Comissão fiscalizar todas as fases do Processo Seletivo 

será realizado para admissão dentro do número de vagas constantes no item 
formação de cadastro reserva das funções do Quadro Pessoal da Prefeitura Municipal (Secretária Municipal de 

Saúde) e das vagas que forem criadas durante o prazo de validade deste Processo, discriminados no item 1 deste 

ual serão nomeados os candidatos aprovados e classificados será o Estatutário.
1.1.5. O Regime Previdenciário, no qual serão vinculados os candidatos aprovados e classificados, será o Regime 

ocesso Seletivo serão realizadas na cidade de Alto Garças
1.1.7. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado serão convocados observados estritamente a 
ordem de classificação nas funções para realização de procedimentos pré-admissionais, 
comprovação de requisitos e exames médicos. 
1.1.8. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Cuiabá/MT
1.1.9. Local de Trabalho: Dependências da Secretaria Municipal de Saúde, em todo território do municípi
urbana e rural) ou nas dependências de outras Entidades com as quais o Município mantém convênio, a critério da 

1.1.10. Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço de 
W2 AUDITORES E CONSULTORES, por meio do Fale Conosco no endereço 

www.w2consultores.com.br ou através do endereço eletrônico contato@w2consultores.com.br

DOS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS PARA CONTRATAÇÃO
2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações 
civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal -
Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98 - art. 3º). 
2.2. Ter na data da Contratação, no mínimo 18 (dezoito) anos completos. 
2.3. Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do serviço milita
2.4. Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 
2.5. Possuir aptidão física e mental, apuradas à época da Contratação para o exercício da função.

requisito para a função e o registro do órgão de fiscalização d
caso existente, desde que as atribuições da função pretendida exijam o respectivo registro.
2.8. Cumprir as exigências contidas neste Edital e ser aprovado em todas as fases nele previstas.

ma exigida, como também, as demais exigências para o provimento da função, 
deverão ser comprovadas quando da nomeação até a Contratação do candidato aprovado, e, a não apresentação de 
qualquer dos documentos que comprovem as condições exigidas, implicará na exclusão do candidato, de forma 

atendimento aos requisitos exigidos para a investidura do cargo dar-se-á quando da admissão 

Será aplicado aos vencimentos previstos neste Edital, os reajustes ou revisões, concedidos posteriormente a data 

1.1.1. O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital será realizado sob a responsabilidade da W2 
, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
- comprovação de requisitos e 

Comissão Examinadora para Acompanhamento do Processo Seletivo 
. Compete à Comissão fiscalizar todas as fases do Processo Seletivo 

será realizado para admissão dentro do número de vagas constantes no item 
formação de cadastro reserva das funções do Quadro Pessoal da Prefeitura Municipal (Secretária Municipal de 

, discriminados no item 1 deste 

ual serão nomeados os candidatos aprovados e classificados será o Estatutário. 
1.1.5. O Regime Previdenciário, no qual serão vinculados os candidatos aprovados e classificados, será o Regime 

Alto Garças/MT. 
1.1.7. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado serão convocados observados estritamente a 

admissionais, compreendendo 

horário oficial de Cuiabá/MT. 
, em todo território do município (zonas 

urbana e rural) ou nas dependências de outras Entidades com as quais o Município mantém convênio, a critério da 

1.1.10. Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço de 
, por meio do Fale Conosco no endereço 

@w2consultores.com.br. 

LEGAIS EXIGIDOS PARA CONTRATAÇÃO 
2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações 

- §1° do Art. 12 de 05/10/88 e 

2.3. Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do serviço militar. 

2.5. Possuir aptidão física e mental, apuradas à época da Contratação para o exercício da função. 
requisito para a função e o registro do órgão de fiscalização do exercício profissional, 

caso existente, desde que as atribuições da função pretendida exijam o respectivo registro. 
2.8. Cumprir as exigências contidas neste Edital e ser aprovado em todas as fases nele previstas. 

ma exigida, como também, as demais exigências para o provimento da função, 
deverão ser comprovadas quando da nomeação até a Contratação do candidato aprovado, e, a não apresentação de 

a exclusão do candidato, de forma 



 

 
 

3 – DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
3.1. VIA INTERNET: Das 08h01min do dia 
www.w2consultores.com.br. Para o (a) candidato (
considerada válida somente a última inscrição efetivada, sendo entendida como efetivada a inscrição paga ou 
contemplada pela regra de isenção. Caso haja mais de uma inscrição paga em um mesmo 
válida a última inscrição efetuada no sistema 
Consequentemente, as demais inscrições do candidato nesta situação serão automaticamente canceladas, não 
cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de 
inscrição. 
 
3.2. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO VIA INTERNET:
3.2.1. Para inscrição via Internet o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos: 
a) Estar ciente de todas as informações sobre este Processo Seletivo Simplificado disponível na página da 
AUDITORES E CONSULTORES (www.w2consultores.com.br
Processo Seletivo; 
b)O candidato deverá optar pela função a que deseja concorrer;
c) Inscrever-se, no período entre 08h01min
requerimento específico disponível na página citada;
d)Imprimir o boleto bancário, que deverá ser pago, em qualquer banco, impreterivelmente, até a data de vencimento 
constante no documento. O pagamento após a data de vencimento implica o 
e) O banco confirmará o seu pagamento junto à 
f)A taxa de inscrição deverá ser recolhida em favor da 
de boleto bancário, até a data estabelecida no 
(ANEXO I deste Edital), observado o horário de atendimento e das transações financeiras de cada instituição 
bancária. Os valores das taxas de inscrição serão de acordo com item 1 deste Edital.
ATENÇÃO: a inscrição via Internet só será efetivada após a confirmação do pagamento feito por m
bancário até a data do vencimento. 
3.2.2. O boleto bancário será emitido em nome do requerente e deverá ser impresso em impressora a laser ou jato de 
tinta, para possibilitar a correta impressão e leitura dos dados e do código de barras, e de
indicado. A impressão desse documento em outro tipo de impressora é de exclusiva responsabilidade do candidato.
3.2.3. A inscrição via Internet cujo pagamento realizado dentro do prazo, não for creditado na conta específica da 
Prefeitura Municipal até o primeiro dia útil posterior ao último dia de pagamento da taxa de inscrição não será deferida.
 
3.3. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO PRESENCIAL: 
3.3.1. Não haverá inscrições na forma presencial.
 
3.4. DA REIMPRESSÃO DO BOLETO:
3.4.1. Todos os candidatos inscritos no período entre 
poderão reimprimir, caso necessário, o boleto, e efetuar o 
da taxa de inscrição até (04/06/2024), observado o horário de atendimento e das transações financeiras de cada 
instituição. 
 
3.5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO:
3.5.1. A W2 AUDITORES E CONSULTORES 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, desde que não tenha dado 
causa às falhas. 
3.5.2. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o preenchimento de todos os campos da ficha de inscrição, sendo que 
o candidato será identificado pelo número de Cadastro de Pessoa Física (CPF).

 

DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
do dia 20/05/2024 às 16h59min do dia 03/06/2024

Para o (a) candidato (a), isento (a) ou não, que efetivar mais de uma inscrição, será 
considerada válida somente a última inscrição efetivada, sendo entendida como efetivada a inscrição paga ou 
contemplada pela regra de isenção. Caso haja mais de uma inscrição paga em um mesmo 
válida a última inscrição efetuada no sistema de inscrições on-line da W2 AUDITORES E CONSULTORES
Consequentemente, as demais inscrições do candidato nesta situação serão automaticamente canceladas, não 

es nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de 

3.2. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO VIA INTERNET: 
3.2.1. Para inscrição via Internet o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos: 

star ciente de todas as informações sobre este Processo Seletivo Simplificado disponível na página da 
www.w2consultores.com.br) e acessar o link 

ão a que deseja concorrer; 
08h01min do dia 20/05/2024 às 16h59min do dia 

requerimento específico disponível na página citada; 
mprimir o boleto bancário, que deverá ser pago, em qualquer banco, impreterivelmente, até a data de vencimento 

constante no documento. O pagamento após a data de vencimento implica o CANCELAMENTO 
banco confirmará o seu pagamento junto à W2 AUDITORES E CONSULTORES. 

A taxa de inscrição deverá ser recolhida em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS
de boleto bancário, até a data estabelecida no CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

o o horário de atendimento e das transações financeiras de cada instituição 
s valores das taxas de inscrição serão de acordo com item 1 deste Edital. 
a inscrição via Internet só será efetivada após a confirmação do pagamento feito por m

3.2.2. O boleto bancário será emitido em nome do requerente e deverá ser impresso em impressora a laser ou jato de 
tinta, para possibilitar a correta impressão e leitura dos dados e do código de barras, e de
indicado. A impressão desse documento em outro tipo de impressora é de exclusiva responsabilidade do candidato.
3.2.3. A inscrição via Internet cujo pagamento realizado dentro do prazo, não for creditado na conta específica da 
refeitura Municipal até o primeiro dia útil posterior ao último dia de pagamento da taxa de inscrição não será deferida.

3.3. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO PRESENCIAL:  
3.3.1. Não haverá inscrições na forma presencial. 

3.4. DA REIMPRESSÃO DO BOLETO: 
3.4.1. Todos os candidatos inscritos no período entre 08h01min do dia 20/05/2024 e 16h59min
poderão reimprimir, caso necessário, o boleto, e efetuar o PAGAMENTO DO BOLETO BANCÁRIO

), observado o horário de atendimento e das transações financeiras de cada 

3.5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO:
W2 AUDITORES E CONSULTORES não se responsabiliza por solicitações de inscrição nã

motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, desde que não tenha dado 

5.2. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o preenchimento de todos os campos da ficha de inscrição, sendo que 
o candidato será identificado pelo número de Cadastro de Pessoa Física (CPF). 

DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
03/06/2024, no endereço eletrônico: 

a), isento (a) ou não, que efetivar mais de uma inscrição, será 
considerada válida somente a última inscrição efetivada, sendo entendida como efetivada a inscrição paga ou 
contemplada pela regra de isenção. Caso haja mais de uma inscrição paga em um mesmo dia, será homologada e 

W2 AUDITORES E CONSULTORES. 
Consequentemente, as demais inscrições do candidato nesta situação serão automaticamente canceladas, não 

es nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de 

3.2.1. Para inscrição via Internet o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos:  
star ciente de todas as informações sobre este Processo Seletivo Simplificado disponível na página da W2 

link para inscrição correlato ao 

do dia 03/06/2024, através do 

mprimir o boleto bancário, que deverá ser pago, em qualquer banco, impreterivelmente, até a data de vencimento 
CANCELAMENTO da inscrição; 

ALTO GARÇAS/MT, por meio 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

o o horário de atendimento e das transações financeiras de cada instituição 

a inscrição via Internet só será efetivada após a confirmação do pagamento feito por meio do boleto 

3.2.2. O boleto bancário será emitido em nome do requerente e deverá ser impresso em impressora a laser ou jato de 
tinta, para possibilitar a correta impressão e leitura dos dados e do código de barras, e deverá ser pago no prazo nele 
indicado. A impressão desse documento em outro tipo de impressora é de exclusiva responsabilidade do candidato. 
3.2.3. A inscrição via Internet cujo pagamento realizado dentro do prazo, não for creditado na conta específica da 
refeitura Municipal até o primeiro dia útil posterior ao último dia de pagamento da taxa de inscrição não será deferida. 

16h59min do dia 03/06/2024, 
PAGAMENTO DO BOLETO BANCÁRIO referente ao valor 

), observado o horário de atendimento e das transações financeiras de cada 

3.5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: 
não se responsabiliza por solicitações de inscrição não recebidas por 

motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, desde que não tenha dado 

5.2. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o preenchimento de todos os campos da ficha de inscrição, sendo que 



 

 
 

3.5.3. Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente e
CPF de terceiro para realizar a sua inscrição, resguardado o direito ao contraditório e à ampla defesa.
3.5.4. Não será aceito pedido de alteração referente à opção de função após efetivação da inscrição
3.5.5. A inscrição do candidato implica no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, inclusive quanto à realização das provas nos 
prazos estipulados. 
3.5.6. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que verificada 
falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas, resguardado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.
3.5.7. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea.
3.5.8. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição 
para outrem. 
3.5.9. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá con
requisitos exigidos. Não será aceita a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido neste 
Edital. 
3.5.10. O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e que 
convocação, deverá entregar, após a homologação do Processo Seletivo Simplificado, os documentos comprobatórios 
dos requisitos exigidos para a respectiva função.
3.5.11. O candidato, ao realizar sua inscrição, també
dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, CPF, 
Documento de Identidade, notas e desempenho nas provas, entre outros, tendo em v
essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Processo Seletivo Simplificado. Não caberão 
reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também os candidatos de que possivelmente tais informa
poderão ser encontradas na rede mundial de computadores através dos mecanismos de busca atualmente existentes. 
3.5.12. A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a DESISTÊNCIA do candidato e sua consequente 
ELIMINAÇÃO deste Processo Seletivo Simplificado.
3.5.13. A taxa de inscrição, uma vez paga, somente será devolvida ao candidato, corrigida pelo INPC na hipótese de 
cancelamento e suspensão do Processo Seletivo Simplificado ou em um dos casos abaixo:
a) Não realização do Processo Seletivo; 
b) Exclusão de alguma função oferecida; 
c) Em caso de cancelamento ou suspensão do Certame; 
d) Em caso de pagamento da taxa de inscrição em duplicidade;
e) alteração da data de realização das provas;
f) Demais casos que a Comissão Examinadora 
pertinente. 
3.5.13.1. O Formulário de Restituição da Taxa de Inscrição, caso ocorra um dos fatos dispostos no item anterior, será 
disponibilizado no endereço eletrônico: 
de publicação do ato que ensejou o adiamento, suspensão, cancelamento ou exclusão de alguma função oferecida do 
Processo Seletivo Simplificado. O preenchimento, assinatura e entrega do Formulário de Restituiç
Inscrição deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias
a) mediante protocolo, dentro de um envelope, diretamente na Sede da 
GARÇAS/MT, situada à Rua Dom Aquino, 346
expediente. No envelope, na parte frontal, deverá constar: Referente Restituição da Taxa de Inscrição 
Seletivo Simplificado – Edital nº 001/2024
nome completo e função pleiteada; 
b) através dos Correios, por meio de Aviso de Recebimento 
postagem), endereçado à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
78.770-000 - Alto Garças/MT. No envelope, na parte frontal, deverá constar: Referente Restituição da Taxa de 

 

3.5.3. Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo o candidato que usar o 
CPF de terceiro para realizar a sua inscrição, resguardado o direito ao contraditório e à ampla defesa.
3.5.4. Não será aceito pedido de alteração referente à opção de função após efetivação da inscrição
3.5.5. A inscrição do candidato implica no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, inclusive quanto à realização das provas nos 

á anular a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que verificada 
falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas, resguardado o 

fesa. 
3.5.7. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea. 
3.5.8. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição 

3.5.9. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos. Não será aceita a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido neste 

3.5.10. O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e que aceita que, caso aprovado, quando de sua 
convocação, deverá entregar, após a homologação do Processo Seletivo Simplificado, os documentos comprobatórios 
dos requisitos exigidos para a respectiva função. 
3.5.11. O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de seus 
dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, CPF, 
Documento de Identidade, notas e desempenho nas provas, entre outros, tendo em vista que essas informações são 
essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Processo Seletivo Simplificado. Não caberão 
reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também os candidatos de que possivelmente tais informa
poderão ser encontradas na rede mundial de computadores através dos mecanismos de busca atualmente existentes. 
3.5.12. A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a DESISTÊNCIA do candidato e sua consequente 

Seletivo Simplificado. 
A taxa de inscrição, uma vez paga, somente será devolvida ao candidato, corrigida pelo INPC na hipótese de 

cancelamento e suspensão do Processo Seletivo Simplificado ou em um dos casos abaixo:
letivo;  

b) Exclusão de alguma função oferecida;  
c) Em caso de cancelamento ou suspensão do Certame;  
d) Em caso de pagamento da taxa de inscrição em duplicidade; 
e) alteração da data de realização das provas; 

Comissão Examinadora para Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado

3.5.13.1. O Formulário de Restituição da Taxa de Inscrição, caso ocorra um dos fatos dispostos no item anterior, será 
disponibilizado no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, pelo prazo de até 
de publicação do ato que ensejou o adiamento, suspensão, cancelamento ou exclusão de alguma função oferecida do 
Processo Seletivo Simplificado. O preenchimento, assinatura e entrega do Formulário de Restituiç

30 (trinta) dias, por uma das seguintes formas: 
a) mediante protocolo, dentro de um envelope, diretamente na Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Rua Dom Aquino, 346 - Centro - CEP: 78.770-000 - Alto Garças
expediente. No envelope, na parte frontal, deverá constar: Referente Restituição da Taxa de Inscrição 

001/2024 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS

b) através dos Correios, por meio de Aviso de Recebimento - AR (averiguando-se sua tempestividade pela data da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS/MT, Rua Dom Aquino, 346
/MT. No envelope, na parte frontal, deverá constar: Referente Restituição da Taxa de 

liminado do Processo Seletivo o candidato que usar o 
CPF de terceiro para realizar a sua inscrição, resguardado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
3.5.4. Não será aceito pedido de alteração referente à opção de função após efetivação da inscrição. 
3.5.5. A inscrição do candidato implica no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, inclusive quanto à realização das provas nos 

á anular a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que verificada 
falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas, resguardado o 

3.5.8. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição 

se de que preenche todos os 
requisitos exigidos. Não será aceita a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido neste 

aceita que, caso aprovado, quando de sua 
convocação, deverá entregar, após a homologação do Processo Seletivo Simplificado, os documentos comprobatórios 

m manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de seus 
dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, CPF, 

ista que essas informações são 
essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Processo Seletivo Simplificado. Não caberão 
reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também os candidatos de que possivelmente tais informações 
poderão ser encontradas na rede mundial de computadores através dos mecanismos de busca atualmente existentes.  
3.5.12. A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a DESISTÊNCIA do candidato e sua consequente 

A taxa de inscrição, uma vez paga, somente será devolvida ao candidato, corrigida pelo INPC na hipótese de 
cancelamento e suspensão do Processo Seletivo Simplificado ou em um dos casos abaixo: 

para Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado julgar 

3.5.13.1. O Formulário de Restituição da Taxa de Inscrição, caso ocorra um dos fatos dispostos no item anterior, será 
pelo prazo de até 30 (trinta) dias após a data 

de publicação do ato que ensejou o adiamento, suspensão, cancelamento ou exclusão de alguma função oferecida do 
Processo Seletivo Simplificado. O preenchimento, assinatura e entrega do Formulário de Restituição da Taxa de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
Alto Garças/MT, no horário de 

expediente. No envelope, na parte frontal, deverá constar: Referente Restituição da Taxa de Inscrição – Processo 
ALTO GARÇAS/MT, nº de inscrição, 

se sua tempestividade pela data da 
Rua Dom Aquino, 346 - Centro - CEP: 

/MT. No envelope, na parte frontal, deverá constar: Referente Restituição da Taxa de 



 

 
 

Inscrição – Processo Seletivo Simplificado 
nº de inscrição, nome completo e função pleiteada.
3.5.13.2. A restituição da taxa de inscrição será processada nos 
no subitem anterior por meio de depósito bancário na conta corrente indicada no respectivo Formulário de Restituição 
da Taxa de Inscrição.  
3.5.14. O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, considerando que, caso a inscrição não 
seja efetuada nos moldes estabelecidos neste Edital, será automaticamente considerada não efetivada pela 
organizadora, não assistindo nenhum direito ao interessado, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.
3.5.15. Para verificar se seu pagamento já foi identificado pelos organizadores do Processo Seletivo Simplificado, o 
candidato deve acessar o endereço eletrônico da empresa
seguinte forma: 
a) Acessar a área restrita, denominada “
“SENHA” cadastrados no momento da inscrição;
b) Clicar no botão “OK”. (Em caso de esquecimento, clicar na opção “
c) Será aberta a ÁREA DO CANDIDATO
d) Selecionar o Processo Seletivo Simplificado da 
opção “SELECIONE UM PROCESSO SELETIVO
e) A identificação do pagamento ocorre no prazo máximo de até 
da taxa e será exibida a mensagem “Confirmação de pagamento 
3.5.16. O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial (com deficiência ou não) para realização 
das provas deverá solicitá-la no ato do Requerimento de Inscrição, indicando, claramente, quais os recursos especiais 
necessários. Não serão aceitas quaisquer solicitações de condições especiais para realização de prova após o ato de 
inscrição. 
3.5.16.1. O candidato que não o fizer até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a 
condição especial atendida.  
3.5.16.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 
3.5.17. A lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas poderá fazê
desde que o requeira esta condição no campo específico da Ficha de Inscrição Online, observando os procedimentos 
constantes a seguir, para adoção das providências necessárias. 
3.5.17.1. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro in
candidata) e permanecer em ambiente reservado. 
3.5.17.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
3.5.17.3. Nos horários previstos para amamentação, a lactante poderá ausentar
acompanhada de uma fiscal.  
3.5.17.4. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a lactante, a criança e a fiscal, sendo vedada a 
permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata.
 
3.6. DAS ISENÇÕES DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA HIPOSSUFICIENTES E DOADORES DE SANGUE: 
3.6.1. Haverá isenção do valor da inscrição, para os candidatos q
outro meio em Direito admitido e os doadores de sangue
concedida a todos aqueles candidatos que, em razão de limitação de ordem financeira, não possam arcar co
pagamento da taxa de inscrição, sob pena do comprometimento do sustento próprio e de sua família, 
independentemente de estarem desempregados ou não, podendo esta situação de hipossuficiência ser comprovada 
por qualquer meio legalmente admitido, com ple
administrativas cabíveis em razão de declaração falsa ou parcialmente falsa, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa: 
3.6.1.1. Candidatos trabalhadores que percebam até um salário mínimo e
desempregados. Para comprovar, os candidatos deverão encaminhar 
documentos comprovantes de renda, listados abaixo, nos casos de: 

 

Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 001/2024 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
nº de inscrição, nome completo e função pleiteada. 
3.5.13.2. A restituição da taxa de inscrição será processada nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do prazo fixado 
no subitem anterior por meio de depósito bancário na conta corrente indicada no respectivo Formulário de Restituição 

3.5.14. O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, considerando que, caso a inscrição não 
seja efetuada nos moldes estabelecidos neste Edital, será automaticamente considerada não efetivada pela 

nhum direito ao interessado, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.
3.5.15. Para verificar se seu pagamento já foi identificado pelos organizadores do Processo Seletivo Simplificado, o 
candidato deve acessar o endereço eletrônico da empresa organizadora: www.w2consultores.com.br

a) Acessar a área restrita, denominada “Área do Candidato”, localizada na tela principal do site, informando “
cadastrados no momento da inscrição; 

(Em caso de esquecimento, clicar na opção “ESQUECEU A SENHA? Clique aqui.
ÁREA DO CANDIDATO. Logo abaixo você tem a opção “Histórico”; 

d) Selecionar o Processo Seletivo Simplificado da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS
SELECIONE UM PROCESSO SELETIVO”, localizado na parte inferior da tela; 

e) A identificação do pagamento ocorre no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis após a efetivação do pagamento 
Confirmação de pagamento - EFETUADO”. 

3.5.16. O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial (com deficiência ou não) para realização 
la no ato do Requerimento de Inscrição, indicando, claramente, quais os recursos especiais 

Não serão aceitas quaisquer solicitações de condições especiais para realização de prova após o ato de 

3.5.16.1. O candidato que não o fizer até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a 

3.5.16.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 
3.5.17. A lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas poderá fazê

condição no campo específico da Ficha de Inscrição Online, observando os procedimentos 
constantes a seguir, para adoção das providências necessárias.  
3.5.17.1. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro in
candidata) e permanecer em ambiente reservado.  
3.5.17.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  
3.5.17.3. Nos horários previstos para amamentação, a lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova 

3.5.17.4. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a lactante, a criança e a fiscal, sendo vedada a 
anência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata.

3.6. DAS ISENÇÕES DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA HIPOSSUFICIENTES E DOADORES DE SANGUE: 
verá isenção do valor da inscrição, para os candidatos que comprovar sua hipossuficiência por qualquer 

e os doadores de sangue. A Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição será 
concedida a todos aqueles candidatos que, em razão de limitação de ordem financeira, não possam arcar co
pagamento da taxa de inscrição, sob pena do comprometimento do sustento próprio e de sua família, 
independentemente de estarem desempregados ou não, podendo esta situação de hipossuficiência ser comprovada 
por qualquer meio legalmente admitido, com plena consciência do candidato das implicações civis, criminais e 
administrativas cabíveis em razão de declaração falsa ou parcialmente falsa, assegurados o contraditório e a ampla 

Candidatos trabalhadores que percebam até um salário mínimo e
. Para comprovar, os candidatos deverão encaminhar cópia do documento de identidade 

, listados abaixo, nos casos de:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS/MT, 

seguintes ao término do prazo fixado 
no subitem anterior por meio de depósito bancário na conta corrente indicada no respectivo Formulário de Restituição 

3.5.14. O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, considerando que, caso a inscrição não 
seja efetuada nos moldes estabelecidos neste Edital, será automaticamente considerada não efetivada pela 

nhum direito ao interessado, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
3.5.15. Para verificar se seu pagamento já foi identificado pelos organizadores do Processo Seletivo Simplificado, o 

www.w2consultores.com.br e proceder da 

”, localizada na tela principal do site, informando “CPF” e 

ESQUECEU A SENHA? Clique aqui.”); 

ALTO GARÇAS/MT, clicando na 

após a efetivação do pagamento 

3.5.16. O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial (com deficiência ou não) para realização 
la no ato do Requerimento de Inscrição, indicando, claramente, quais os recursos especiais 

Não serão aceitas quaisquer solicitações de condições especiais para realização de prova após o ato de 

3.5.16.1. O candidato que não o fizer até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a 

3.5.16.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.  
3.5.17. A lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, 

condição no campo específico da Ficha de Inscrição Online, observando os procedimentos 

3.5.17.1. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela 

 
se temporariamente da sala de prova 

3.5.17.4. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a lactante, a criança e a fiscal, sendo vedada a 
anência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 

3.6. DAS ISENÇÕES DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA HIPOSSUFICIENTES E DOADORES DE SANGUE:  
ue comprovar sua hipossuficiência por qualquer 

. A Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição será 
concedida a todos aqueles candidatos que, em razão de limitação de ordem financeira, não possam arcar com o 
pagamento da taxa de inscrição, sob pena do comprometimento do sustento próprio e de sua família, 
independentemente de estarem desempregados ou não, podendo esta situação de hipossuficiência ser comprovada 

na consciência do candidato das implicações civis, criminais e 
administrativas cabíveis em razão de declaração falsa ou parcialmente falsa, assegurados o contraditório e a ampla 

Candidatos trabalhadores que percebam até um salário mínimo e meio ou se encontrem 
cópia do documento de identidade e os 



 

 
 

a) Empregados de empresas privadas
b) Servidores públicos: cópia do último contracheque recebido ou declaração do órgão ou entidade pública onde 
trabalha, sendo aceito apenas documento emitido com data máxima de 30 (trinta) dias a contar da data do início das 
inscrições;  
c) Autônomos: cópia da declaração de próprio punho dos rendimentos correspondentes a contratos de prestação de 
serviço e/ou original ou cópia de contrato de prestação de serviços e de recibo de pagamento autônomo (RPA); cópia 
das páginas da Carteira de Trabalho e Prev
página com anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco; 
d) Servidores públicos, exonerados ou demitidos: 
ou declaração de próprio punho dos rendimentos correspondentes a contratos de prestação de serviço e/ou original 
ou cópia de contrato de prestação de serviços e de recibo de pagamento autônomo (RPA); ou cópia das páginas da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco; 
e) Pensionistas: cópia do Comprovante de Crédito atual do benefício, fornecida pela Instituição p
páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
com anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco; 
f) Estagiários: cópia do Contrato de Estágio;
– que contenham fotografia, identificação e da página com anotações do último contrato e da primeira página 
subsequente em branco;  
g) Desempregados: cópia declaração de próprio punho d
autônomo, não participa de sociedade profissional e que a sua situação econômica não lhe permite arcar com o valor 
da inscrição, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e crim
das afirmativas; ou a cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
fotografia, identificação e da página com anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco;
h) Membro de família de baixa renda, mediante comprovação por documento expedido pelo Setor de Ação Social do 
Município de Alto Garças, que consultará o CadÚnico.
3.6.1.2. Doadores regulares de sangue
a) cópia do documento padronizado de su
privado, autorizado pelo Poder Público, no qual o doador faz a sua doação, e que já tenha feito no mínimo 03 (três) 
doações anteriores a publicação deste Edital; 
b) cópia do documento de identidade.  
3.6.1.3. Para solicitar a inscrição isenta de pagamento do valor da inscrição de que tratam os subitens 3.6.1.1 e 
3.6.1.2, o candidato deverá efetuar a inscrição isenta, conforme os procedimentos estabelecidos a seguir: 
3.6.1.3.1. Acessar, no período de 08h01min
horário oficial de Cuiabá/MT, o endereço eletrônico: 
Isenção de Pagamento, devendo no ato da inscrição encaminhar
3.6.1.2, digitalizados em Formato PDF (ARQUIVO ÚNICO)
3.6.1.3.2. Não serão considerados os documentos encaminhados via fax, email ou por outro meio que não o 
estabelecido neste Capítulo.  
3.6.2. As informações prestadas no ato da inscrição na condição de isenção do pagamento da taxa de inscrição, será 
de inteira responsabilidade do candidato, que responderá civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 
3.6.3. Não será concedida isenção de pagamento do 
a) deixar de efetuar a inscrição pela Internet; 
b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
c) fraudar e/ou falsificar documento;  
d) pleitear a isenção, sem apresentar os documentos previstos nos subitens 3.6.1.1 e 3.6.1.2 deste Capítulo; 
e) não observar o período de postagem dos documentos.
f) não serão aceitos envio ou substituições posteriores ao período determinado.

 

mpregados de empresas privadas: cópia do último Holerite recebido; 
: cópia do último contracheque recebido ou declaração do órgão ou entidade pública onde 

trabalha, sendo aceito apenas documento emitido com data máxima de 30 (trinta) dias a contar da data do início das 

: cópia da declaração de próprio punho dos rendimentos correspondentes a contratos de prestação de 
serviço e/ou original ou cópia de contrato de prestação de serviços e de recibo de pagamento autônomo (RPA); cópia 
das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – que contenham fotografia, identificação e da 
página com anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco;  

ervidores públicos, exonerados ou demitidos: cópia do ato correspondente e sua publicação no órgão
ou declaração de próprio punho dos rendimentos correspondentes a contratos de prestação de serviço e/ou original 
ou cópia de contrato de prestação de serviços e de recibo de pagamento autônomo (RPA); ou cópia das páginas da 

Previdência Social (CTPS) – que contenham fotografia, identificação e da página com 
anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco;  

cópia do Comprovante de Crédito atual do benefício, fornecida pela Instituição p
páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – que contenham fotografia, identificação e da página 
com anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco;  

cópia do Contrato de Estágio; cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
que contenham fotografia, identificação e da página com anotações do último contrato e da primeira página 

: cópia declaração de próprio punho de que está desempregado, não exerce atividade como 
autônomo, não participa de sociedade profissional e que a sua situação econômica não lhe permite arcar com o valor 
da inscrição, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e crim
das afirmativas; ou a cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
fotografia, identificação e da página com anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco;

, mediante comprovação por documento expedido pelo Setor de Ação Social do 
, que consultará o CadÚnico. 

Doadores regulares de sangue deverão apresentar:  
a) cópia do documento padronizado de sua condição de doador regular expedido pelo Banco de Sangue, público ou 
privado, autorizado pelo Poder Público, no qual o doador faz a sua doação, e que já tenha feito no mínimo 03 (três) 
doações anteriores a publicação deste Edital;  

 
3.6.1.3. Para solicitar a inscrição isenta de pagamento do valor da inscrição de que tratam os subitens 3.6.1.1 e 
3.6.1.2, o candidato deverá efetuar a inscrição isenta, conforme os procedimentos estabelecidos a seguir: 

08h01min do dia 20/05/2024 às 16h59min do dia 
, o endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, ler e aceitar o Requerimento de 

Isenção de Pagamento, devendo no ato da inscrição encaminhar os comprovantes indicados nos subitens 3.6.1.1 e 
PDF (ARQUIVO ÚNICO).  

3.6.1.3.2. Não serão considerados os documentos encaminhados via fax, email ou por outro meio que não o 

ações prestadas no ato da inscrição na condição de isenção do pagamento da taxa de inscrição, será 
de inteira responsabilidade do candidato, que responderá civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 
3.6.3. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que: 
a) deixar de efetuar a inscrição pela Internet;  

las inverídicas;  

d) pleitear a isenção, sem apresentar os documentos previstos nos subitens 3.6.1.1 e 3.6.1.2 deste Capítulo; 
e) não observar o período de postagem dos documentos. 

ão serão aceitos envio ou substituições posteriores ao período determinado. 

: cópia do último contracheque recebido ou declaração do órgão ou entidade pública onde 
trabalha, sendo aceito apenas documento emitido com data máxima de 30 (trinta) dias a contar da data do início das 

: cópia da declaração de próprio punho dos rendimentos correspondentes a contratos de prestação de 
serviço e/ou original ou cópia de contrato de prestação de serviços e de recibo de pagamento autônomo (RPA); cópia 

que contenham fotografia, identificação e da 
 

cópia do ato correspondente e sua publicação no órgão oficial, 
ou declaração de próprio punho dos rendimentos correspondentes a contratos de prestação de serviço e/ou original 
ou cópia de contrato de prestação de serviços e de recibo de pagamento autônomo (RPA); ou cópia das páginas da 

que contenham fotografia, identificação e da página com 

cópia do Comprovante de Crédito atual do benefício, fornecida pela Instituição pagadora; cópia das 
que contenham fotografia, identificação e da página 

cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
que contenham fotografia, identificação e da página com anotações do último contrato e da primeira página 

e que está desempregado, não exerce atividade como 
autônomo, não participa de sociedade profissional e que a sua situação econômica não lhe permite arcar com o valor 
da inscrição, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor 
das afirmativas; ou a cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – que contenham 
fotografia, identificação e da página com anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco; 

, mediante comprovação por documento expedido pelo Setor de Ação Social do 

a condição de doador regular expedido pelo Banco de Sangue, público ou 
privado, autorizado pelo Poder Público, no qual o doador faz a sua doação, e que já tenha feito no mínimo 03 (três) 

3.6.1.3. Para solicitar a inscrição isenta de pagamento do valor da inscrição de que tratam os subitens 3.6.1.1 e 
3.6.1.2, o candidato deverá efetuar a inscrição isenta, conforme os procedimentos estabelecidos a seguir:  

do dia 21/05/2024, observado o 
, ler e aceitar o Requerimento de 

os comprovantes indicados nos subitens 3.6.1.1 e 

3.6.1.3.2. Não serão considerados os documentos encaminhados via fax, email ou por outro meio que não o 

ações prestadas no ato da inscrição na condição de isenção do pagamento da taxa de inscrição, será 
de inteira responsabilidade do candidato, que responderá civil e criminalmente pelo teor das afirmativas.  

valor de inscrição ao candidato que:  

d) pleitear a isenção, sem apresentar os documentos previstos nos subitens 3.6.1.1 e 3.6.1.2 deste Capítulo;  



 

 
 

3.6.4. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando
único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936/79. 
3.6.5. A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo ca
ou não seu pedido.  
3.6.6. A partir do dia 22/05/2024
(www.w2consultores.com.br) os resultados da análise das inscrições isentas do pagamento do valor da inscrição, 
observados os motivos de indeferimento. 
3.6.7. O candidato que tiver sua inscrição isenta de pagamento do valor da inscrição deferida terá sua inscrição 
validada, não gerando boleto para pagamento de inscrição. 
3.6.8. O candidato que tiver sua inscrição isenta d
recurso no prazo de 01 (um) dia útil após a publicação da relação de inscrições indeferidas no site da organizadora: 
www.w2consultores.com.br.  
3.6.9. Após a análise dos recursos será divulgada no site da Prefeitura Municipal de 
(www.w2consultores.com.br) a relação de inscrições deferidas e indeferidas. 
3.6.10. Após decisão do recurso relativo ao deferimento ou indeferimento, se a 
deferida, o candidato deverá imprimir a 2ª via de boleto no site www.w2consultores.com.br. O candidato deverá 
observar a data limite para pagamento do boleto.
3.6.11. O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a fal
solicitação apresentada fora do período fixado implicará a eliminação automática do processo de isenção, garantido o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 
3.6.12. As informações prestadas no requerimen
dispondo a W2 AUDITORES E CONSULTORES 
não preencher o requerimento de forma completa, correta e/ou que fornecer dados comprov
garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.
 

3.7 
3.7.1. As informações referentes à data, ao horário e ao local de realização das provas (nome do estabelecimento, 
endereço e sala), função, assim como orientações para realização das provas, estarão disponíveis
eletrônico: www.w2consultores.com.br
disponível no endereço eletrônico: https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/
impressão deste Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI). 
3.7.2. Caso o candidato, ao consultar a Confirmação de Inscrição, constate que sua inscrição não foi deferida, deverá 
entrar em contato com a Central de Atendimento ao Candidato 
endereço eletrônico e-mail: (contato@w
relação de candidatos inscritos. 
3.7.2.1. No caso de a inscrição do candidato não tiver sido deferida em virtude de falha por parte da rede bancária na 
confirmação de pagamento do boleto da inscrição, bem como em outros casos onde os candidatos não participarem 
para a ocorrência do erro, os mesmos serão incluídos em local de provas especial, que será disponibilizado no 
endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br
anuência da Comissão Examinadora para Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado
constarão em listagem à parte no local de provas, de modo a permitir um maior controle para a verificação de suas 
situações por parte da organizadora. 
3.7.2.2. A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e serão analisados pela 
CONSULTORES com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. Constatada a improcedência da 
inscrição, esta será automaticamente cancelada, não cabendo reclamação por parte do candidato eliminado, 
independentemente de qualquer formalidade, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o 
candidato obtenha aprovação nas provas.
3.7.3. Os contatos feitos após a data estabelecida no subitem 3.7.2 deste Edital não serão considerados, 
prevalecendo para o candidato as informações contidas no Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) e a situação de 

 

ração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo 
único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936/79.  
3.6.5. A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo ca

22/05/2024 o candidato deverá verificar no site da empresa organizadora 
) os resultados da análise das inscrições isentas do pagamento do valor da inscrição, 

os os motivos de indeferimento.  
3.6.7. O candidato que tiver sua inscrição isenta de pagamento do valor da inscrição deferida terá sua inscrição 
validada, não gerando boleto para pagamento de inscrição.  
3.6.8. O candidato que tiver sua inscrição isenta de pagamento do valor da inscrição indeferida poderá apresentar 

após a publicação da relação de inscrições indeferidas no site da organizadora: 

3.6.9. Após a análise dos recursos será divulgada no site da Prefeitura Municipal de 
) a relação de inscrições deferidas e indeferidas.  

3.6.10. Após decisão do recurso relativo ao deferimento ou indeferimento, se a solicitação da isenção da taxa não for 
deferida, o candidato deverá imprimir a 2ª via de boleto no site www.w2consultores.com.br. O candidato deverá 
observar a data limite para pagamento do boleto. 
3.6.11. O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou a 
solicitação apresentada fora do período fixado implicará a eliminação automática do processo de isenção, garantido o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.  
3.6.12. As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 

W2 AUDITORES E CONSULTORES do direito de excluir do Processo Seletivo Simplificado aquele que 
não preencher o requerimento de forma completa, correta e/ou que fornecer dados comprov
garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

3.7 – DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO: 
3.7.1. As informações referentes à data, ao horário e ao local de realização das provas (nome do estabelecimento, 

im como orientações para realização das provas, estarão disponíveis
www.w2consultores.com.br e Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/, devendo o candidato efetuar a 
impressão deste Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI).  
3.7.2. Caso o candidato, ao consultar a Confirmação de Inscrição, constate que sua inscrição não foi deferida, deverá 
entrar em contato com a Central de Atendimento ao Candidato – SAC da W2 AUDITORES E CONSULTORES

contato@w2consultores.com.br), no prazo de até 03 (três) dias, após a divulgação da 

3.7.2.1. No caso de a inscrição do candidato não tiver sido deferida em virtude de falha por parte da rede bancária na 
oleto da inscrição, bem como em outros casos onde os candidatos não participarem 

para a ocorrência do erro, os mesmos serão incluídos em local de provas especial, que será disponibilizado no 
www.w2consultores.com.br, bem como comunicado diretamente aos candidatos, com 

Comissão Examinadora para Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado
constarão em listagem à parte no local de provas, de modo a permitir um maior controle para a verificação de suas 

3.7.2.2. A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e serão analisados pela 
com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. Constatada a improcedência da 
erá automaticamente cancelada, não cabendo reclamação por parte do candidato eliminado, 

independentemente de qualquer formalidade, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o 
candidato obtenha aprovação nas provas. 

os feitos após a data estabelecida no subitem 3.7.2 deste Edital não serão considerados, 
prevalecendo para o candidato as informações contidas no Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) e a situação de 

se, ainda, o disposto no parágrafo 

3.6.5. A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo-se 

o candidato deverá verificar no site da empresa organizadora 
) os resultados da análise das inscrições isentas do pagamento do valor da inscrição, 

3.6.7. O candidato que tiver sua inscrição isenta de pagamento do valor da inscrição deferida terá sua inscrição 

e pagamento do valor da inscrição indeferida poderá apresentar 
após a publicação da relação de inscrições indeferidas no site da organizadora: 

3.6.9. Após a análise dos recursos será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Alto Garças/MT 

solicitação da isenção da taxa não for 
deferida, o candidato deverá imprimir a 2ª via de boleto no site www.w2consultores.com.br. O candidato deverá 

ta ou a inconformidade de alguma informação ou a 
solicitação apresentada fora do período fixado implicará a eliminação automática do processo de isenção, garantido o 

to de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
do direito de excluir do Processo Seletivo Simplificado aquele que 

não preencher o requerimento de forma completa, correta e/ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos, 

3.7.1. As informações referentes à data, ao horário e ao local de realização das provas (nome do estabelecimento, 
im como orientações para realização das provas, estarão disponíveis e nos endereços 

Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, 
devendo o candidato efetuar a 

3.7.2. Caso o candidato, ao consultar a Confirmação de Inscrição, constate que sua inscrição não foi deferida, deverá 
W2 AUDITORES E CONSULTORES, no 

no prazo de até 03 (três) dias, após a divulgação da 

3.7.2.1. No caso de a inscrição do candidato não tiver sido deferida em virtude de falha por parte da rede bancária na 
oleto da inscrição, bem como em outros casos onde os candidatos não participarem 

para a ocorrência do erro, os mesmos serão incluídos em local de provas especial, que será disponibilizado no 
o diretamente aos candidatos, com 

Comissão Examinadora para Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado. Seus nomes 
constarão em listagem à parte no local de provas, de modo a permitir um maior controle para a verificação de suas 

3.7.2.2. A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e serão analisados pela W2 AUDITORES E 
com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. Constatada a improcedência da 
erá automaticamente cancelada, não cabendo reclamação por parte do candidato eliminado, 

independentemente de qualquer formalidade, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o 

os feitos após a data estabelecida no subitem 3.7.2 deste Edital não serão considerados, 
prevalecendo para o candidato as informações contidas no Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) e a situação de 



 

 
 

inscrição do mesmo, posto que é dever do candidato ve
neste Edital. 
3.7.4. Eventuais erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, deverão ser comunicados 
apenas no dia e na sala de realização das provas.
3.7.5. O Cartão de Confirmação de Inscrição não será enviado ao endereço informado pelo candidato no ato da 
inscrição. É de responsabilidade exclusiva do candidato 
provas e o comparecimento no horário determinado.
 

4 – DA PARTICIPAÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
4.1. Ficam assegurados 5% (cinco por cento)
às Pessoas com Deficiência - PcD. Caso surjam novas vago no decorrer do prazo de validade do 
Simplificado, o mesmo percentual será igualmente assegurado às Pessoas com Deficiência 
aprovadas. 
4.1.1. Para pleno atendimento ao subitem anterior no que diz respeito ao arredondamento, na hipótese de aplicação 
do percentual resultar em número fracionado, este será arredondado para o primeiro número inteiro subsequente, 
sendo que o resultado da aplicação dessa regra deve ser mantido, sempre, dentro dos limites mínimo de 
por cento) das vagas existentes para cad
de condições. 
4.1.2. Não havendo nomeação e Contratação conjunta de todos os aprovados, o 
deficiência aprovado no Processo Seletivo Simplificado será
admitindo reservar vagas quando a oferta em Processo Seletivo Simplificado for inferior a 10
candidato de cada função com deficiência aprovado no Processo Seletivo Simplificado será nome
41ª vaga, o 3º para ocupar a 61ª vaga, o 
percentual estipulado pela lei do município, respeitando
aprovados com deficiência. 
4.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher a função a que concorre e marcar a opção 
“Pessoas com Deficiência”, bem como 
seguintes documentos: 
a) Laudo médico (cópia legível), emitido há menos de um ano
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 
causa da deficiência. 
b) Requerimento solicitando vaga especial, constando: 
b1) O tipo de deficiência;  
b2) A necessidade de condição especial prova especial e/ou tempo adicional, se for o caso, serão examinados para 
verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabili
c) Parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, 
adicional, somente para o caso de pedido de 
não terá deferida a sua solicitação. 
4.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, não será 
considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, 
seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição.
4.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, do tipo 
miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.
4.5. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais e tempo adicional, serão atendidas 
obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.
4.6. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo Simplificado em igu
condições com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, 
resguardada as condições especiais previstas na legislação própria.

 

inscrição do mesmo, posto que é dever do candidato verificar a confirmação de sua inscrição, na forma estabelecida 

3.7.4. Eventuais erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, deverão ser comunicados 
no dia e na sala de realização das provas. 

e Confirmação de Inscrição não será enviado ao endereço informado pelo candidato no ato da 
responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 

provas e o comparecimento no horário determinado. 

DA PARTICIPAÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
5% (cinco por cento) das vagas existentes no quadro de funções de 

PcD. Caso surjam novas vago no decorrer do prazo de validade do 
Simplificado, o mesmo percentual será igualmente assegurado às Pessoas com Deficiência 

Para pleno atendimento ao subitem anterior no que diz respeito ao arredondamento, na hipótese de aplicação 
entual resultar em número fracionado, este será arredondado para o primeiro número inteiro subsequente, 

sendo que o resultado da aplicação dessa regra deve ser mantido, sempre, dentro dos limites mínimo de 
das vagas existentes para cada função, conforme Legislação vigente, regendo

Não havendo nomeação e Contratação conjunta de todos os aprovados, o 1º candidato de cada função com 
deficiência aprovado no Processo Seletivo Simplificado será nomeado para ocupar a 
admitindo reservar vagas quando a oferta em Processo Seletivo Simplificado for inferior a 10
candidato de cada função com deficiência aprovado no Processo Seletivo Simplificado será nome

vaga, o 4º para ocupar a 81ª vaga, e assim sucessivamente, obedecendo ao 
percentual estipulado pela lei do município, respeitando-se a ordem de classificação da lista dos candidatos 

se nessa condição, o candidato deverá escolher a função a que concorre e marcar a opção 
“Pessoas com Deficiência”, bem como deverá (ANEXAR AQUIVO NO FORMATO PDF 

legível), emitido há menos de um ano, atestando a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 

especial, constando:  

b2) A necessidade de condição especial prova especial e/ou tempo adicional, se for o caso, serão examinados para 
verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabili
c) Parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de tempo 
adicional, somente para o caso de pedido de tempo adicional. Caso não seja apresentado o parecer, o candidato 

4.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, não será 
considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, 

for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição.
4.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, do tipo 
miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

licitações de condições especiais, bem como de recursos especiais e tempo adicional, serão atendidas 
obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
4.6. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo Simplificado em igu
condições com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, 

dições especiais previstas na legislação própria. 

rificar a confirmação de sua inscrição, na forma estabelecida 

3.7.4. Eventuais erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, deverão ser comunicados 

e Confirmação de Inscrição não será enviado ao endereço informado pelo candidato no ato da 
a identificação correta de seu local de realização das 

DA PARTICIPAÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
das vagas existentes no quadro de funções de contratação do item 1.1 

PcD. Caso surjam novas vago no decorrer do prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado, o mesmo percentual será igualmente assegurado às Pessoas com Deficiência - PcD, devidamente 

Para pleno atendimento ao subitem anterior no que diz respeito ao arredondamento, na hipótese de aplicação 
entual resultar em número fracionado, este será arredondado para o primeiro número inteiro subsequente, 

sendo que o resultado da aplicação dessa regra deve ser mantido, sempre, dentro dos limites mínimo de 5% (cinco 
a função, conforme Legislação vigente, regendo-se a disputa pela igualdade 

candidato de cada função com 
nomeado para ocupar a 20ª vaga, já que em se 

admitindo reservar vagas quando a oferta em Processo Seletivo Simplificado for inferior a 10 (dez). Em seguida, o 2º 
candidato de cada função com deficiência aprovado no Processo Seletivo Simplificado será nomeado para ocupar a 

vaga, e assim sucessivamente, obedecendo ao 
se a ordem de classificação da lista dos candidatos 

se nessa condição, o candidato deverá escolher a função a que concorre e marcar a opção 
(ANEXAR AQUIVO NO FORMATO PDF – ARQUIVO ÚNICO), os 

, atestando a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável 

b2) A necessidade de condição especial prova especial e/ou tempo adicional, se for o caso, serão examinados para 
verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade; 

atestando a necessidade de tempo 
. Caso não seja apresentado o parecer, o candidato 

4.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, não será 
considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, 

for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição. 
4.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, do tipo 

licitações de condições especiais, bem como de recursos especiais e tempo adicional, serão atendidas 

4.6. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, 



 

 
 

4.7. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado serão submetidos a exames médicos e 
complementares, que irão avaliar a sua condição física e mental.
4.8. Na falta de candidatos aprovados para
com estrita observância da ordem classificatória.
 

5.1. O Processo Seletivo Simplificado será de 
caráter classificatório. 
5.1.1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ACERCA DA PRIMEIRA ETAPA: 
eliminatório e classificatório, abrangendo os conteúdos programáticos constantes do 
PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA
disciplinas: 

Tipo de Prova 

- Português 
- Matemática 
- Específica 

Total 
5.1.2. A Prova Objetiva, serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, para todos 
5.1.3. A Prova Objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico.
5.1.4. A Prova Objetiva para todas as funções terá caráter Classificató
candidato que obtiver no mínimo 30% (trinta 
5.1.5. Os candidatos não habilitados nas provas serão excluídos do Processo Seletivo.
5.1.6. As questões das Provas Objetivas serão do tipo múltipla escolha, com 4 (quatro) opções (A a D) e uma única 
resposta correta. 
5.1.7. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o cartão de respostas, que será o único 
documento válido para a correção 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas no 
cartão de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão por erro d
5.1.8. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta 
(mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita nenhuma marca 
fora do campo reservado às respostas, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o 
desempenho do candidato. 
5.1.9. O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas, 
devidamente assinado no local indicado.
5.1.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no 
cartão de respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e com 
o cartão de respostas, tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não 
preenchido integralmente. 
5.1.11. Não será permitido que as marcações no cartão de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso 
de candidato que tenha solicitado atendim
acompanhado por um fiscal da W2 AUDITORES E CONSULTORES 
5.1.12. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar a sua fol
respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica.
5.2. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA: A prova objetiva será realizada na cidade de 
com data prevista para o dia 16/06/2024
período MATUTINO, com início às 09h00min, considerado o horário oficial de Cuiabá.

 

4.7. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado serão submetidos a exames médicos e 
complementares, que irão avaliar a sua condição física e mental. 
4.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos 
com estrita observância da ordem classificatória. 

5 – DAS PROVAS: 
5.1. O Processo Seletivo Simplificado será de provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ACERCA DA PRIMEIRA ETAPA: Serão aplicadas provas objetivas
eliminatório e classificatório, abrangendo os conteúdos programáticos constantes do 

JETIVA deste Edital, com a seguinte distribuição de questões entre as seguintes 

Número de 
Questões 

Pontuação de 
Cada Questão 

10 
10 
10 

2,00 
2,00 
6,00 

30  
5.1.2. A Prova Objetiva, serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, para todos 
5.1.3. A Prova Objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico. 
5.1.4. A Prova Objetiva para todas as funções terá caráter Classificatório e Eliminatório, considerando

trinta por cento) do total de pontos da prova objetiva.
5.1.5. Os candidatos não habilitados nas provas serão excluídos do Processo Seletivo. 

Provas Objetivas serão do tipo múltipla escolha, com 4 (quatro) opções (A a D) e uma única 

5.1.7. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o cartão de respostas, que será o único 
documento válido para a correção das provas. O preenchimento do cartão de respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas no 

Em hipótese alguma haverá substituição do cartão por erro do candidato.
5.1.8. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta 
(mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita nenhuma marca 

ostas, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o 

5.1.9. O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas, 
devidamente assinado no local indicado. 
.1.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no 

cartão de respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e com 
omo: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não 

5.1.11. Não será permitido que as marcações no cartão de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso 
de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será 

W2 AUDITORES E CONSULTORES devidamente treinado.
5.1.12. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar a sua fol
respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica.

DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA: A prova objetiva será realizada na cidade de 
16/06/2024 (Domingo), com duração máxima de 2h30min para sua realização, no 

, com início às 09h00min, considerado o horário oficial de Cuiabá.

4.7. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado serão submetidos a exames médicos e 

as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos 

de caráter eliminatório e classificatório e de Títulos de 

Serão aplicadas provas objetivas de caráter 
eliminatório e classificatório, abrangendo os conteúdos programáticos constantes do ANEXO II - CONTEÚDO 

deste Edital, com a seguinte distribuição de questões entre as seguintes 

Total 

20,00 
20,00 
60,00 
100,00 

5.1.2. A Prova Objetiva, serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, para todos as funções. 

rio e Eliminatório, considerando-se habilitado o 
por cento) do total de pontos da prova objetiva. 

Provas Objetivas serão do tipo múltipla escolha, com 4 (quatro) opções (A a D) e uma única 

5.1.7. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o cartão de respostas, que será o único 
das provas. O preenchimento do cartão de respostas será de inteira 

responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas no 
o candidato. 

5.1.8. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta 
(mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita nenhuma marca 

ostas, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o 

5.1.9. O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas, 

.1.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no 
cartão de respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e com 

omo: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não 

5.1.11. Não será permitido que as marcações no cartão de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso 
ento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será 

devidamente treinado. 
5.1.12. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de 
respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica. 

DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA: A prova objetiva será realizada na cidade de Alto Garças/MT, 
(Domingo), com duração máxima de 2h30min para sua realização, no 

, com início às 09h00min, considerado o horário oficial de Cuiabá. 



 

 
 

5.2.1. O local de realização da prova objetiva, para o qual deverá se dirigir o candidato
eletrônico: www.w2consultores.com.br
disponível no endereço eletrônico: 
exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas escritas e o comparecimento no 
horário determinado. 
5.2.2. Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou outros dados referentes à 
inscrição do candidato deverão ser corrigidos 
documento original de identidade quando d
5.2.3. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante da ficha de inscrição ou apresentar 
qualquer observação relevante, poderá fazê
dos fiscais de sala, para uso, se necessário.
5.2.4. O caderno de provas contém todas as informações pertinentes ao Processo Seletivo, devendo o candidato ler 
atentamente as instruções, inclusive, quanto à continuidade do
5.2.3.1. Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha defeito, o 
candidato deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. O 
candidato deverá verificar, ainda, se a função em que se inscreveu encontra
de provas. 
5.2.3.2. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios de avaliação, 
sendo que é dever do candidato estar ciente das normas contidas neste Edital.
5.2.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com ante
0h45mindo horário fixado para o seu início, 
grossa e transparente, comprovante de inscrição e de 
(registro na classe, RG ou carteira de habilitação).
5.2.5. Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o comprovante de inscrição no local de 
realização das provas apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de candidatos afixada na entrada 
do local de provas. 
5.2.6. Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas quando o seu nome não estiver 
relacionado na listagem oficial afixada na entrada do local de provas apenas quando o nome deste constar da relação 
oficial de inscrições deferidas divulgada na forma do subitem 3.7.2.1 deste Edital.
5.2.7. No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste edital, os portões da unidade serão 
fechados pelo Coordenador do local de provas, não sendo admitidos quaisquer ca
5.2.7.1. Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação da prova requisitará a 
presença de dois candidatos que, juntamente com dois integrantes da equipe de aplicação da prova, presenciarão a 
abertura da embalagem de segurança onde estarão acondicionados os instrumentos de avaliação (envelopes de 
segurança lacrados com os cadernos de provas/cadernos de rascunhos, folhas de respostas/cadernos de textos 
definitivos, entre outros instrumentos). Será lavr
material se encontrava devidamente lacrado e com seu sigilo preservado.
5.2.8. Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado o 
procedimento de identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento de identidade, da coleta da 
assinatura, entre outros procedimentos, de acordo com orientações do fiscal de sala. 
5.2.8.1. Caso o candidato esteja impedido fisicamente de colher à i
colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato no Termo de Ocorrência constante na 
Lista de Presença da respectiva sala. 
5.2.8.2. Os candidatos que por algum motivo se recusar
assinar três vezes uma declaração onde assumem a responsabilidade por essa decisão. A recusa ao atendimento 
deste procedimento acarretará na ELIMINAÇÃO 
pelos demais candidatos presentes na sala de provas, pelo fiscal da sala e pelo coordenador da unidade.

 

5.2.1. O local de realização da prova objetiva, para o qual deverá se dirigir o candidato será
www.w2consultores.com.br e Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, 

disponível no endereço eletrônico: https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/
exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas escritas e o comparecimento no 

5.2.2. Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou outros dados referentes à 
inscrição do candidato deverão ser corrigidos SOMENTE no dia da prova objetiva, mediante conferência do 
documento original de identidade quando do ingresso do candidato no local de provas pelo fiscal de sala.
5.2.3. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante da ficha de inscrição ou apresentar 
qualquer observação relevante, poderá fazê-lo no termo de ocorrência existente na sala de provas em Contratação 
dos fiscais de sala, para uso, se necessário. 
5.2.4. O caderno de provas contém todas as informações pertinentes ao Processo Seletivo, devendo o candidato ler 
atentamente as instruções, inclusive, quanto à continuidade do processo de seleção. 
5.2.3.1. Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha defeito, o 
candidato deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. O 

everá verificar, ainda, se a função em que se inscreveu encontra-se devidamente identificado no caderno 

5.2.3.2. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das 
resentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios de avaliação, 

sendo que é dever do candidato estar ciente das normas contidas neste Edital. 
5.2.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com ante

do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de ponta 
, comprovante de inscrição e de DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ORIGINAL COM 

eira de habilitação). 
5.2.5. Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o comprovante de inscrição no local de 
realização das provas apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de candidatos afixada na entrada 

5.2.6. Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas quando o seu nome não estiver 
relacionado na listagem oficial afixada na entrada do local de provas apenas quando o nome deste constar da relação 

deferidas divulgada na forma do subitem 3.7.2.1 deste Edital. 
5.2.7. No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste edital, os portões da unidade serão 
fechados pelo Coordenador do local de provas, não sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. 
5.2.7.1. Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação da prova requisitará a 
presença de dois candidatos que, juntamente com dois integrantes da equipe de aplicação da prova, presenciarão a 

a da embalagem de segurança onde estarão acondicionados os instrumentos de avaliação (envelopes de 
segurança lacrados com os cadernos de provas/cadernos de rascunhos, folhas de respostas/cadernos de textos 
definitivos, entre outros instrumentos). Será lavrada ata desse fato, assinada pelos presentes, testemunhando que o 
material se encontrava devidamente lacrado e com seu sigilo preservado. 
5.2.8. Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado o 

to de identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento de identidade, da coleta da 
assinatura, entre outros procedimentos, de acordo com orientações do fiscal de sala.  
5.2.8.1. Caso o candidato esteja impedido fisicamente de colher à impressão digital do polegar direito, deverá ser 
colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato no Termo de Ocorrência constante na 

5.2.8.2. Os candidatos que por algum motivo se recusarem a permitir a coleta de sua impressão digital deverão 
assinar três vezes uma declaração onde assumem a responsabilidade por essa decisão. A recusa ao atendimento 

ELIMINAÇÃO do candidato, sendo lavrado Termo de Ocorrência,
pelos demais candidatos presentes na sala de provas, pelo fiscal da sala e pelo coordenador da unidade.

será divulgado nos endereços 
Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/. É de responsabilidade 
exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas escritas e o comparecimento no 

5.2.2. Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou outros dados referentes à 
no dia da prova objetiva, mediante conferência do 

o ingresso do candidato no local de provas pelo fiscal de sala. 
5.2.3. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante da ficha de inscrição ou apresentar 

e na sala de provas em Contratação 

5.2.4. O caderno de provas contém todas as informações pertinentes ao Processo Seletivo, devendo o candidato ler 

5.2.3.1. Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha defeito, o 
candidato deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. O 

se devidamente identificado no caderno 

5.2.3.2. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das 
resentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios de avaliação, 

5.2.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de 
munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de ponta 

ICAÇÃO ORIGINAL COM FOTO 

5.2.5. Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o comprovante de inscrição no local de 
realização das provas apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de candidatos afixada na entrada 

5.2.6. Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas quando o seu nome não estiver 
relacionado na listagem oficial afixada na entrada do local de provas apenas quando o nome deste constar da relação 

5.2.7. No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste edital, os portões da unidade serão 
ndidatos retardatários.  

5.2.7.1. Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação da prova requisitará a 
presença de dois candidatos que, juntamente com dois integrantes da equipe de aplicação da prova, presenciarão a 

a da embalagem de segurança onde estarão acondicionados os instrumentos de avaliação (envelopes de 
segurança lacrados com os cadernos de provas/cadernos de rascunhos, folhas de respostas/cadernos de textos 

ada ata desse fato, assinada pelos presentes, testemunhando que o 

5.2.8. Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado o 
to de identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento de identidade, da coleta da 

mpressão digital do polegar direito, deverá ser 
colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato no Termo de Ocorrência constante na 

em a permitir a coleta de sua impressão digital deverão 
assinar três vezes uma declaração onde assumem a responsabilidade por essa decisão. A recusa ao atendimento 

do candidato, sendo lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado 
pelos demais candidatos presentes na sala de provas, pelo fiscal da sala e pelo coordenador da unidade. 



 

 
 

5.2.9. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento de identidade original 
digital, desde que já regulamentado por órgãos federais, 
Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, 
pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de Id
por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de identidade, 
como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC, CRA etc.; Certificado de Reservista; Pas
Trabalho e Previdência Social (novo modelo digital), Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei 
nº 9.503/97), bem como carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público 
que, por lei federal, valham como identidade.
5.2.9.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que atest
ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias.
5.2.9.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, c
de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, que definitivamente não identifiquem o 
portador do documento. 
5.2.9.3. Não será aceita cópia do documento de id
documento. 
5.2.9.4. O documento oficial de identidade emitido com prazo de validade, quando apresentado pelo candidato, não 
poderá estar com data de validade vencida, como, por exemplo, passaporte.
5.2.9.5. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade 
forma definida no subitem 5.2.9 deste Edital, não fará as provas e será automaticamente excluído do Processo 
Seletivo Simplificado. 
5.2.9.6. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e sua assinatura. 
5.2.10. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horários diferentes dos 
predeterminados em Edital ou em comunicado.
5.2.11. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de 
máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, protetor 
auricular, lápis, borracha, corretivo. Especificamente, não será permitido o candidato ingressar na sala de provas sem 
o devido recolhimento, com respectiva identificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, walkman, 
agenda eletrônica, notebook, palmtop, smartphones, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, 
controle de alarme de carro, relógio digital, etc., o que não acarreta em qualquer responsabilidade da 
AUDITORES E CONSULTORES sobre tais equipamentos. No caso do candid
ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos citados, será automaticamente lavrado no Termo de Ocorrência o 
fato ocorrido e ELIMINADO automaticamente do Processo Seletivo Simplificado. Para evitar qualquer situaç
sentido, o candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos acima relacionados.
5.2.11.1. Não será permitida a utilização de telefone celular ao final das provas, enquanto o mesmo estiver dentro do 
pátio da unidade. 
5.2.11.2. Para a segurança de todos os envolvidos no Processo Seletivo Simplificado, é proibido que os candidatos 
portem arma de fogo no dia de realização das provas.
5.2.12. Não será permitida, durante a realização da prova escrita, a utilização pelo
(exceto para correção visual ou fotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro, etc.), e, ainda, 
lápis contendo gravação de qualquer informação privilegiada em relação ao conteúdo programático do certame.
5.2.13. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso o candidato insista em sair do local 
de aplicação da prova, deverá assinar termo desistindo do Processo Seletivo Simplificado e, caso se negue, deverá 
ser lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal da sala e pelo 
coordenador da unidade. 

 

5.2.9. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento de identidade original 
egulamentado por órgãos federais, com foto que bem o identifique, como: Carteiras e/ou 

Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, 
pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas 
por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de identidade, 
como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC, CRA etc.; Certificado de Reservista; Pas
Trabalho e Previdência Social (novo modelo digital), Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei 
nº 9.503/97), bem como carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público 
que, por lei federal, valham como identidade. 
5.2.9.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que atest
ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. 
5.2.9.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteira de trabalho (modelo antigo), carteiras funcionais sem valor 
de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, que definitivamente não identifiquem o 

5.2.9.3. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de 

5.2.9.4. O documento oficial de identidade emitido com prazo de validade, quando apresentado pelo candidato, não 
poderá estar com data de validade vencida, como, por exemplo, passaporte. 

.9.5. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade 
forma definida no subitem 5.2.9 deste Edital, não fará as provas e será automaticamente excluído do Processo 

documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 

5.2.10. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horários diferentes dos 
l ou em comunicado. 

5.2.11. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de 
máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, protetor 

ular, lápis, borracha, corretivo. Especificamente, não será permitido o candidato ingressar na sala de provas sem 
o devido recolhimento, com respectiva identificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, walkman, 

palmtop, smartphones, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, 
controle de alarme de carro, relógio digital, etc., o que não acarreta em qualquer responsabilidade da 

sobre tais equipamentos. No caso do candidato, durante a realização das provas, 
ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos citados, será automaticamente lavrado no Termo de Ocorrência o 
fato ocorrido e ELIMINADO automaticamente do Processo Seletivo Simplificado. Para evitar qualquer situaç
sentido, o candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos acima relacionados.
5.2.11.1. Não será permitida a utilização de telefone celular ao final das provas, enquanto o mesmo estiver dentro do 

5.2.11.2. Para a segurança de todos os envolvidos no Processo Seletivo Simplificado, é proibido que os candidatos 
portem arma de fogo no dia de realização das provas. 
5.2.12. Não será permitida, durante a realização da prova escrita, a utilização pelo candidato de óculos escuros 
(exceto para correção visual ou fotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro, etc.), e, ainda, 
lápis contendo gravação de qualquer informação privilegiada em relação ao conteúdo programático do certame.
5.2.13. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso o candidato insista em sair do local 
de aplicação da prova, deverá assinar termo desistindo do Processo Seletivo Simplificado e, caso se negue, deverá 

orrência, testemunhado pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal da sala e pelo 

5.2.9. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento de identidade original ou 
com foto que bem o identifique, como: Carteiras e/ou 

Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, 
entidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas 

por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de identidade, 
como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC, CRA etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (novo modelo digital), Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei 
nº 9.503/97), bem como carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público 

5.2.9.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da 

5.2.9.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
arteira de trabalho (modelo antigo), carteiras funcionais sem valor 

de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, que definitivamente não identifiquem o 

entidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de 

5.2.9.4. O documento oficial de identidade emitido com prazo de validade, quando apresentado pelo candidato, não 

.9.5. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na 
forma definida no subitem 5.2.9 deste Edital, não fará as provas e será automaticamente excluído do Processo 

documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 

5.2.10. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horários diferentes dos 

5.2.11. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de 
máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, protetor 

ular, lápis, borracha, corretivo. Especificamente, não será permitido o candidato ingressar na sala de provas sem 
o devido recolhimento, com respectiva identificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, walkman, 

palmtop, smartphones, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, 
controle de alarme de carro, relógio digital, etc., o que não acarreta em qualquer responsabilidade da W2 

ato, durante a realização das provas, 
ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos citados, será automaticamente lavrado no Termo de Ocorrência o 
fato ocorrido e ELIMINADO automaticamente do Processo Seletivo Simplificado. Para evitar qualquer situação neste 
sentido, o candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos acima relacionados. 
5.2.11.1. Não será permitida a utilização de telefone celular ao final das provas, enquanto o mesmo estiver dentro do 

5.2.11.2. Para a segurança de todos os envolvidos no Processo Seletivo Simplificado, é proibido que os candidatos 

candidato de óculos escuros 
(exceto para correção visual ou fotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro, etc.), e, ainda, 
lápis contendo gravação de qualquer informação privilegiada em relação ao conteúdo programático do certame. 
5.2.13. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso o candidato insista em sair do local 
de aplicação da prova, deverá assinar termo desistindo do Processo Seletivo Simplificado e, caso se negue, deverá 

orrência, testemunhado pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal da sala e pelo 



 

 
 

5.2.14. Não haverá segunda chamada para a prova objetiva. Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o 
candidato que faltar á prova escrita ou chegar após o horário estabelecido.
5.2.15. Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término da 
prova será determinado pelo coordenador do local de provas, conforme estabelecido no item 5.2, deste Edital,
tratamento isonômico a todos os candidatos presentes.
5.2.16. O candidato somente poderá retirar
caderno de provas depois de decorridos 
5.2.17. O fiscal de sala orientará aos candidatos quando do início das provas que os únicos documentos que deverão 
permanecer sobre a carteira serão o documento de identidade original e o protocolo de inscrição, de modo a facilitar a 
identificação dos candidatos para a distribuição de seus respectivos cartões de respostas. 
5.2.17.1. Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão obrigatoriamente entregar ao fiscal de aplicação o 
cartão de respostas que será utilizado para a correção de sua prova. O c
de tal documento será ELIMINADO do certame.
5.2.18. Terá sua prova anulada e será automaticamente 
que, durante a realização de qualquer uma das provas: 
a) Apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer tolerância;
b) Apresentar-se em local diferente daquele constante na convocação oficial;
c) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;
d) Não apresentar documento que bem o 
e) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
f) Ausentar-se do local de provas antes de decorrida 
g) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualqu
meio, que não autorizado pela Organizadora no dia da aplicação das provas;
h) Ausentar-se da sala de provas levando o Cartão
5.2.16 deste Edital) ou outros materiais não permitidos;
i) Estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
j) Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
k) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando
ou máquina calculadora ou similar; 
l) Estiver fazendo uso de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação 
(telefone celular, notebook, tablets, smartphones ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares 
e fones de ouvido; 
m) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
n) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades 
presentes ou com os demais candidatos;
o) Retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização e não estiver no local da prova no 
horário previsto para assinar a lista de chamada, sendo automaticamente desclassificado; 
p) Não apresentar a documentação exigida; 
q) Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, autoridades presentes e/ou 
candidatos; 
r) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentar usar de meios fraudulentos 
e/ou ilegais para a realização da prova; 
s) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.
5.2.18.1. Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar nenhum dos aparelhos indicados nas 
alíneas “l” e “m” do item 5.2.18. Caso seja necessário o candidato portar algum desses aparelhos eletrônicos, estes 
deverão ser acondicionados, no momento da identificação, em embalagem específica a ser fornecida pela 
Organizadora exclusivamente para tal fim, devendo a embalagem, lacrad
durante toda a aplicação da prova. 

 

5.2.14. Não haverá segunda chamada para a prova objetiva. Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o 
chegar após o horário estabelecido. 

5.2.15. Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término da 
prova será determinado pelo coordenador do local de provas, conforme estabelecido no item 5.2, deste Edital,
tratamento isonômico a todos os candidatos presentes. 
5.2.16. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente do local de realização das provas escritas levando o 
caderno de provas depois de decorridos 01h30min contados do seu efetivo início.  
5.2.17. O fiscal de sala orientará aos candidatos quando do início das provas que os únicos documentos que deverão 
permanecer sobre a carteira serão o documento de identidade original e o protocolo de inscrição, de modo a facilitar a 

didatos para a distribuição de seus respectivos cartões de respostas. 
5.2.17.1. Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão obrigatoriamente entregar ao fiscal de aplicação o 
cartão de respostas que será utilizado para a correção de sua prova. O candidato que descumprir a regra de entrega 

do certame. 
5.2.18. Terá sua prova anulada e será automaticamente ELIMINADO do Processo Seletivo Simplificado o candidato 
que, durante a realização de qualquer uma das provas:  

se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer tolerância; 
se em local diferente daquele constante na convocação oficial; 

c) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
d) Não apresentar documento que bem o identifique; 

se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
se do local de provas antes de decorrida 01h00min do seu início; 

g) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualqu
meio, que não autorizado pela Organizadora no dia da aplicação das provas; 

se da sala de provas levando o Cartão-Respostas, Caderno de Questões (exceto no caso citado no item 
5.2.16 deste Edital) ou outros materiais não permitidos; 
Estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 

j) Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
k) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido 

l) Estiver fazendo uso de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação 
(telefone celular, notebook, tablets, smartphones ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares 

m) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
n) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades 
presentes ou com os demais candidatos; 

se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização e não estiver no local da prova no 
horário previsto para assinar a lista de chamada, sendo automaticamente desclassificado; 
p) Não apresentar a documentação exigida;  

altar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, autoridades presentes e/ou 

r) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentar usar de meios fraudulentos 
lização da prova;  

s) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.
se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar nenhum dos aparelhos indicados nas 

8. Caso seja necessário o candidato portar algum desses aparelhos eletrônicos, estes 
deverão ser acondicionados, no momento da identificação, em embalagem específica a ser fornecida pela 
Organizadora exclusivamente para tal fim, devendo a embalagem, lacrada, permanecer embaixo da mesa/carteira 

5.2.14. Não haverá segunda chamada para a prova objetiva. Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o 

5.2.15. Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término da 
prova será determinado pelo coordenador do local de provas, conforme estabelecido no item 5.2, deste Edital, dando 

se definitivamente do local de realização das provas escritas levando o 

5.2.17. O fiscal de sala orientará aos candidatos quando do início das provas que os únicos documentos que deverão 
permanecer sobre a carteira serão o documento de identidade original e o protocolo de inscrição, de modo a facilitar a 

didatos para a distribuição de seus respectivos cartões de respostas.  
5.2.17.1. Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão obrigatoriamente entregar ao fiscal de aplicação o 

andidato que descumprir a regra de entrega 

do Processo Seletivo Simplificado o candidato 

g) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro 

Respostas, Caderno de Questões (exceto no caso citado no item 

se de livro, anotação, impresso não permitido 

l) Estiver fazendo uso de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação 
(telefone celular, notebook, tablets, smartphones ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares 

m) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
n) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades 

se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização e não estiver no local da prova no 
horário previsto para assinar a lista de chamada, sendo automaticamente desclassificado;  

altar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, autoridades presentes e/ou 

r) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentar usar de meios fraudulentos 

s) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar nenhum dos aparelhos indicados nas 

8. Caso seja necessário o candidato portar algum desses aparelhos eletrônicos, estes 
deverão ser acondicionados, no momento da identificação, em embalagem específica a ser fornecida pela 

a, permanecer embaixo da mesa/carteira 



 

 
 

5.2.18.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja 
emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado.
5.2.18.3. Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, e caso seja verificado 
que não houve intenção de burlar o edital o candidato será mantido no Processo Seletivo.
5.2.19. Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame sel
escritas, os candidatos poderão ser submetidos ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e saída de 
sanitários durante a realização da prova escrita.
5.2.19.1. Ao término da prova o candidato deverá 
permitido o ingresso nos sanitários. 
5.2.20. A ocorrência de quaisquer das situações contidas no item 5.2.18 implicará na eliminação do candidato, 
constituindo tentativa de fraude, resguardad
5.2.20.1. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado.
5.2.21. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas escritas em 
virtude de afastamento de candidato da sala de provas.
5.2.22. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de provas.
5.2.23. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização da prova objetiva 
e o comparecimento no horário determinado.
5.2.24. O candidato deverá observar atentamente o Edital de publicação especificando os horários (
tratando de horário de verão, estiver em vigor
quanto à possibilidade da existência de endereços similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda, visitar com 
antecedência o local de realização da respectiva prova. 
5.2.25. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob 
nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0 (zero) ao 
candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado, devendo inclusive observar o horário brasileiro de 
verão, caso esteja em vigor. 
 

5.3.1. A avaliação de títulos somente para a Função de nível superior, de caráter apenas classificatório, valerá até 10 
(dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor, que serão somados à
pontuação final do candidato, valendo exclusivamente para efeitos de classificação, razão pela qual sua apresentação 
é facultativa. 
5.3.2.1. A prova de títulos, será exclusivamente, através de envio da documentação comprobatória via site, através de 
login e senha do candidato no período de 
5.3.2.2. Os arquivos devem ser escaneados do original em frente e verso, acompanhado dos documentos 
pessoais (CPF e RG), em formato de 
5.3.2.3. Caso seja constatada qualquer fraude documental na análise da prova de títulos, o candidato será submetido 
as penalidades previstas em legislação vigente e desclassificação automática do Concurso Público.
5.3.2.4. Não serão aceitas entregas ou sub
constem nas tabelas apresentadas neste capítulo.
5.3.2.5. Os pontos obtidos na prova de Títulos serão adicionados a nota da prova Objetiva;
5.3.3. Somente serão avaliados os títulos 
5.3.4. Só serão consideradas, para fins de avaliação, as cópias de documentos que estejam de forma legível
6.3.5. A entrega dos documentos referentes à fase de títulos não induz, necessariamente, à atribuiçã
pleiteada. Os documentos serão analisados pela 
Seletivo Simplificado de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.
5.3.6. A não apresentação dos títulos na forma, no prazo e no local
nota 0 (zero) ao candidato na fase de avaliação de títulos.

 

5.2.18.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja 
emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 

nteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, e caso seja verificado 
que não houve intenção de burlar o edital o candidato será mantido no Processo Seletivo.
5.2.19. Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame seletivo em tela, no dia de realização das provas 
escritas, os candidatos poderão ser submetidos ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e saída de 
sanitários durante a realização da prova escrita. 
5.2.19.1. Ao término da prova o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação de provas, não lhe sendo mais 

5.2.20. A ocorrência de quaisquer das situações contidas no item 5.2.18 implicará na eliminação do candidato, 
constituindo tentativa de fraude, resguardado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
5.2.20.1. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 
5.2.21. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas escritas em 
virtude de afastamento de candidato da sala de provas. 

ermitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de provas.
5.2.23. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização da prova objetiva 
e o comparecimento no horário determinado. 
5.2.24. O candidato deverá observar atentamente o Edital de publicação especificando os horários (
tratando de horário de verão, estiver em vigor) e locais/cidades de realização das provas, inclusive estando atento 

stência de endereços similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda, visitar com 
antecedência o local de realização da respectiva prova.  
5.2.25. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob 

pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0 (zero) ao 
candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado, devendo inclusive observar o horário brasileiro de 

5.3. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
.3.1. A avaliação de títulos somente para a Função de nível superior, de caráter apenas classificatório, valerá até 10 

(dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor, que serão somados à
pontuação final do candidato, valendo exclusivamente para efeitos de classificação, razão pela qual sua apresentação 

A prova de títulos, será exclusivamente, através de envio da documentação comprobatória via site, através de 
e senha do candidato no período de 00h01minh do dia 20/05/2024 até as 23h59min

Os arquivos devem ser escaneados do original em frente e verso, acompanhado dos documentos 
 PDF (ARQUIVO ÚNICO); 

Caso seja constatada qualquer fraude documental na análise da prova de títulos, o candidato será submetido 
as penalidades previstas em legislação vigente e desclassificação automática do Concurso Público.

Não serão aceitas entregas ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, títulos que não 
constem nas tabelas apresentadas neste capítulo. 
5.3.2.5. Os pontos obtidos na prova de Títulos serão adicionados a nota da prova Objetiva;
.3.3. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos classificados na prova objetiva.

serão consideradas, para fins de avaliação, as cópias de documentos que estejam de forma legível
6.3.5. A entrega dos documentos referentes à fase de títulos não induz, necessariamente, à atribuiçã
pleiteada. Os documentos serão analisados pela Comissão Examinadora para Acompanhamento do Processo 

de acordo com as normas estabelecidas neste Edital. 
.3.6. A não apresentação dos títulos na forma, no prazo e no local estipulado no Edital, importará na atribuição de 

nota 0 (zero) ao candidato na fase de avaliação de títulos. 

5.2.18.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja 

nteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, e caso seja verificado 
que não houve intenção de burlar o edital o candidato será mantido no Processo Seletivo. 

etivo em tela, no dia de realização das provas 
escritas, os candidatos poderão ser submetidos ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e saída de 

se retirar do recinto de aplicação de provas, não lhe sendo mais 

5.2.20. A ocorrência de quaisquer das situações contidas no item 5.2.18 implicará na eliminação do candidato, 
 

5.2.20.1. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente 

5.2.21. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas escritas em 

ermitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de provas. 
5.2.23. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização da prova objetiva 

5.2.24. O candidato deverá observar atentamente o Edital de publicação especificando os horários (Inclusive se 
) e locais/cidades de realização das provas, inclusive estando atento 

stência de endereços similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda, visitar com 

5.2.25. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob 
pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0 (zero) ao 

candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado, devendo inclusive observar o horário brasileiro de 

.3.1. A avaliação de títulos somente para a Função de nível superior, de caráter apenas classificatório, valerá até 10 
(dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor, que serão somados à 
pontuação final do candidato, valendo exclusivamente para efeitos de classificação, razão pela qual sua apresentação 

A prova de títulos, será exclusivamente, através de envio da documentação comprobatória via site, através de 
23h59minh do dia 16/06/2024. 

Os arquivos devem ser escaneados do original em frente e verso, acompanhado dos documentos 

Caso seja constatada qualquer fraude documental na análise da prova de títulos, o candidato será submetido 
as penalidades previstas em legislação vigente e desclassificação automática do Concurso Público. 

stituições posteriores ao período determinado, bem como, títulos que não 

5.3.2.5. Os pontos obtidos na prova de Títulos serão adicionados a nota da prova Objetiva; 
dos candidatos classificados na prova objetiva. 

serão consideradas, para fins de avaliação, as cópias de documentos que estejam de forma legível. 
6.3.5. A entrega dos documentos referentes à fase de títulos não induz, necessariamente, à atribuição da pontuação 

Comissão Examinadora para Acompanhamento do Processo 

estipulado no Edital, importará na atribuição de 



 

 
 

5.3.6.1. Não serão aceitos títulos encaminhados via fax, via correio eletrônico ou por qualquer outro meio não 
especificado no Edital. 
6.3.7. Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do órgão expedidor, carimbo e 
assinatura do responsável e data. 
5.3.8. Os títulos não são cumulativos, só serão computados a um único título, sendo considerado, para tal fim o de 
maior pontuação. 
5.3.9. Os títulos considerados neste Processo Seletivo Simplificado, suas pontuações, o limite máximo por categoria e 
a forma de comprovação, são assim discriminados:

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

Alínea 

A 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós
graduação (stricto sensu), na área específica da função pretendido, em 
nível de doutorado (título de Doutor), ACOMPANHADO DO 
RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR.

B 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós
graduação (stricto sensu), na área específica da função pretendido, em 
nível de mestrado (título de Mestre), ACOMPANHADO DO 
RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR.

C 

Certificado, devidamente registrado, de c
graduação (lato sensu), na área específica da função pretendido, em 
nível de especialização, ACOMPANHADO DO RESPECTIVO 
HISTÓRICO ESCOLAR, com carga horária mínima de 360 horas.

5.3.10. Na impossibilidade do envio do diploma e
por instituição de ensino que demonstre, de forma inequívoca, a conclusão do curso de pós
de grau (lato e/ou stricto sensu) e a obtenção do título. A certidão/declaraç
escolar do curso ao qual se refere. 
5.3.11. Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea “C” do quadro de títulos deste Edital, o 
certificado deverá informar que o Curso de Especialização foi 
Nacional de Educação. 
5.3.11.1. Caso o certificado não informe que o Curso de Especialização foi realizado de acordo com o solicitado no 
subitem anterior, deverá ser anexada declaração da instituição, atestando
5.3.11.2. Não receberá pontuação na alínea “C” do quadro de títulos o candidato que apresentar certificado que não 
comprove que o curso foi realizado de acordo com as normas do CNE sem a declaração da instituição refer
subitem anterior. 
5.3.12. Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea “C” do quadro de títulos, serão aceitos 
somente os certificados/declarações em que conste a carga horária, e desde que for compatível com a função inscrito.
5.3.13. Os diplomas (mestrado e doutorado) expedidos por instituição estrangeira deverão ser revalidados por 
instituição de ensino superior no Brasil. 
5.3.14. Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado para fim de avaliação e 
pontuação na fase de títulos, quando traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado.
5.3.15. Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina 
para obtenção de documentação, cópias de requerim
documentos - que não estejam em consonância com as disposições deste Edital, não serão considerados para efeito 
de pontuação. 
5.3.16. Não será considerado o título de pós
exigido para o exercício, bem como outros títulos de formação tais como: língua inglesa, língua espanhola, 
informática, entre outros. 

 

.3.6.1. Não serão aceitos títulos encaminhados via fax, via correio eletrônico ou por qualquer outro meio não 

ítulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do órgão expedidor, carimbo e 

.3.8. Os títulos não são cumulativos, só serão computados a um único título, sendo considerado, para tal fim o de 

.3.9. Os títulos considerados neste Processo Seletivo Simplificado, suas pontuações, o limite máximo por categoria e 
a forma de comprovação, são assim discriminados: 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

Título 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós
graduação (stricto sensu), na área específica da função pretendido, em 
nível de doutorado (título de Doutor), ACOMPANHADO DO 
RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR. 

devidamente registrado, de conclusão de curso de pós
graduação (stricto sensu), na área específica da função pretendido, em 
nível de mestrado (título de Mestre), ACOMPANHADO DO 
RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR. 
Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós
graduação (lato sensu), na área específica da função pretendido, em 
nível de especialização, ACOMPANHADO DO RESPECTIVO 
HISTÓRICO ESCOLAR, com carga horária mínima de 360 horas. 

.3.10. Na impossibilidade do envio do diploma e/ou certificado, o candidato poderá apresentar declaração expedida 
por instituição de ensino que demonstre, de forma inequívoca, a conclusão do curso de pós
de grau (lato e/ou stricto sensu) e a obtenção do título. A certidão/declaração deverá vir acompanhada do histórico 

.3.11. Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea “C” do quadro de títulos deste Edital, o 
certificado deverá informar que o Curso de Especialização foi realizado de acordo com as normas do Conselho 

.3.11.1. Caso o certificado não informe que o Curso de Especialização foi realizado de acordo com o solicitado no 
subitem anterior, deverá ser anexada declaração da instituição, atestando que o curso atende às normas do CNE.
.3.11.2. Não receberá pontuação na alínea “C” do quadro de títulos o candidato que apresentar certificado que não 

comprove que o curso foi realizado de acordo com as normas do CNE sem a declaração da instituição refer

.3.12. Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea “C” do quadro de títulos, serão aceitos 
somente os certificados/declarações em que conste a carga horária, e desde que for compatível com a função inscrito.
.3.13. Os diplomas (mestrado e doutorado) expedidos por instituição estrangeira deverão ser revalidados por 

 
.3.14. Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado para fim de avaliação e 
ntuação na fase de títulos, quando traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado.

.3.15. Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina - tais como: comprovantes de pagamento de taxa 
para obtenção de documentação, cópias de requerimentos, ata de apresentação e defesa de dissertação, ou 

que não estejam em consonância com as disposições deste Edital, não serão considerados para efeito 

.3.16. Não será considerado o título de pós-graduação para a função pretendida quando o mesmo for requisito 
exigido para o exercício, bem como outros títulos de formação tais como: língua inglesa, língua espanhola, 

.3.6.1. Não serão aceitos títulos encaminhados via fax, via correio eletrônico ou por qualquer outro meio não 

ítulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do órgão expedidor, carimbo e 

.3.8. Os títulos não são cumulativos, só serão computados a um único título, sendo considerado, para tal fim o de 

.3.9. Os títulos considerados neste Processo Seletivo Simplificado, suas pontuações, o limite máximo por categoria e 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
Valor Máximo 

Pontos 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-
graduação (stricto sensu), na área específica da função pretendido, em 
nível de doutorado (título de Doutor), ACOMPANHADO DO 

10,00 

devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-
graduação (stricto sensu), na área específica da função pretendido, em 
nível de mestrado (título de Mestre), ACOMPANHADO DO 

7,00 

onclusão de curso de pós-
graduação (lato sensu), na área específica da função pretendido, em 
nível de especialização, ACOMPANHADO DO RESPECTIVO 

5,00 

/ou certificado, o candidato poderá apresentar declaração expedida 
por instituição de ensino que demonstre, de forma inequívoca, a conclusão do curso de pós-graduação com colação 

ão deverá vir acompanhada do histórico 

.3.11. Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea “C” do quadro de títulos deste Edital, o 
realizado de acordo com as normas do Conselho 

.3.11.1. Caso o certificado não informe que o Curso de Especialização foi realizado de acordo com o solicitado no 
que o curso atende às normas do CNE. 

.3.11.2. Não receberá pontuação na alínea “C” do quadro de títulos o candidato que apresentar certificado que não 
comprove que o curso foi realizado de acordo com as normas do CNE sem a declaração da instituição referida no 

.3.12. Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea “C” do quadro de títulos, serão aceitos 
somente os certificados/declarações em que conste a carga horária, e desde que for compatível com a função inscrito. 
.3.13. Os diplomas (mestrado e doutorado) expedidos por instituição estrangeira deverão ser revalidados por 

.3.14. Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado para fim de avaliação e 
ntuação na fase de títulos, quando traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. 

tais como: comprovantes de pagamento de taxa 
entos, ata de apresentação e defesa de dissertação, ou 

que não estejam em consonância com as disposições deste Edital, não serão considerados para efeito 

quando o mesmo for requisito 
exigido para o exercício, bem como outros títulos de formação tais como: língua inglesa, língua espanhola, 



 

 
 

6.1. Os programas / conteúdo programático das provas escritas para as
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA, 
6.2. O ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA,
o Conteúdo Programático, o qual poderá ser buscado em qu
6.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo 
Simplificado no que tange ao conteúdo programático.
6.4. Os itens da prova objetiva poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento memorizado, 
abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de racio
6.5. Cada item da prova objetiva poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a mais de uma 
área de conhecimento. 
 

7 
7.1. A nota final dos candidatos será igual ao somatório dos pontos obtidos na 
aos critérios estabelecidos, neste edital.
7.2. O resultado será disposto apresentando os candidatos posicionados nas vagas estabelecidas neste Edital, como 
CLASSIFICADOS. Os candidatos que se classificarem, conforme 
nomenclatura de CLASSIFICADOS, e comporá o Cadastro de Reserva, observada a reserva de vagas às pessoas 
com deficiência de que trata o item 4.1, deste Edital.
7.3. A classificação será feita segundo a ordem 
7.4. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, terá preferência na classificação, 
sucessivamente, o candidato que: 
a) Tiver idade igual ou superior a 60 anos, no momento do desempate neste Processo Seletivo 
o disposto no art. 27, Parágrafo Único, da Lei nº 10.741
b) Maior pontuação na Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos;
c) Maior pontuação na Prova Objetiva de Língua Portuguesa;
d) Maior pontuação na Prova Objetiva de Matemática; 
e) Maior idade, dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos.
f) Sorteio. 
7.5. O Resultado será publicado nos endereço
dos Municípios do Estado de Mato Grosso, disponível no endereço eletrônico: 
https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/
Simplificado. 
7.6. O candidato classificado, excedente à vaga atualmente existente, será mantido em cadastro reserva durante o 
prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado e poderá ser convocado em função da disponibilidade de vagas 
futuras, ficando sob sua responsabilidade o acompanhamento da convocação no 
Municipal de Alto Garças/MT (https://www.gp.srv.br/transparencia_altogarcas/servlet/home_portal_v2) 
eletrônicos: www.w2consultores.com.br
 

8 
8.1. O candidato que desejar interpor recursos disporá de 
divulgação, em requerimento próprio disponibilizado no link correlato ao Processo Seletivo Simplificado no endereço 
eletrônico: www.w2consultores.com.br
8.2. Caberá recurso à W2 AUDITORES E CONSULTORES, em todas as 
Seletivo Simplificado que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, 
materiais ou omissões de cada etapa, constituindo todas as etapas: publicação do Edital, inscrição dos candidat
pedido de isenção, formulação das questões, divulgação do gabarito oficial, divulgação da pontuação provisória nas 

 

6 – DOS PROGRAMAS 
6.1. Os programas / conteúdo programático das provas escritas para as diversas funções compõem o 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA, do presente Edital. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA, integrante deste Edital contempla apenas 
o Conteúdo Programático, o qual poderá ser buscado em qualquer bibliografia sobre o assunto solicitado.

DE ALTO GARÇAS/MT e a W2 AUDITORES E CONSULTORES 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo 
Simplificado no que tange ao conteúdo programático. 
6.4. Os itens da prova objetiva poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento memorizado, 
abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de racio
6.5. Cada item da prova objetiva poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a mais de uma 

7 – DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 
7.1. A nota final dos candidatos será igual ao somatório dos pontos obtidos na Prova Objetiva
aos critérios estabelecidos, neste edital. 
7.2. O resultado será disposto apresentando os candidatos posicionados nas vagas estabelecidas neste Edital, como 
CLASSIFICADOS. Os candidatos que se classificarem, conforme critérios estabelecidos neste Edital receberão a 
nomenclatura de CLASSIFICADOS, e comporá o Cadastro de Reserva, observada a reserva de vagas às pessoas 
com deficiência de que trata o item 4.1, deste Edital. 
7.3. A classificação será feita segundo a ordem decrescente da nota final. 
7.4. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, terá preferência na classificação, 

a) Tiver idade igual ou superior a 60 anos, no momento do desempate neste Processo Seletivo 
o disposto no art. 27, Parágrafo Único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) Maior pontuação na Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos; 
c) Maior pontuação na Prova Objetiva de Língua Portuguesa; 

ova Objetiva de Matemática;  
) Maior idade, dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

endereços eletrônicos: www.w2consultores.com.br
dos Municípios do Estado de Mato Grosso, disponível no endereço eletrônico: 
https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/, ocorrida durante o prazo de validade do Pro

7.6. O candidato classificado, excedente à vaga atualmente existente, será mantido em cadastro reserva durante o 
prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado e poderá ser convocado em função da disponibilidade de vagas 
uturas, ficando sob sua responsabilidade o acompanhamento da convocação no portal transparência da Prefeitura 

(https://www.gp.srv.br/transparencia_altogarcas/servlet/home_portal_v2) 
www.w2consultores.com.br e Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso

8 – DOS RESULTADOS E RECURSOS 
8.1. O candidato que desejar interpor recursos disporá de 01 (um) dia útil, a contar do dia subsequente ao de sua 
divulgação, em requerimento próprio disponibilizado no link correlato ao Processo Seletivo Simplificado no endereço 

www.w2consultores.com.br. 
W2 AUDITORES E CONSULTORES, em todas as decisões proferidas durante o Processo 

Seletivo Simplificado que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, 
materiais ou omissões de cada etapa, constituindo todas as etapas: publicação do Edital, inscrição dos candidat
pedido de isenção, formulação das questões, divulgação do gabarito oficial, divulgação da pontuação provisória nas 

diversas funções compõem o ANEXO II - 

integrante deste Edital contempla apenas 
alquer bibliografia sobre o assunto solicitado. 

W2 AUDITORES E CONSULTORES não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo 

6.4. Os itens da prova objetiva poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento memorizado, 
abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de raciocínio. 
6.5. Cada item da prova objetiva poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a mais de uma 

Prova Objetiva e de Títulos, obedecido 

7.2. O resultado será disposto apresentando os candidatos posicionados nas vagas estabelecidas neste Edital, como 
critérios estabelecidos neste Edital receberão a 

nomenclatura de CLASSIFICADOS, e comporá o Cadastro de Reserva, observada a reserva de vagas às pessoas 

7.4. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, terá preferência na classificação, 

a) Tiver idade igual ou superior a 60 anos, no momento do desempate neste Processo Seletivo Simplificado, conforme 

www.w2consultores.com.br e Diário Oficial Eletrônico 
dos Municípios do Estado de Mato Grosso, disponível no endereço eletrônico: 

ocorrida durante o prazo de validade do Processo Seletivo 

7.6. O candidato classificado, excedente à vaga atualmente existente, será mantido em cadastro reserva durante o 
prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado e poderá ser convocado em função da disponibilidade de vagas 

portal transparência da Prefeitura 
(https://www.gp.srv.br/transparencia_altogarcas/servlet/home_portal_v2) e nos endereço 

Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso. 

, a contar do dia subsequente ao de sua 
divulgação, em requerimento próprio disponibilizado no link correlato ao Processo Seletivo Simplificado no endereço 

decisões proferidas durante o Processo 
Seletivo Simplificado que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, contra quaisquer erros 
materiais ou omissões de cada etapa, constituindo todas as etapas: publicação do Edital, inscrição dos candidatos, 
pedido de isenção, formulação das questões, divulgação do gabarito oficial, divulgação da pontuação provisória nas 



 

 
 

provas, incluído o fator de desempate estabelecido e o resultado classificatório e quaisquer outras etapas, 
dia útil, a contar do dia subsequente ao da divulgação/publicação oficial das respectivas etapas.
8.3. Os recursos deverão ser apresentados por meio da internet, em formulário eletrônico próprio disponível no 
endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br
selecionar o Processo Seletivo da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANDIDATO. 
8.4. Os recursos julgados serão divulgados no endereço eletrônico: 
o conhecimento do resultado via telefone ou fax, não sendo enviado, individualmente, a qualquer recorrente o teor 
dessas decisões. 
8.5. Serão aceitos recursos via postal ou 
8.6. O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em 
devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de 
livros, nomes dos autores etc., e ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações circunstan
conforme supra referenciado. 
8.6.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 
preliminarmente indeferido. 
8.7. Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do pr
contar da publicação de cada etapa, ou não fundamentados, e os que não contiverem dados necessários à 
identificação do candidato, como seu nome, número de inscrição e função.
8.8. A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em casos de erros 
materiais, havendo manifestação posterior da Banca Examinadora.
8.9. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de 
gabarito oficial definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior.
8.10. O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarment
8.11. Se do exame de recursos (administrativo ou judicial) resultarem anulação de item integrante de prova, a 
pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
8.12. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de provas, essa 
alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
8.13. Será assegurado aos candidatos o direito de ampla defesa e contraditó
8.14. Os recursos interpostos serão respondidos pela empresa organizadora do Processo Seletivo e respectivo 
parecer será disponibilizado ao candidato no endereço eletrônico da empresa organizadora 
www.w2consultores.com.br, no máximo, até a data do evento subsequente constante do 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (ANEXO I deste Edital)
 

9.1. A publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado será feita sempre pela o
nota obtida. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será homologado 
no portal de transparência da Prefeitura Municipal de 
https://www.gp.srv.br/transparencia_altogarcas/servlet/home_portal_v2
www.w2consultores.com.br e Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, disponível 
no endereço eletrônico: https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/
9.2. Após homologado o Processo Seletivo Simplificado, o candidato será convocado para, apresentar os seguintes 
documentos, no prazo a ser estipulado em 
1) Original e Cópia da Carteira de Identidade;
2) Original e Cópia Título de Eleitor e certidão de regularidade expedida pelo TRE;
3) Original e Cópia do CPF; 
4) Original e Cópia do Certificado de Reservista, ou 
sexo masculino); 

 

provas, incluído o fator de desempate estabelecido e o resultado classificatório e quaisquer outras etapas, 
do dia subsequente ao da divulgação/publicação oficial das respectivas etapas.

Os recursos deverão ser apresentados por meio da internet, em formulário eletrônico próprio disponível no 
www.w2consultores.com.br, no link “INSCRIÇÕES ONLINE”, onde o candidato deverá 

selecionar o Processo Seletivo da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS/MT e acessar o PORTAL DO 

8.4. Os recursos julgados serão divulgados no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br
nhecimento do resultado via telefone ou fax, não sendo enviado, individualmente, a qualquer recorrente o teor 

8.5. Serão aceitos recursos via postal ou in loco. 
8.6. O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e 
devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de 
livros, nomes dos autores etc., e ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações circunstan

8.6.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 

8.7. Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável
contar da publicação de cada etapa, ou não fundamentados, e os que não contiverem dados necessários à 
identificação do candidato, como seu nome, número de inscrição e função. 

será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em casos de erros 
materiais, havendo manifestação posterior da Banca Examinadora. 

. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de 
gabarito oficial definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior. 
8.10. O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido.
8.11. Se do exame de recursos (administrativo ou judicial) resultarem anulação de item integrante de prova, a 
pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.

eração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de provas, essa 
alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
8.13. Será assegurado aos candidatos o direito de ampla defesa e contraditório em todos os recursos interpostos.
8.14. Os recursos interpostos serão respondidos pela empresa organizadora do Processo Seletivo e respectivo 
parecer será disponibilizado ao candidato no endereço eletrônico da empresa organizadora 

om.br, no máximo, até a data do evento subsequente constante do 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (ANEXO I deste Edital). 

9 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. A publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado será feita sempre pela o
nota obtida. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será homologado pelo Prefeito

da Prefeitura Municipal de Alto Garças/MT
arencia_altogarcas/servlet/home_portal_v2 e nos 

Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, disponível 
https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/. 

9.2. Após homologado o Processo Seletivo Simplificado, o candidato será convocado para, apresentar os seguintes 
documentos, no prazo a ser estipulado em edital a ser oportunamente publicado: 

ópia da Carteira de Identidade; 
ópia Título de Eleitor e certidão de regularidade expedida pelo TRE; 

ópia do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se do 

provas, incluído o fator de desempate estabelecido e o resultado classificatório e quaisquer outras etapas, de 1 (um) 
do dia subsequente ao da divulgação/publicação oficial das respectivas etapas. 

Os recursos deverão ser apresentados por meio da internet, em formulário eletrônico próprio disponível no 
ONLINE”, onde o candidato deverá 

/MT e acessar o PORTAL DO 

www.w2consultores.com.br, não sendo possível 
nhecimento do resultado via telefone ou fax, não sendo enviado, individualmente, a qualquer recorrente o teor 

que o candidato se julgar prejudicado, e 
devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de 
livros, nomes dos autores etc., e ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, 

8.6.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 

improrrogável, de 01 (um) dia útil, a 
contar da publicação de cada etapa, ou não fundamentados, e os que não contiverem dados necessários à 

será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em casos de erros 

. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de 

e indeferido. 
8.11. Se do exame de recursos (administrativo ou judicial) resultarem anulação de item integrante de prova, a 
pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

eração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de provas, essa 

rio em todos os recursos interpostos. 
8.14. Os recursos interpostos serão respondidos pela empresa organizadora do Processo Seletivo e respectivo 
parecer será disponibilizado ao candidato no endereço eletrônico da empresa organizadora - 

om.br, no máximo, até a data do evento subsequente constante do CRONOGRAMA DO 

9.1. A publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado será feita sempre pela ordem decrescente da 
pelo Prefeito Municipal e divulgado 

/MT, endereço eletrônico: 
 endereços eletrônico: 

Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, disponível 

9.2. Após homologado o Processo Seletivo Simplificado, o candidato será convocado para, apresentar os seguintes 

documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se do 



 

 
 

5) Comprovante de endereço atualizado;
6) Original e Cópia da Certidão de nascimento ou Comprovante do estado civil (casado), união estável (declaração de 
união estável com assinatura dos dois);
7) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP;
8) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
9) Original e Cópia do Diploma ou dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para a função/categoria 
profissional/especialidade reconhecida pelo Conselho, conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no 
Conselho de Classe se for o caso; 
10) Carteira de habilitação (no caso de exigência da função);
11) Declaração de bens e valores que compõe seu patrimônio;
12) Declaração de não acumulação remunerada ou não, de cargos, funções e empregos públicos e quando houver a 
acumulação a declaração de compatibilidade de cargo, empregos ou funções e horários, conforme disposto do inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federa
13) Certidão ou atestado atualizado, que comprovem estar apto ao exercício da função (expedido pelo órgão de 
classe respectivo – curso superior).   
14) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 
caso de estudante de nível superior, para fins de cadastro de dependentes;
15) Carteira de Vacinação dos Filhos menores de 14 (quatorze) anos;
16) Declaração de não ter sofrido, no exercício da função público, penalidades impeditivas de assumir funç
Obs: O candidato convocado deverá submeter
(portadores de deficiência) a ser realizado pelo órgão de saúde indicado pela 
GARÇAS/MT, que terá decisão terminativa.
9.3. O candidato será convocado pela 
classificação final e obedecido o limite de vagas existentes.
9.4. O candidato, após a convocação, terá o prazo de 15 (quinze) dias para se apres
e exames descritos no subitem 9.2, devendo entrar em exercício da função também no prazo de 15 (quinze) dias, fato 
que ocorrerá somente se o candidato for considerado apto para o desempenho da mesma.
9.5. O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e exames exigidos na convocação, 
conforme subitem 9.2, perderá automaticamente o direito à investidura.
9.6. Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas estabelecido neste Edital serão 
para a investidura na função, sendo-lhes assegurado o direito de nomeação até o fim do prazo de validade do 
certame, a qual, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação.
9.7. A inexatidão das informações, a não apresentação 
posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado, anulando
inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.
9.8. A validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 01 (um) ano, contados da data da homologação do 
resultado final, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, por ato 
9.8.1. A homologação do Processo Seletivo Simplif
presente Edital. 
9.9. O candidato que desejar relatar à 
Processo Seletivo Simplificado ou que tenha necessidade de outras informaç
Serviço de Atendimento ao Candidato 
contato@w2consultores.com.br; endereço eletrônico: 
9.10. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto à 
enquanto estiver participando do Processo Seletivo Simplificado, e junto à 
GARÇAS/MT, se aprovado, mediante correspondência a ser enviada para o Setor de Recursos Humanos.
Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização do seu endereço.
9.11. O candidato que desejar comprovante de comparecimento na 
local de provas em que o candidato efetuou a referida prova.

 

5) Comprovante de endereço atualizado; 
ópia da Certidão de nascimento ou Comprovante do estado civil (casado), união estável (declaração de 

sinatura dos dois); 
Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP; 
Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

ópia do Diploma ou dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para a função/categoria 
lidade reconhecida pelo Conselho, conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no 

10) Carteira de habilitação (no caso de exigência da função); 
11) Declaração de bens e valores que compõe seu patrimônio; 

eclaração de não acumulação remunerada ou não, de cargos, funções e empregos públicos e quando houver a 
acumulação a declaração de compatibilidade de cargo, empregos ou funções e horários, conforme disposto do inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal; 
13) Certidão ou atestado atualizado, que comprovem estar apto ao exercício da função (expedido pelo órgão de 

14) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos, ou menores de 24 
caso de estudante de nível superior, para fins de cadastro de dependentes; 
15) Carteira de Vacinação dos Filhos menores de 14 (quatorze) anos; 
16) Declaração de não ter sofrido, no exercício da função público, penalidades impeditivas de assumir funç
Obs: O candidato convocado deverá submeter-se a exame médico Pré-admissional ou a exame médico específico 
(portadores de deficiência) a ser realizado pelo órgão de saúde indicado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

terminativa. 
9.3. O candidato será convocado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS
classificação final e obedecido o limite de vagas existentes. 
9.4. O candidato, após a convocação, terá o prazo de 15 (quinze) dias para se apresentar e realizar os procedimentos 
e exames descritos no subitem 9.2, devendo entrar em exercício da função também no prazo de 15 (quinze) dias, fato 
que ocorrerá somente se o candidato for considerado apto para o desempenho da mesma.

or qualquer motivo não apresentar a documentação e exames exigidos na convocação, 
conforme subitem 9.2, perderá automaticamente o direito à investidura. 
9.6. Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas estabelecido neste Edital serão 

lhes assegurado o direito de nomeação até o fim do prazo de validade do 
certame, a qual, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação. 
9.7. A inexatidão das informações, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração. 

A validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 01 (um) ano, contados da data da homologação do 
resultado final, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, por ato do Prefeito
9.8.1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado será efetuada pelo conjunto de funções constantes do 

9.9. O candidato que desejar relatar à W2 AUDITORES E CONSULTORES fatos ocorridos durante a realização do 
Processo Seletivo Simplificado ou que tenha necessidade de outras informações, deverá efetuar contato junto ao 
Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da W2 AUDITORES E CONSULTORES 

ndereço eletrônico: www.w2consultores.com.br. 
9.10. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto à W2 AUDITORES E CONSULTORES
enquanto estiver participando do Processo Seletivo Simplificado, e junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

se aprovado, mediante correspondência a ser enviada para o Setor de Recursos Humanos.
Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização do seu endereço.
9.11. O candidato que desejar comprovante de comparecimento na prova escrita deverá solicitá
local de provas em que o candidato efetuou a referida prova. 

ópia da Certidão de nascimento ou Comprovante do estado civil (casado), união estável (declaração de 

ópia do Diploma ou dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para a função/categoria 
lidade reconhecida pelo Conselho, conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no 

eclaração de não acumulação remunerada ou não, de cargos, funções e empregos públicos e quando houver a 
acumulação a declaração de compatibilidade de cargo, empregos ou funções e horários, conforme disposto do inciso 

13) Certidão ou atestado atualizado, que comprovem estar apto ao exercício da função (expedido pelo órgão de 

anos, ou menores de 24 (vinte e quatro) anos, no 

16) Declaração de não ter sofrido, no exercício da função público, penalidades impeditivas de assumir função pública; 
admissional ou a exame médico específico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 

ALTO GARÇAS/MT, observada a ordem de 

entar e realizar os procedimentos 
e exames descritos no subitem 9.2, devendo entrar em exercício da função também no prazo de 15 (quinze) dias, fato 
que ocorrerá somente se o candidato for considerado apto para o desempenho da mesma. 

or qualquer motivo não apresentar a documentação e exames exigidos na convocação, 

9.6. Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas estabelecido neste Edital serão convocados 
lhes assegurado o direito de nomeação até o fim do prazo de validade do 

ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas 
se todos os atos decorrentes da 

A validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 01 (um) ano, contados da data da homologação do 
do Prefeito Municipal. 

icado será efetuada pelo conjunto de funções constantes do 

fatos ocorridos durante a realização do 
ões, deverá efetuar contato junto ao 

W2 AUDITORES E CONSULTORES pelo e-mail: 

W2 AUDITORES E CONSULTORES, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 

se aprovado, mediante correspondência a ser enviada para o Setor de Recursos Humanos. 
Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização do seu endereço. 

prova escrita deverá solicitá-lo ao Coordenador do 



 

 
 

9.12. A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação das normas contidas neste Edital.
9.13. A organização, aplicação, correção e elaboração das provas ficarão exclusivamente a cargo e Responsabilidade 
da W2 AUDITORES E CONSULTORES
9.14. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento qu
provas, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso publicado.
9.15. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando 
alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com 
determinação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONSULTORES. 
9.16. Os resultados divulgados terão caráter oficial. Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase 
deverão ser contados com estrita observância da hora e dia da publicação, que reproduzirá o 
oficial no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br
9.17. A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Processo Seletivo 
Simplificado. 
9.18. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de retificação.
9.19. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital serão 
resolvidos pela W2 AUDITORES E CONSULTORES, 
Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado
9.20. Todos os documentos relacionados e des
local adequado para sua manutenção e preservação, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da 
expiração do prazo de validade do Certame. Após essa data, a critério da Admin
9.21. O candidato deverá consultar frequentemente o 
https://www.gp.srv.br/transparencia_altogarcas/servlet/home_portal_v2
www.w2consultores.com.br e Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, disponível 
no endereço eletrônico: https://diariomunicipal.org/mt/amm/publi
pertinentes, referentes à execução do Processo Seletivo Simplificado.
9.22. A W2 AUDITORIA E CONSULTORIA 
Contratação dos candidatos aprovados. Tais informações deverão ser obtidas junto à 
ALTO GARÇAS/MT e endereços eletrônicos já indicados
9.23. O prazo de impugnação deste edital será de 
9.24. Faz parte de Edital aos anexos (
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA; ANEXO III 
 
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se,

NORIANA FERNANDA DE 

ELIZABETH APARECIDA 

KAROLAINE DOS SANTOS

 

9.12. A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação das normas contidas neste Edital.
correção e elaboração das provas ficarão exclusivamente a cargo e Responsabilidade 

W2 AUDITORES E CONSULTORES. 
9.14. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para as 
provas, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso publicado. 
9.15. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS/MT e a W2 AUDITORES E CONSULTORES 

ens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando 
alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS/MT, e/ou da organizadora 

9.16. Os resultados divulgados terão caráter oficial. Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase 
deverão ser contados com estrita observância da hora e dia da publicação, que reproduzirá o 

www.w2consultores.com.br. 
9.17. A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 

normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Processo Seletivo 

9.18. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de retificação.
idosos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital serão 

W2 AUDITORES E CONSULTORES, com anuência da Comissão Examinadora para 
Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado. 
9.20. Todos os documentos relacionados e descritos, constantes nesse Edital, serão alocados e armazenados em 
local adequado para sua manutenção e preservação, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da 
expiração do prazo de validade do Certame. Após essa data, a critério da Administração, poderão ser destruídos.
9.21. O candidato deverá consultar frequentemente o portal de transparência 
https://www.gp.srv.br/transparencia_altogarcas/servlet/home_portal_v2 e nos 

Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, disponível 
https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/, para verificar as informações que lhe são 

pertinentes, referentes à execução do Processo Seletivo Simplificado. 
W2 AUDITORIA E CONSULTORIA não participa do processo de homologação, convocação, nomeação e 

s. Tais informações deverão ser obtidas junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
endereços eletrônicos já indicados. 

9.23. O prazo de impugnação deste edital será de 01 (um) dia útil a partir da sua data de publicação.
anexos (ANEXO I - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO; ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA; ANEXO III - ATRIBUIÇÃO DAS FUNÇÕES

se, 
 

Alto Garças/MT, 15 de Maio de 2024. 
 
 

NORIANA FERNANDA DE ALMEIDA COUTO - Presidente
 
 

ELIZABETH APARECIDA MARTINS TENÓRIO – Suplente
 
 

KAROLAINE DOS SANTOS RODRIGUES – Secretária 
 

9.12. A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação das normas contidas neste Edital. 
correção e elaboração das provas ficarão exclusivamente a cargo e Responsabilidade 

9.14. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
e lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para as 

W2 AUDITORES E CONSULTORES se eximem das 
ens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando 

alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com 
, e/ou da organizadora W2 AUDITORES E 

9.16. Os resultados divulgados terão caráter oficial. Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase 
deverão ser contados com estrita observância da hora e dia da publicação, que reproduzirá o publicado em meio 

9.17. A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 
normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Processo Seletivo 

9.18. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de retificação. 
idosos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital serão 

Comissão Examinadora para 

critos, constantes nesse Edital, serão alocados e armazenados em 
local adequado para sua manutenção e preservação, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da 

istração, poderão ser destruídos. 
portal de transparência da Prefeitura Municipal - 

 endereços eletrônicos: 
Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, disponível 

, para verificar as informações que lhe são 

não participa do processo de homologação, convocação, nomeação e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

a partir da sua data de publicação. 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO; ANEXO II - 

ATRIBUIÇÃO DAS FUNÇÕES). 

Presidente 

Suplente 

 



 

 
 

GEDIANE ROSA DE CARV

VEREADOR DIVINO ROSA

 

 
SERRATE COSTA – Suplente 

 
 

GEDIANE ROSA DE CARVALHO – Membro 
 
 
 

JUNICE ALVES PEREIRA – Suplente 
 
 
 

VEREADOR DIVINO ROSA DE MIRANDA – Representante da Câmara Municipal
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

e da Câmara Municipal 



 

 
 

ANEXO I 

(As datas deste cronograma poderão sofrer eventuais alterações enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhe disser respeito circunstância que será mencionada em 

Data 

15/05/2024 

20/05/2024 a 03/06/2024 
Período de Inscrições VIA INTERNET dos candidatos ao Processo Seletivo 

20/05/2024 a 21/05/2024 
22/05/2024, após as 

16h00min 
Divulgação dos candidatos com o pedido de isenção da taxa de inscrição deferida.

23/05/2024   
Prazo par

24/05/2024   
Divulgação do parecer dos 

04/06/2024 
 Último dia para 

07/06/2024, após as 
16h00min 

Divulgação do 

10/06/2024 
Prazo para recursos sobre a divulgação do 

11/06/2024, após as 
16h00min 

Divulgação do 
de realização das provas)

Disponibilização do 
16/06/2024 

16/06/2024, após as 
22h00min. 
17/06/2024  Prazo para recursos sobre a divulgação dos gabaritos da prova objetiva.

Até 21/06/2024, após as 
16h00min 

Divulgação do Gabarito Definitivo e Parecer dos recursos sobre os gabaritos das 

24/06/2024  Prazo para recursos sobre a divulgação do Resultado da provas objetiva.
25/06/2024, após as 

16h00min 
Divulgação do parecer sobre o Resultado da provas objetiva e o Resultado 

26/06/2024 Prazo para recursos sobre a divulgação do Resultado classificatório.

27/06/2024, após as 
16h00min 

Divulgação do parecer sobre o Resultado Classificatório e o Resultado dos aprovados 
e classificados e do 

No prazo máximo de até 
10 (dez) dias, serem 
finalizadas todas as 

etapas. 

Divulgação do Resultado Final Definitivo apto à homologação 

 
 
 

 

ANEXO I - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
 

(As datas deste cronograma poderão sofrer eventuais alterações enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhe disser respeito circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado).

Evento 
Publicação do resumo do Edital de Abertura
Publicação da íntegra do Edital de Abertura.

Período de Inscrições VIA INTERNET dos candidatos ao Processo Seletivo 
Simplificado. 

Período para requisição de isenção da taxa de inscrição

Divulgação dos candidatos com o pedido de isenção da taxa de inscrição deferida.

Prazo para recursos sobre a divulgação dos candidatos com o pedido de isenção da 
taxa de inscrição deferida. 

Divulgação do parecer dos recursos sobre a divulgação dos candidatos com o pedido 
de isenção da taxa de inscrição deferida.

Último Dia Pagamento da Taxa de Inscrição
Último dia para os Candidatos no Processo Seletivo Simplificado e Entrega do 

Médico pelo candidato que quiser concorrer como deficiente
Divulgação do Mapa Estatístico (Candidatos x Vagas) e da 

Inscritos 
Prazo para recursos sobre a divulgação do Mapa Estatístico (Candidatos x Vagas) 

da Relação de Candidatos Inscritos
Divulgação do Local de Realização da Prova Objetiva (confirmação de data e horários 
de realização das provas) e parecer dos recursos sobre a divulgação da relação das 

inscrições 
Disponibilização do Comprovante Definitivo de Inscrição - CDI 

Realização da prova objetiva e de títulos

Divulgação dos gabaritos da prova objetiva.

Prazo para recursos sobre a divulgação dos gabaritos da prova objetiva.
Divulgação do Gabarito Definitivo e Parecer dos recursos sobre os gabaritos das 

provas escritas e objetivas e o Resultado da provas objetivas.
Prazo para recursos sobre a divulgação do Resultado da provas objetiva.
Divulgação do parecer sobre o Resultado da provas objetiva e o Resultado 

classificatório. 
Prazo para recursos sobre a divulgação do Resultado classificatório.

Divulgação do parecer sobre o Resultado Classificatório e o Resultado dos aprovados 
e classificados e do Resultado Final (em ordem de classificação, contemplando 

somente os candidatos classificados e excedentes).

Divulgação do Resultado Final Definitivo apto à homologação 

 

(As datas deste cronograma poderão sofrer eventuais alterações enquanto não consumada a providência ou 
Edital ou aviso a ser publicado). 

Publicação do resumo do Edital de Abertura 
Publicação da íntegra do Edital de Abertura. 

Período de Inscrições VIA INTERNET dos candidatos ao Processo Seletivo 

Período para requisição de isenção da taxa de inscrição 

Divulgação dos candidatos com o pedido de isenção da taxa de inscrição deferida. 

recursos sobre a divulgação dos candidatos com o pedido de isenção da 

recursos sobre a divulgação dos candidatos com o pedido 
de isenção da taxa de inscrição deferida. 

Dia Pagamento da Taxa de Inscrição 
os Candidatos no Processo Seletivo Simplificado e Entrega do Laudo 

pelo candidato que quiser concorrer como deficiente 
e da Relação de Candidatos 

Mapa Estatístico (Candidatos x Vagas) e 
Relação de Candidatos Inscritos 

confirmação de data e horários 
e parecer dos recursos sobre a divulgação da relação das 

CDI de todos os candidatos 
títulos 

Divulgação dos gabaritos da prova objetiva. 

Prazo para recursos sobre a divulgação dos gabaritos da prova objetiva. 
Divulgação do Gabarito Definitivo e Parecer dos recursos sobre os gabaritos das 

provas escritas e objetivas e o Resultado da provas objetivas. 
Prazo para recursos sobre a divulgação do Resultado da provas objetiva. 
Divulgação do parecer sobre o Resultado da provas objetiva e o Resultado 

Prazo para recursos sobre a divulgação do Resultado classificatório. 
Divulgação do parecer sobre o Resultado Classificatório e o Resultado dos aprovados 

(em ordem de classificação, contemplando 
somente os candidatos classificados e excedentes). 

Divulgação do Resultado Final Definitivo apto à homologação pelo Prefeito Municipal. 



 

 
 

ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA

 

–MOTORISTA. 
 
–LÍNGUA PORTUGUESA PARA TODA
interpretação de textos. Tipos e gêneros textuais. Coerência e coesão textual. Variedades linguísticas: linguagem 
informal X linguagem formal Significação das palavras. Sinonímia, antonímia, polissemia e ambigui
acentuação. Emprego dos sinais de pontuação e seus efeitos de sentido. Morfologia: emprego e classificação das 
palavras. Concordância verbal e concordância nominal. Regência verbal e regência nominal. Sintaxe: estrutura da 
oração. 
 
–MATEMÁTICA PARA TODAS AS FUNÇÕES 
adição, subtração, multiplicação e divisão. Juros simples. Sistema métrico decimal: unidades de medida 
(comprimento, massa e capacidade); transformações de unidades. Razão 
 
–CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 
Código de Trânsito Brasileiro, seus anexos e atualizações. Decretos e demais normas do COTRAN. Normas gerais de 
circulação e conduta. Conceitos e definições sobre segurança no trânsito. Direção defensiva. Primeiros Socorros. 
Transporte de doentes e acidentados, auxiliando os mesmos a se acomodarem nas macas. Noções de mecânica 
básica. Princípios de manutenção de veículos. Conhecimentos sobre os instr
manutenção do veículo. Requisitar a manutenção dos veículos quando apresentarem qualquer irregularidade; 
observar a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos. Uso de Equipamentos 
de Proteção Individual (EPIs). 
 

–TÉCNICO EM ENFERMAGEM. 
–TÉCNICO EM LABORATÓRIO. 
–TÉCNICO EM RADIOLOGIA. 
–TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL. 
 
–PORTUGUÊS PARA TODAS AS FUNÇÕES DE 
Vocabulário. Fonema e letra: dígrafo, encontros vocálicos, encontros consonantais e divisão silábica. Substantivo: 
próprio, comum, simples, composto, concreto, abstrato, coletivo, gênero (masculino e feminino), número (singular e 
plural) e grau (aumentativo e diminutivo). Art
Numeral: cardinal, ordinal, multiplicativo, fracionário. Pronomes pessoais e possessivos. Verbo: noções de tempo 
presente, passado e futuro. Concordância nominal. Significação das palavr
(escrita correta das palavras). Acentuação gráfica. Pontuação.
 
–MATEMÁTICA PARA TODAS AS FUNÇÕES DE 
Numeração Decimal; Números Racionais: significados, represe
e localização na reta numérica; Operações com números naturais e racionais: significados,
procedimentos de cálculo das operações de adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e
Divisibilidade. Números primos; Linguagem algébrica; cálculo algébrico; equações e inequações; Espaço e forma: 
descrição, interpretação e representação da localização e movimentação de pessoas e objetos. Figuras geométricas 
espaciais e planas: características, propriedades, elementos constituintes, composição, decomposição, ampliação, 
redução e representação; Medidas: procedimentos e instrumentos de medida; sistemas de medidas decimais 
(comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA
 

CARGOS ENSINO (ALFABETIZADO) 

AS AS FUNÇÕES DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO
interpretação de textos. Tipos e gêneros textuais. Coerência e coesão textual. Variedades linguísticas: linguagem 
informal X linguagem formal Significação das palavras. Sinonímia, antonímia, polissemia e ambigui
acentuação. Emprego dos sinais de pontuação e seus efeitos de sentido. Morfologia: emprego e classificação das 
palavras. Concordância verbal e concordância nominal. Regência verbal e regência nominal. Sintaxe: estrutura da 

AS FUNÇÕES DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO
adição, subtração, multiplicação e divisão. Juros simples. Sistema métrico decimal: unidades de medida 
(comprimento, massa e capacidade); transformações de unidades. Razão e proporção. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA AS FUNÇÕES DE MOTORISTA: Legislação e Sinalização de Trânsito: 
Código de Trânsito Brasileiro, seus anexos e atualizações. Decretos e demais normas do COTRAN. Normas gerais de 

efinições sobre segurança no trânsito. Direção defensiva. Primeiros Socorros. 
Transporte de doentes e acidentados, auxiliando os mesmos a se acomodarem nas macas. Noções de mecânica 
básica. Princípios de manutenção de veículos. Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando e 
manutenção do veículo. Requisitar a manutenção dos veículos quando apresentarem qualquer irregularidade; 
observar a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos. Uso de Equipamentos 

CARGOS DE ENSINO MÉDIO 

TODAS AS FUNÇÕES DE ENSINO MÉDIO: Compreensão e interpretação de texto. 
e letra: dígrafo, encontros vocálicos, encontros consonantais e divisão silábica. Substantivo: 

próprio, comum, simples, composto, concreto, abstrato, coletivo, gênero (masculino e feminino), número (singular e 
plural) e grau (aumentativo e diminutivo). Artigo. Adjetivo: simples, flexão de gênero e número, adjetivos pátrios. 
Numeral: cardinal, ordinal, multiplicativo, fracionário. Pronomes pessoais e possessivos. Verbo: noções de tempo 
presente, passado e futuro. Concordância nominal. Significação das palavras: sinônimos e antônimos. Ortografia 
(escrita correta das palavras). Acentuação gráfica. Pontuação. 

TODAS AS FUNÇÕES DE ENSINO MÉDIO: Números Naturais: significados e Sistema de 
Numeração Decimal; Números Racionais: significados, representação decimal e fracionária, equivalência, ordenação 
e localização na reta numérica; Operações com números naturais e racionais: significados,
procedimentos de cálculo das operações de adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e
Divisibilidade. Números primos; Linguagem algébrica; cálculo algébrico; equações e inequações; Espaço e forma: 

interpretação e representação da localização e movimentação de pessoas e objetos. Figuras geométricas 
características, propriedades, elementos constituintes, composição, decomposição, ampliação, 

procedimentos e instrumentos de medida; sistemas de medidas decimais 
(comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e temperatura) e conversões; medidas de tempo e conversões; 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA 

FUNDAMENTAL COMPLETO: Compreensão e 
interpretação de textos. Tipos e gêneros textuais. Coerência e coesão textual. Variedades linguísticas: linguagem 
informal X linguagem formal Significação das palavras. Sinonímia, antonímia, polissemia e ambiguidade. Ortografia e 
acentuação. Emprego dos sinais de pontuação e seus efeitos de sentido. Morfologia: emprego e classificação das 
palavras. Concordância verbal e concordância nominal. Regência verbal e regência nominal. Sintaxe: estrutura da 

FUNDAMENTAL COMPLETO: Operações fundamentais: 
adição, subtração, multiplicação e divisão. Juros simples. Sistema métrico decimal: unidades de medida 

Legislação e Sinalização de Trânsito: 
Código de Trânsito Brasileiro, seus anexos e atualizações. Decretos e demais normas do COTRAN. Normas gerais de 

efinições sobre segurança no trânsito. Direção defensiva. Primeiros Socorros. 
Transporte de doentes e acidentados, auxiliando os mesmos a se acomodarem nas macas. Noções de mecânica 

umentos do painel de comando e 
manutenção do veículo. Requisitar a manutenção dos veículos quando apresentarem qualquer irregularidade; 
observar a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos. Uso de Equipamentos 

Compreensão e interpretação de texto. 
e letra: dígrafo, encontros vocálicos, encontros consonantais e divisão silábica. Substantivo: 

próprio, comum, simples, composto, concreto, abstrato, coletivo, gênero (masculino e feminino), número (singular e 
igo. Adjetivo: simples, flexão de gênero e número, adjetivos pátrios. 

Numeral: cardinal, ordinal, multiplicativo, fracionário. Pronomes pessoais e possessivos. Verbo: noções de tempo 
as: sinônimos e antônimos. Ortografia 

Números Naturais: significados e Sistema de 
fracionária, equivalência, ordenação 

e localização na reta numérica; Operações com números naturais e racionais: significados, propriedades e 
procedimentos de cálculo das operações de adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e divisores. 
Divisibilidade. Números primos; Linguagem algébrica; cálculo algébrico; equações e inequações; Espaço e forma: 

interpretação e representação da localização e movimentação de pessoas e objetos. Figuras geométricas 
características, propriedades, elementos constituintes, composição, decomposição, ampliação, 

procedimentos e instrumentos de medida; sistemas de medidas decimais 
atura) e conversões; medidas de tempo e conversões; 



 

 
 

sistema monetário brasileiro; cálculo e comparação de perímetro e
informação: leitura, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Média aritmética.
seus elementos tecnológicos. Situações problemas de raciocínio lógico
 
–CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TODAS AS FUNÇÕES DE 
Trabalho em Enfermagem. Ética e Legislação em Enfermagem. 
cuidado em Enfermagem: Preparo e administração de medicamentos e suas legislações; Interações medicamentosas; 
Nebulização, oxigenioterapia e aspiração das vias aéreas superiores; Cuidados com cateterismo vesi
com sondas nasogástrica e nasoenteral; Cuidados com drenos; Tratamento de feridas; Sinais vitais; Processamento 
de artigos hospitalares; Medidas de higiene e conforto; Manuseio de material estéril. Segurança no ambiente de 
trabalho: Controle de infecção hospitalar e normas de biossegurança; NR 32/2005 
em Estabelecimentos Assistenciais de Saúde e suas atualizações; Riscos e acidentes ocupacionais e suas formas de 
prevenção; Ergonomia; Medidas de proteção à saúde 
hospitalar; Programa nacional de imunização. Cuidados de Enfermagem a clientes com distúrbios: oncológicos, 
respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, gastrintestinais, geniturinários,
hidreletrolíticos, ginecológicos, obstétricos e de locomoção. Concepções sobre o processo saúde
de Enfermagem em urgência e emergência. Cuidados de Enfermagem no pré, trans e pós
Saúde no Brasil. Cuidados de Enfermagem em Saúde Mental. Medidas de Educação em saúde. Noções de 
Epidemiologia geral e regional. Assistência à saúde da criança, do adolescente, da mulher, do homem, do idoso e do 
trabalhador. Prevenção de doenças infectocontagiosas.
Redes de Atenção à Saúde. Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do 
SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Re
Popular; Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, 
Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Políticas e Sistemas de 
Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: conselhos e 
conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde.
 
–CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 
Parasitologia. Relação dos parasitas com os hospedeiros. Protozoários. Cogumelos e Fungos. Métodos de exames. 
Esterilização. Metazoários – Helmitos. Bactérias. Seres Vivos. Remessas de material para Exames em outros 
Laboratórios. Preparação do instrumental para a coleta do material a ser analisado. Diluição de material para 
realização de diversos exames. Métodos de Coloração. Confecção de lâminas. Boas práticas laboratoriais. Lavagem 
de materiais. Anitização. A Saúde Pública no Brasil. Sistem
Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a 
gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; 
Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, 
Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no 
Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: conselhos e conferências 
municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde.
 
–CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 
radioatividade. Produção de Raios X. tubo de Raios X e componentes Diagrama em bloco de um aparelho de Raios X: 
Função dos principais componentes de um aparelho de Raios X. Meios antidifusores (diafragma, grade, cone e l 
cilindro) Palores radiográficos (kV, nA, T, D) Acessórios de um aparelho de Raios X. Filmes e écrans vantagens e 
desvantagens na utilização dos diversos tipos de écrans: componentes do filme radiográfico. Processamento do filme: 
processamento manual e automático, principais vant
revelador e do fixador. Rotina para o exame radiográfico do crânio e da face. Rotina para o exame radiográfico da 
coluna vertebral Rotina para o exame radiográfico dos membros superiores e articulaç
radiográfico dos membros inferiores e articulações Rotina para o exame radiográfico da pelve e articulações. Rotina 

 

sistema monetário brasileiro; cálculo e comparação de perímetro e área; aplicações geométricas; Tratamento da 
informação: leitura, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Média aritmética. Proba
seus elementos tecnológicos. Situações problemas de raciocínio lógico-matemático. 

PARA TODAS AS FUNÇÕES DE TÉCNICO EM ENFERMAGE
Trabalho em Enfermagem. Ética e Legislação em Enfermagem. Registros de Enfermagem. Fundamentos básicos do 
cuidado em Enfermagem: Preparo e administração de medicamentos e suas legislações; Interações medicamentosas; 
Nebulização, oxigenioterapia e aspiração das vias aéreas superiores; Cuidados com cateterismo vesi
com sondas nasogástrica e nasoenteral; Cuidados com drenos; Tratamento de feridas; Sinais vitais; Processamento 
de artigos hospitalares; Medidas de higiene e conforto; Manuseio de material estéril. Segurança no ambiente de 

de infecção hospitalar e normas de biossegurança; NR 32/2005 – Saúde e Segurança Ocupacional 
em Estabelecimentos Assistenciais de Saúde e suas atualizações; Riscos e acidentes ocupacionais e suas formas de 
prevenção; Ergonomia; Medidas de proteção à saúde do trabalhador; Organização do ambiente e da unidade 
hospitalar; Programa nacional de imunização. Cuidados de Enfermagem a clientes com distúrbios: oncológicos, 
respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, gastrintestinais, geniturinários,
hidreletrolíticos, ginecológicos, obstétricos e de locomoção. Concepções sobre o processo saúde
de Enfermagem em urgência e emergência. Cuidados de Enfermagem no pré, trans e pós

Brasil. Cuidados de Enfermagem em Saúde Mental. Medidas de Educação em saúde. Noções de 
Epidemiologia geral e regional. Assistência à saúde da criança, do adolescente, da mulher, do homem, do idoso e do 
trabalhador. Prevenção de doenças infectocontagiosas. A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). 
Redes de Atenção à Saúde. Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do 
SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Re
Popular; Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, 
Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Políticas e Sistemas de 

sil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: conselhos e 
conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TODAS AS FUNÇÕES DE TÉCNICO E
Parasitologia. Relação dos parasitas com os hospedeiros. Protozoários. Cogumelos e Fungos. Métodos de exames. 

Helmitos. Bactérias. Seres Vivos. Remessas de material para Exames em outros 
do instrumental para a coleta do material a ser analisado. Diluição de material para 

realização de diversos exames. Métodos de Coloração. Confecção de lâminas. Boas práticas laboratoriais. Lavagem 
A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. 

Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a 
gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; 

ponsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, 
Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no 

rma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: conselhos e conferências 
municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TODAS AS FUNÇÕES DE EM RADIOLOGIA:
radioatividade. Produção de Raios X. tubo de Raios X e componentes Diagrama em bloco de um aparelho de Raios X: 
Função dos principais componentes de um aparelho de Raios X. Meios antidifusores (diafragma, grade, cone e l 

gráficos (kV, nA, T, D) Acessórios de um aparelho de Raios X. Filmes e écrans vantagens e 
desvantagens na utilização dos diversos tipos de écrans: componentes do filme radiográfico. Processamento do filme: 
processamento manual e automático, principais vantagens no uso de um processador automático, componentes do 
revelador e do fixador. Rotina para o exame radiográfico do crânio e da face. Rotina para o exame radiográfico da 
coluna vertebral Rotina para o exame radiográfico dos membros superiores e articulaç
radiográfico dos membros inferiores e articulações Rotina para o exame radiográfico da pelve e articulações. Rotina 

área; aplicações geométricas; Tratamento da 
Probabilidade; A Matemática e 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Processo de 
Registros de Enfermagem. Fundamentos básicos do 

cuidado em Enfermagem: Preparo e administração de medicamentos e suas legislações; Interações medicamentosas; 
Nebulização, oxigenioterapia e aspiração das vias aéreas superiores; Cuidados com cateterismo vesical; Cuidados 
com sondas nasogástrica e nasoenteral; Cuidados com drenos; Tratamento de feridas; Sinais vitais; Processamento 
de artigos hospitalares; Medidas de higiene e conforto; Manuseio de material estéril. Segurança no ambiente de 

Saúde e Segurança Ocupacional 
em Estabelecimentos Assistenciais de Saúde e suas atualizações; Riscos e acidentes ocupacionais e suas formas de 

do trabalhador; Organização do ambiente e da unidade 
hospitalar; Programa nacional de imunização. Cuidados de Enfermagem a clientes com distúrbios: oncológicos, 
respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, gastrintestinais, geniturinários, endócrinos, metabólicos, 
hidreletrolíticos, ginecológicos, obstétricos e de locomoção. Concepções sobre o processo saúde doença. Cuidados 
de Enfermagem em urgência e emergência. Cuidados de Enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Políticas de 

Brasil. Cuidados de Enfermagem em Saúde Mental. Medidas de Educação em saúde. Noções de 
Epidemiologia geral e regional. Assistência à saúde da criança, do adolescente, da mulher, do homem, do idoso e do 

A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). 
Redes de Atenção à Saúde. Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do 
SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação 
Popular; Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, 
Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Políticas e Sistemas de 

sil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: conselhos e 
conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde. 

TÉCNICO EM LABORATÓRIO: 
Parasitologia. Relação dos parasitas com os hospedeiros. Protozoários. Cogumelos e Fungos. Métodos de exames. 

Helmitos. Bactérias. Seres Vivos. Remessas de material para Exames em outros 
do instrumental para a coleta do material a ser analisado. Diluição de material para 

realização de diversos exames. Métodos de Coloração. Confecção de lâminas. Boas práticas laboratoriais. Lavagem 
a Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. 

Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a 
gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; 

ponsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, 
Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no 

rma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: conselhos e conferências 
 

EM RADIOLOGIA: Conceito de 
radioatividade. Produção de Raios X. tubo de Raios X e componentes Diagrama em bloco de um aparelho de Raios X: 
Função dos principais componentes de um aparelho de Raios X. Meios antidifusores (diafragma, grade, cone e l 

gráficos (kV, nA, T, D) Acessórios de um aparelho de Raios X. Filmes e écrans vantagens e 
desvantagens na utilização dos diversos tipos de écrans: componentes do filme radiográfico. Processamento do filme: 

agens no uso de um processador automático, componentes do 
revelador e do fixador. Rotina para o exame radiográfico do crânio e da face. Rotina para o exame radiográfico da 
coluna vertebral Rotina para o exame radiográfico dos membros superiores e articulações. Rotina para o exame 
radiográfico dos membros inferiores e articulações Rotina para o exame radiográfico da pelve e articulações. Rotina 



 

 
 

para o exame radiográfico do abdómen e do tórax Meios de contraste e sua utilização mais frequente Contraste 
iodado e baritado. Proteção radiológica, meios proteção disponíveis, Influência dos fatores radiográfícos, influência 
dos acessórios radiográfícos Manutenção de um Serviço de Radiologia Custos x desperdício de material Tomografia 
computadorizada: Definição geral, conceitos de pixel e voxel, resolução espacial, matriz, tamanho e campo, filtros, 
gerações, parâmetros de reconstrução e aquisição de imagens, relação sinal
de zoom, densitometria, efeito de volume parcial, inf
e programas, janela, dispositivos de armazenamento de imagens, tipos de filmes e câmara multiformato, artefatos, 
detetores, Mamografia: Definição geral, tipos de mamógrafos, mamografla de a
processamento, filtros, grades, tamanhos focais, asterotaxia, fatores radiográficos. Ética profissional. Atenção para 
matéria específica para todos os profissionais da saúde. Outras questões versando sobre as ativid
especificas do cargo/função. A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. 
Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a 
gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; 
Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, 
Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância
Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: conselhos e conferências 
municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde.
 
–CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 
normas do exercício da profissão. Código de ética odontológica. Biossegurança e controle de infecção cruzada em 
odontologia: processamento de instrumentais e superfícies, 
Individual (EPI). Noções de ergonomia aplicada à odontologia: atendimento a quatro e a seis mãos; técnicas de 
instrumentação, preparo de bandejas clínicas, cirúrgicas e para o isolamento do campo operató
instrumentais odontológicos: utilização, manutenção e conservação. Materiais de uso odontológico: indicação, 
técnicas de manipulação; armazenamento. Anatomia dental: morfologia, classificação e função dos dentes; 
nomenclatura e notação dentária. Preenchimento de ficha clínica; preparo do paciente para o atendimento. Educação 
em Saúde Bucal: ações individuais e coletivas de promoção de saúde e prevenção de doenças. Cárie dentária, 
doenças periodontais e câncer bucal: conceito, etiologia, 
proteção radiológica; técnicas de revelação, montagem e arquivamento de películas radiográficas. Atenção Básica em 
Saúde e Política Nacional de Saúde Bucal. Sistema Único de Saúde 
atribuições e competências das esferas governamentais do SUS. Promoção e proteção da saúde. Política Nacional de 
Atenção Básica. Atribuições do Agente de Saúde. Vigilância em Saúde.
 

–ENFERMEIRO. 
–FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO. 
–FISIOTERAPEUTA. 
–NUTRICIONISTA. 
–PSICÓLOGO. 
–ODONTÓLOGO. 
 
–LÍNGUA PORTUGUESA PARA TODAS AS FUNÇÕES DE 
Argumentação. Pressupostos e subentendidos. Níveis de linguagem. Ortografia e
coesão e coerência. Classes de palavras. Sintaxe. Termos da oração. Processos
Discurso direto e indireto. Tempos, modos e vozes verbais. Flexão nominal e
Regência nominal e verbal. Ocorrência da Crase. Pontuação. Equivalência e
 

 

para o exame radiográfico do abdómen e do tórax Meios de contraste e sua utilização mais frequente Contraste 
e baritado. Proteção radiológica, meios proteção disponíveis, Influência dos fatores radiográfícos, influência 

dos acessórios radiográfícos Manutenção de um Serviço de Radiologia Custos x desperdício de material Tomografia 
, conceitos de pixel e voxel, resolução espacial, matriz, tamanho e campo, filtros, 

gerações, parâmetros de reconstrução e aquisição de imagens, relação sinal ruído, meios de contraste utilizados, fator 
de zoom, densitometria, efeito de volume parcial, influência dos valores radiográfícos, tipos de exames, tipos de corte 
e programas, janela, dispositivos de armazenamento de imagens, tipos de filmes e câmara multiformato, artefatos, 
detetores, Mamografia: Definição geral, tipos de mamógrafos, mamografla de alta resolução, tipos de filmes e écrans, 
processamento, filtros, grades, tamanhos focais, asterotaxia, fatores radiográficos. Ética profissional. Atenção para 
matéria específica para todos os profissionais da saúde. Outras questões versando sobre as ativid

A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. 
Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a 

entralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; 
Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, 
Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no 
Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: conselhos e conferências 
municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde. 

ESPECÍFICOS PARA TODAS AS FUNÇÕES DE TÉCNICO EM SAÚDE BUC
normas do exercício da profissão. Código de ética odontológica. Biossegurança e controle de infecção cruzada em 
odontologia: processamento de instrumentais e superfícies, gerenciamento de resíduos e Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI). Noções de ergonomia aplicada à odontologia: atendimento a quatro e a seis mãos; técnicas de 
instrumentação, preparo de bandejas clínicas, cirúrgicas e para o isolamento do campo operató
instrumentais odontológicos: utilização, manutenção e conservação. Materiais de uso odontológico: indicação, 
técnicas de manipulação; armazenamento. Anatomia dental: morfologia, classificação e função dos dentes; 

dentária. Preenchimento de ficha clínica; preparo do paciente para o atendimento. Educação 
em Saúde Bucal: ações individuais e coletivas de promoção de saúde e prevenção de doenças. Cárie dentária, 
doenças periodontais e câncer bucal: conceito, etiologia, medidas de controle e prevenção. Radiologia odontológica: 
proteção radiológica; técnicas de revelação, montagem e arquivamento de películas radiográficas. Atenção Básica em 
Saúde e Política Nacional de Saúde Bucal. Sistema Único de Saúde – SUS: princípios 
atribuições e competências das esferas governamentais do SUS. Promoção e proteção da saúde. Política Nacional de 
Atenção Básica. Atribuições do Agente de Saúde. Vigilância em Saúde. 

FUNÇÕES DE ENSINO (SUPERIOR) 

PARA TODAS AS FUNÇÕES DE ENSINO SUPERIOR
Argumentação. Pressupostos e subentendidos. Níveis de linguagem. Ortografia e acentuação. 
coesão e coerência. Classes de palavras. Sintaxe. Termos da oração. Processos de coordenação e subordinação. 
Discurso direto e indireto. Tempos, modos e vozes verbais. Flexão nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. 

ominal e verbal. Ocorrência da Crase. Pontuação. Equivalência e transformação de estruturas.

para o exame radiográfico do abdómen e do tórax Meios de contraste e sua utilização mais frequente Contraste 
e baritado. Proteção radiológica, meios proteção disponíveis, Influência dos fatores radiográfícos, influência 

dos acessórios radiográfícos Manutenção de um Serviço de Radiologia Custos x desperdício de material Tomografia 
, conceitos de pixel e voxel, resolução espacial, matriz, tamanho e campo, filtros, 

ruído, meios de contraste utilizados, fator 
luência dos valores radiográfícos, tipos de exames, tipos de corte 

e programas, janela, dispositivos de armazenamento de imagens, tipos de filmes e câmara multiformato, artefatos, 
lta resolução, tipos de filmes e écrans, 

processamento, filtros, grades, tamanhos focais, asterotaxia, fatores radiográficos. Ética profissional. Atenção para 
matéria específica para todos os profissionais da saúde. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições 

A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. 
Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a 

entralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; 
Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, 

em Saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no 
Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: conselhos e conferências 

 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL: Princípios e 
normas do exercício da profissão. Código de ética odontológica. Biossegurança e controle de infecção cruzada em 

gerenciamento de resíduos e Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI). Noções de ergonomia aplicada à odontologia: atendimento a quatro e a seis mãos; técnicas de 
instrumentação, preparo de bandejas clínicas, cirúrgicas e para o isolamento do campo operatório. Equipamentos e 
instrumentais odontológicos: utilização, manutenção e conservação. Materiais de uso odontológico: indicação, 
técnicas de manipulação; armazenamento. Anatomia dental: morfologia, classificação e função dos dentes; 

dentária. Preenchimento de ficha clínica; preparo do paciente para o atendimento. Educação 
em Saúde Bucal: ações individuais e coletivas de promoção de saúde e prevenção de doenças. Cárie dentária, 

medidas de controle e prevenção. Radiologia odontológica: 
proteção radiológica; técnicas de revelação, montagem e arquivamento de películas radiográficas. Atenção Básica em 

SUS: princípios fundamentais, diretrizes, 
atribuições e competências das esferas governamentais do SUS. Promoção e proteção da saúde. Política Nacional de 

ENSINO SUPERIOR: Interpretação de texto. 
acentuação. Articulação do texto: 
de coordenação e subordinação. 

verbal. Concordância nominal e verbal. 
transformação de estruturas. 



 

 
 

–MATEMÁTICA PARA TODAS AS FUNÇÕES DE 
racionais: operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, pote
divisores de números naturais; problemas. Frações e operações com frações. Números e grandezas proporcionais: 
razões e proporções; divisão em partes proporcionais; regra de três; porcentagem e problemas. Problema
Sistemas de medidas: medidas de tempo; sistema decimal de medidas; sistema monetário brasileiro. Estrutura lógica 
de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações 
fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração 
da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, orientação 
espacial e temporal, formação de conceitos, disc
partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas.
 
–CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA
Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; sinais vitais; avaliação de saúde e exame físico; 
sistematização da Assistência de Enfermagem; prevenção e controle de infecção; administração de medicamentos e 
preparo de soluções; integridade da pele e cuidados de ferid
conhecimentos e princípios que fundamentam a Estratégia de Saúde da Família; conceitos básicos de epidemiologia; 
indicadores de saúde; metas de desenvolvimento do milênio; educação em saúde; vigilância em saúde;
Informação em saúde; doenças e agravos não transmissíveis; doenças transmissíveis; enfermagem em psiquiatria; 
saúde mental; política nacional de saúde mental; exercício profissional de enfermagem: história da enfermagem, 
legislação aplicada à enfermagem; ética e bioética; Programa Nacional de Imunização; Princípios e Diretrizes do 
Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; saúde da 
mulher; saúde do homem; saúde da criança; saúde do ad
complementares no Sistema Único de Saúde; pessoas com necessidades especiais; Política Nacional de 
Humanização; Ações de enfermagem na Atenção Básica Diabetes, Hipertensão Arterial, Prevenção de
Mama e Cérvico - Uterino. A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. 
Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a 
gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; 
Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, 
Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. 
Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: conselhos e conferências 
municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde.
 
–CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA
Assistência Farmacêutica. Política Nacional de Medicamentos. Ciclo da
programação, aquisição, distribuição armazenamento, prescrição e dispensação. Gestão 
medicamento. Seleção e padronização de medicamentos. Farmacocinética. Fisiopatologia, farmacologia e 
farmacoterapia: da dor e inflamação; da hipertensão; da dislipidemia e prevenção
cardíaca; da doença arterial coronariana; do diabetes; dos distúrbios
e do sono; da tuberculose; das doenças infecciosas agudas ematenção primária; das doenças respiratórias crônicas; 
da anticoncepção; da cessação do tabagismo.
Princípios da farmacoterapia em pediatria. Princípios da farmacoterapia durante a gestação e a lactação. Serviços 
farmacêuticos diretamentedestinados ao paciente, à família e à comunidade.
paciente e segurançano uso de medicamentos. Uso racional de medicamentos. Prevenção de resistência e 
gerenciamento deantimicrobianos. Diagnóstico clínico e laboratorial. Glóbulos brancos. Glóbulos vermelhos. 
Hemoglobina. Plaquetas. BIOQUÍMICA DO SANGUE: Interpretação dos exames. Métodos de coleta. Técnica 
empregada. Coleta, obtenção e conservação de amostras para uso em diagnóstico laboratorial. Microbiologia Clínica: 
classificação dos diversos gêneros de bactérias. Meios de
Antibiograma. Processos de esterilização. Patologias de origem bacteriana. Bacteriologia. Coprocultura. Hemocultura. 
Urocultura. Parasitologia: estudo epidemiológico das parasitoses; diagnóstico laboratori

 

PARA TODAS AS FUNÇÕES DE ENSINO SUPERIOR: (RACIOCÍNIO LÓGICO) Números inteiros e 
racionais: operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação); expressões numéricas; múltiplos e 
divisores de números naturais; problemas. Frações e operações com frações. Números e grandezas proporcionais: 
razões e proporções; divisão em partes proporcionais; regra de três; porcentagem e problemas. Problema
Sistemas de medidas: medidas de tempo; sistema decimal de medidas; sistema monetário brasileiro. Estrutura lógica 
de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações 

r as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração 
da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, orientação 
espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos. Compreensão do processo lógico que, a 
partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas.

ESPECÍFICOS PARA A FUNÇÃO DE ENFERMEIRO: Fundamentos da prática de 
teóricas do cuidado de enfermagem; sinais vitais; avaliação de saúde e exame físico; 

sistematização da Assistência de Enfermagem; prevenção e controle de infecção; administração de medicamentos e 
preparo de soluções; integridade da pele e cuidados de feridas; Enfermagem na Atenção Primária em Saúde; 
conhecimentos e princípios que fundamentam a Estratégia de Saúde da Família; conceitos básicos de epidemiologia; 
indicadores de saúde; metas de desenvolvimento do milênio; educação em saúde; vigilância em saúde;
Informação em saúde; doenças e agravos não transmissíveis; doenças transmissíveis; enfermagem em psiquiatria; 
saúde mental; política nacional de saúde mental; exercício profissional de enfermagem: história da enfermagem, 

enfermagem; ética e bioética; Programa Nacional de Imunização; Princípios e Diretrizes do 
Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; saúde da 
mulher; saúde do homem; saúde da criança; saúde do adolescente e do jovem; saúde do idoso; práticas integrativas e 
complementares no Sistema Único de Saúde; pessoas com necessidades especiais; Política Nacional de 
Humanização; Ações de enfermagem na Atenção Básica Diabetes, Hipertensão Arterial, Prevenção de

Uterino. A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. 
Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a 

o; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; 
Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, 
Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no 
Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: conselhos e conferências 
municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde. 

S PARA A FUNÇÃO DE FARMACÊUTICO/BIOQUÍM
Assistência Farmacêutica. Política Nacional de Medicamentos. Ciclo da assistência
programação, aquisição, distribuição armazenamento, prescrição e dispensação. Gestão 
medicamento. Seleção e padronização de medicamentos. Farmacocinética. Fisiopatologia, farmacologia e 
farmacoterapia: da dor e inflamação; da hipertensão; da dislipidemia e prevenção cardiovascular; da insuficiência 

arterial coronariana; do diabetes; dos distúrbios tireoidianos; dos distúrbios de humor, ansiedade 
e do sono; da tuberculose; das doenças infecciosas agudas ematenção primária; das doenças respiratórias crônicas; 
da anticoncepção; da cessação do tabagismo. Interações medicamentosas. Princípios da farmacoterapia em idosos. 
Princípios da farmacoterapia em pediatria. Princípios da farmacoterapia durante a gestação e a lactação. Serviços 
farmacêuticos diretamentedestinados ao paciente, à família e à comunidade. Farmacovigilância. Segurança do 
paciente e segurançano uso de medicamentos. Uso racional de medicamentos. Prevenção de resistência e 

Diagnóstico clínico e laboratorial. Glóbulos brancos. Glóbulos vermelhos. 
aquetas. BIOQUÍMICA DO SANGUE: Interpretação dos exames. Métodos de coleta. Técnica 

empregada. Coleta, obtenção e conservação de amostras para uso em diagnóstico laboratorial. Microbiologia Clínica: 
classificação dos diversos gêneros de bactérias. Meios de cultura. Provas de identificação bacteriológicas. 
Antibiograma. Processos de esterilização. Patologias de origem bacteriana. Bacteriologia. Coprocultura. Hemocultura. 
Urocultura. Parasitologia: estudo epidemiológico das parasitoses; diagnóstico laboratori

(RACIOCÍNIO LÓGICO) Números inteiros e 
nciação); expressões numéricas; múltiplos e 

divisores de números naturais; problemas. Frações e operações com frações. Números e grandezas proporcionais: 
razões e proporções; divisão em partes proporcionais; regra de três; porcentagem e problemas. Problemas com 
Sistemas de medidas: medidas de tempo; sistema decimal de medidas; sistema monetário brasileiro. Estrutura lógica 
de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações 

r as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração 
da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, orientação 

riminação de elementos. Compreensão do processo lógico que, a 
partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. 

Fundamentos da prática de 
teóricas do cuidado de enfermagem; sinais vitais; avaliação de saúde e exame físico; 

sistematização da Assistência de Enfermagem; prevenção e controle de infecção; administração de medicamentos e 
as; Enfermagem na Atenção Primária em Saúde; 

conhecimentos e princípios que fundamentam a Estratégia de Saúde da Família; conceitos básicos de epidemiologia; 
indicadores de saúde; metas de desenvolvimento do milênio; educação em saúde; vigilância em saúde; sistemas de 
Informação em saúde; doenças e agravos não transmissíveis; doenças transmissíveis; enfermagem em psiquiatria; 
saúde mental; política nacional de saúde mental; exercício profissional de enfermagem: história da enfermagem, 

enfermagem; ética e bioética; Programa Nacional de Imunização; Princípios e Diretrizes do 
Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; saúde da 

olescente e do jovem; saúde do idoso; práticas integrativas e 
complementares no Sistema Único de Saúde; pessoas com necessidades especiais; Política Nacional de 
Humanização; Ações de enfermagem na Atenção Básica Diabetes, Hipertensão Arterial, Prevenção de Câncer de 

Uterino. A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. 
Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a 

o; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; 
Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, 

Políticas e Sistemas de Saúde no 
Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: conselhos e conferências 

 

FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO: Política Nacional da 
assistência farmacêutica: seleção, 

programação, aquisição, distribuição armazenamento, prescrição e dispensação. Gestão técnica e clínica do 
medicamento. Seleção e padronização de medicamentos. Farmacocinética. Fisiopatologia, farmacologia e 

cardiovascular; da insuficiência 
tireoidianos; dos distúrbios de humor, ansiedade 

e do sono; da tuberculose; das doenças infecciosas agudas ematenção primária; das doenças respiratórias crônicas; 
medicamentosas. Princípios da farmacoterapia em idosos. 

Princípios da farmacoterapia em pediatria. Princípios da farmacoterapia durante a gestação e a lactação. Serviços 
Farmacovigilância. Segurança do 

paciente e segurançano uso de medicamentos. Uso racional de medicamentos. Prevenção de resistência e 
Diagnóstico clínico e laboratorial. Glóbulos brancos. Glóbulos vermelhos. 

aquetas. BIOQUÍMICA DO SANGUE: Interpretação dos exames. Métodos de coleta. Técnica 
empregada. Coleta, obtenção e conservação de amostras para uso em diagnóstico laboratorial. Microbiologia Clínica: 

cultura. Provas de identificação bacteriológicas. 
Antibiograma. Processos de esterilização. Patologias de origem bacteriana. Bacteriologia. Coprocultura. Hemocultura. 
Urocultura. Parasitologia: estudo epidemiológico das parasitoses; diagnóstico laboratorial das parasitoses. 



 

 
 

Classificação e características de helmintos. Protozoários e hematozoários, Exame Macroscópico. Exame 
Microscópico. Métodos diagnósticos para parasitas e protozoários Controle de qualidade em análises clínicas. 
Determinações bioquímicas pelos diferentes métodos (principalmente metodologia e interpretação clínica dos 
resultados). Fatores interferentes nas análises bioquímicas. Hematologia: estudo das células do sangue; 
determinação dos índices hematimétricos com interpretação clínica; imu
realização e interpretação do hemograma. Imunologia: realização e interpretação clínica dos testes imunológicos 
(principalmente ensaios imunoenzimáticos); doenças autoimunes; processos de resposta imunológica 
antígeno/anticorpo. Provas Sorológicas: Machado Guerreiro. Reação de fixação de complemento, qualitativo para 
Doença de Chagas. Reação de Sabinfeldman. Reação de Widal. Reações de Aglutinação para Leptospirose. Soro 
Aglutinação para Brucelose, etc. Técnicas de coloraç
Biossegurança. Bioquímica e Uranálise 
cetônicos, hemoglobina, pigmentos biliares, urobilinogênio, etc. Sedimentoscopia microsc
cilindros e células. Exames em urina de 24 horas. Testes de tolerância à glicose. Provas de função renal. Provas de 
função hepática. Lipidograma e Proteínograma, lonograma. Dosagens bioquímicas usuais: glicose, ureia, ácido úrico,
mucoproteínas, hemoglobina glicosilada. Exames laboratoriais nas principais doenças sexualmente transmissíveis. 
Urina: Exame Bacteriológico. Exame microscópico. Exame químico. 
cálculos. Verificação dos caracteres gerais. ESCARRO: Coleta. Exame Bacteriológico. Exame Macroscópico. Exame 
Microscópico. VITAMINAS: Absorção, distribuição e eliminação. Doenças relacionadas as vitaminas. Fontes de 
vitaminas. Funções no organismo. Necessidades pelo organismo. Química. 
transformações. Ácidos, bases e sais. Álcool, cetona e éter. Equações e fórmulas químicas. Funções. Soluções. 
FÍSICA: Calorimetria. Hidrostática. Mecânica. Termologia. 
Brasil. Reforma Sanitária Brasileira. Constituição da República Federativa do Brasil. Concepção do Sistema Único de 
Saúde (SUS). A Lei Orgânica da Saúde. Controle social. Modelos de atenção à saúde. Atenção à saúde no SUS. 
Atenção Primária em saúde: Atenção bási
Básica. Vigilância em Saúde: conceitos básicos e evolução do conceito de Vigilância em Saúde. Organização atual da 
área de Vigilância em Saúde nas três esferas de gestão do SUS. A Programaçã
(PAVS). Componentes e elementos da vigilância em saúde. Vigilância Epidemiológica: Vigilância Epidemiológica das 
doenças transmissíveis. Vigilância Epidemiológica das Doenças Não Transmissíveis Vigilância Sanitária. Vigilâ
em saúde ambiental. Vigilância em saúde do trabalhador: Sistemas de Informações da Vigilância em Saúde. 
Epidemiologia: conceitos básicos, objetivos. Medidas da ocorrência de doenças, tipos de estudos, avaliação de 
serviços de saúde. Sistemas de Informação em Saúde. COVID
 
–CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA
Fisioterapia Dermatológica Galvanopuntura. Fisiologia articular do membro inferior. Fisioterapia gerontológica. 
Fisioterapia músculo esquelética (Manguito rotador, fibromialgia, cadeias musculares, pata de ganso, lesão de 
bankart, músculo tibial). Fisioterapia do trabalho. Fisioterapia motora. Fundamentos de fisioterapia. Métodos e 
técnicas de avaliação, tratamento e procedimentos em fi
biomecânica. Técnicas básicas em cinesioterapia motora, manipulações e cinesioterapia respiratória. Análise da 
marcha, técnicas de treinamento em locomoção e deambulação. Indicação, contra
fisiológicos da mecanoterapia, hidroterapia, massoterapia, eletroterapia, termoterapia superficial e profunda e 
crioterapia. Prescrição e treinamento de órteses e próteses. Anatomia, fisiologia e fisiopatologia, semiologia e 
procedimentos fisioterápicos. Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. Outras questões 
versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de 
Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. Modelos
SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; 
Participação Popular; Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; P
Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Políticas e 
Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: conselh
e conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde.

 

Classificação e características de helmintos. Protozoários e hematozoários, Exame Macroscópico. Exame 
Microscópico. Métodos diagnósticos para parasitas e protozoários Controle de qualidade em análises clínicas. 

pelos diferentes métodos (principalmente metodologia e interpretação clínica dos 
resultados). Fatores interferentes nas análises bioquímicas. Hematologia: estudo das células do sangue; 
determinação dos índices hematimétricos com interpretação clínica; imuno-hematologia; sistemas ABO e Rh; 
realização e interpretação do hemograma. Imunologia: realização e interpretação clínica dos testes imunológicos 
(principalmente ensaios imunoenzimáticos); doenças autoimunes; processos de resposta imunológica 

icorpo. Provas Sorológicas: Machado Guerreiro. Reação de fixação de complemento, qualitativo para 
Doença de Chagas. Reação de Sabinfeldman. Reação de Widal. Reações de Aglutinação para Leptospirose. Soro 
Aglutinação para Brucelose, etc. Técnicas de coloração e preparo de lâminas para ensaios microscópicos. 
Biossegurança. Bioquímica e Uranálise - Elementos anormais da urina: glicose, proteína, pH, densidade, cor,  corpos 
cetônicos, hemoglobina, pigmentos biliares, urobilinogênio, etc. Sedimentoscopia microsc
cilindros e células. Exames em urina de 24 horas. Testes de tolerância à glicose. Provas de função renal. Provas de 
função hepática. Lipidograma e Proteínograma, lonograma. Dosagens bioquímicas usuais: glicose, ureia, ácido úrico,
mucoproteínas, hemoglobina glicosilada. Exames laboratoriais nas principais doenças sexualmente transmissíveis. 
Urina: Exame Bacteriológico. Exame microscópico. Exame químico. - Qualitativo e quantitativo. Identificação de 

eres gerais. ESCARRO: Coleta. Exame Bacteriológico. Exame Macroscópico. Exame 
Microscópico. VITAMINAS: Absorção, distribuição e eliminação. Doenças relacionadas as vitaminas. Fontes de 
vitaminas. Funções no organismo. Necessidades pelo organismo. Química. QUÍMICA: A matéria e suas 
transformações. Ácidos, bases e sais. Álcool, cetona e éter. Equações e fórmulas químicas. Funções. Soluções. 
FÍSICA: Calorimetria. Hidrostática. Mecânica. Termologia. Sistema Único de Saúde: História do sistema de saúde no 

. Reforma Sanitária Brasileira. Constituição da República Federativa do Brasil. Concepção do Sistema Único de 
Saúde (SUS). A Lei Orgânica da Saúde. Controle social. Modelos de atenção à saúde. Atenção à saúde no SUS. 
Atenção Primária em saúde: Atenção básica, Estratégia de Saúde da Família e Programa Nacional de Atenção 
Básica. Vigilância em Saúde: conceitos básicos e evolução do conceito de Vigilância em Saúde. Organização atual da 
área de Vigilância em Saúde nas três esferas de gestão do SUS. A Programação de Ações em Vigilância em Saúde 
(PAVS). Componentes e elementos da vigilância em saúde. Vigilância Epidemiológica: Vigilância Epidemiológica das 
doenças transmissíveis. Vigilância Epidemiológica das Doenças Não Transmissíveis Vigilância Sanitária. Vigilâ
em saúde ambiental. Vigilância em saúde do trabalhador: Sistemas de Informações da Vigilância em Saúde. 
Epidemiologia: conceitos básicos, objetivos. Medidas da ocorrência de doenças, tipos de estudos, avaliação de 

ação em Saúde. COVID-19. 

ESPECÍFICOS PARA A FUNÇÃO DE FISIOTERAPEUTA: 
Galvanopuntura. Fisiologia articular do membro inferior. Fisioterapia gerontológica. 

esquelética (Manguito rotador, fibromialgia, cadeias musculares, pata de ganso, lesão de 
bankart, músculo tibial). Fisioterapia do trabalho. Fisioterapia motora. Fundamentos de fisioterapia. Métodos e 
técnicas de avaliação, tratamento e procedimentos em fisioterapia. Provas de função muscular, cinesiologia e 
biomecânica. Técnicas básicas em cinesioterapia motora, manipulações e cinesioterapia respiratória. Análise da 
marcha, técnicas de treinamento em locomoção e deambulação. Indicação, contra 
fisiológicos da mecanoterapia, hidroterapia, massoterapia, eletroterapia, termoterapia superficial e profunda e 
crioterapia. Prescrição e treinamento de órteses e próteses. Anatomia, fisiologia e fisiopatologia, semiologia e 

fisioterápicos. Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. Outras questões 
versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de 
Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do 
SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; 
Participação Popular; Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; P
Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Políticas e 
Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: conselh
e conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde.

Classificação e características de helmintos. Protozoários e hematozoários, Exame Macroscópico. Exame 
Microscópico. Métodos diagnósticos para parasitas e protozoários Controle de qualidade em análises clínicas. 

pelos diferentes métodos (principalmente metodologia e interpretação clínica dos 
resultados). Fatores interferentes nas análises bioquímicas. Hematologia: estudo das células do sangue; 

hematologia; sistemas ABO e Rh; 
realização e interpretação do hemograma. Imunologia: realização e interpretação clínica dos testes imunológicos 
(principalmente ensaios imunoenzimáticos); doenças autoimunes; processos de resposta imunológica 

icorpo. Provas Sorológicas: Machado Guerreiro. Reação de fixação de complemento, qualitativo para 
Doença de Chagas. Reação de Sabinfeldman. Reação de Widal. Reações de Aglutinação para Leptospirose. Soro 

ão e preparo de lâminas para ensaios microscópicos. 
Elementos anormais da urina: glicose, proteína, pH, densidade, cor,  corpos 

cetônicos, hemoglobina, pigmentos biliares, urobilinogênio, etc. Sedimentoscopia microscópica da urina: cristais, 
cilindros e células. Exames em urina de 24 horas. Testes de tolerância à glicose. Provas de função renal. Provas de 
função hepática. Lipidograma e Proteínograma, lonograma. Dosagens bioquímicas usuais: glicose, ureia, ácido úrico, 
mucoproteínas, hemoglobina glicosilada. Exames laboratoriais nas principais doenças sexualmente transmissíveis. 

Qualitativo e quantitativo. Identificação de 
eres gerais. ESCARRO: Coleta. Exame Bacteriológico. Exame Macroscópico. Exame 

Microscópico. VITAMINAS: Absorção, distribuição e eliminação. Doenças relacionadas as vitaminas. Fontes de 
QUÍMICA: A matéria e suas 

transformações. Ácidos, bases e sais. Álcool, cetona e éter. Equações e fórmulas químicas. Funções. Soluções. 
: História do sistema de saúde no 

. Reforma Sanitária Brasileira. Constituição da República Federativa do Brasil. Concepção do Sistema Único de 
Saúde (SUS). A Lei Orgânica da Saúde. Controle social. Modelos de atenção à saúde. Atenção à saúde no SUS. 

ca, Estratégia de Saúde da Família e Programa Nacional de Atenção 
Básica. Vigilância em Saúde: conceitos básicos e evolução do conceito de Vigilância em Saúde. Organização atual da 

o de Ações em Vigilância em Saúde 
(PAVS). Componentes e elementos da vigilância em saúde. Vigilância Epidemiológica: Vigilância Epidemiológica das 
doenças transmissíveis. Vigilância Epidemiológica das Doenças Não Transmissíveis Vigilância Sanitária. Vigilância 
em saúde ambiental. Vigilância em saúde do trabalhador: Sistemas de Informações da Vigilância em Saúde. 
Epidemiologia: conceitos básicos, objetivos. Medidas da ocorrência de doenças, tipos de estudos, avaliação de 

 Fisioterapia Neurofuncional. 
Galvanopuntura. Fisiologia articular do membro inferior. Fisioterapia gerontológica. 

esquelética (Manguito rotador, fibromialgia, cadeias musculares, pata de ganso, lesão de 
bankart, músculo tibial). Fisioterapia do trabalho. Fisioterapia motora. Fundamentos de fisioterapia. Métodos e 

sioterapia. Provas de função muscular, cinesiologia e 
biomecânica. Técnicas básicas em cinesioterapia motora, manipulações e cinesioterapia respiratória. Análise da 

 indicação, técnicas e efeitos 
fisiológicos da mecanoterapia, hidroterapia, massoterapia, eletroterapia, termoterapia superficial e profunda e 
crioterapia. Prescrição e treinamento de órteses e próteses. Anatomia, fisiologia e fisiopatologia, semiologia e 

fisioterápicos. Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. Outras questões 
versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de 

de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do 
SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; 
Participação Popular; Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; 
Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Políticas e 
Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: conselhos 
e conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde. 



 

 
 

 
–CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA
classificação, funções, requerimentos, recomendações e
excesso. Dietas não convencionais. Aspectos antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação nutricional. Nutrição 
e fibras. Utilização de tabelas de alimentos. Alimentação nas diferentes fases e mo
nutricional. Conceito, importância, princípios e objetivos da educação nutricional. Papel que desempenha a educação 
nutricional nos hábitos alimentares. Aplicação de meios e técnicas do processo educativo. Desenvolvimento e 
avaliação de atividades educativas em nutrição. Avaliação nutricional. Métodos diretos e indiretos de avaliação 
nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do estado e situação nutricional da população. Técnica dietética. 
Alimentos: conceito, classificação, características, grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos. 
Seleção e preparo dos alimentos. Planejamento, execução e avaliação de cardápios. Higiene de alimentos. Análise 
microbiológica, toxicológica dos alimentos. Fontes de contaminaçã
condicionam o desenvolvimento de microorganismos no alimento. Modificações físicas, químicas e biológicas dos 
alimentos. Enfermidades transmitidas pelos alimentos. Nutrição e dietética. Recomendações nutricionais. F
social dos alimentos. Atividade física e alimentação. Alimentação vegetariana e suas implicações nutricionais. 
Tecnologia de alimentos. Operações unitárias. Conservação de alimentos. Embalagem em alimentos. Processamento 
tecnológico de produtos de origem vegetal e animal. Análise sensorial. Nutrição em saúde pública. Análise dos 
distúrbios nutricionais como problemas de saúde pública. Problemas nutricionais em populações em desenvolvimento. 
Dietoterapia. Abordagem ao paciente hospitalizado. Generalida
enfermidades. Exames laboratoriais: importância e interpretação. Suporte nutricional enteral e parenteral. 
Bromatologia. Aditivos alimentares. Condimentos. Pigmentos. Estudo químico
proteínas, lipídios e carboidratos. Vitaminas. Minerais. Bebidas. Atenção para matéria específica para todos os 
profissionais da saúde. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. A 
Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. Modelos de Atenção à Saúde. 
Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; 
Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; 
do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção 
Básica. Vigilância em Saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; r
Promoção à saúde. Controle social: conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. 
Determinantes Sociais em Saúde. 
 
–CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA
técnicas e testes psicológicos. Atendimento socioassistencial para crianças e adolescentes: Política de Assistência 
Social - Centros de Referência da Assistência Social 
Psicossocial - CAPS. Código de Ética Profissional do Psicólogo; Elaboração de documentos. A Psicologia do 
Desenvolvimento da criança. Estruturas de Personalidade. Processos de Recrutamento, seleção e orientação 
profissional. Psicodiagnóstico clínico: Objetivos; Etapas; Identificação 
Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. Modelos de Atenção à Saúde. Atenção 
Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; 
Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras 
do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção 
Básica. Vigilância em Saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. 
Promoção à saúde. Controle social: conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. 
Determinantes Sociais em Saúde. 
 
–CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PAR
atenção básica na Odontologia. Educação em saúde bucal. Farmacologia e terapêutica aplicada à Odontologia. 
Biogênese das dentições.Oclusão. Semiologia e exame do pacienteem Odontologia. Diagnóstico
tratamento: anamnese, exame físico, índices de higiene bucal,semiologia bucal, exames complementares. Técnicas 

 

ESPECÍFICOS PARA A FUNÇÃO DE NUTRICIONISTA: Nutrição básica. Nutrientes: conceito, 
classificação, funções, requerimentos, recomendações e fontes alimentares. Aspectos clínicos da carência e do 
excesso. Dietas não convencionais. Aspectos antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação nutricional. Nutrição 
e fibras. Utilização de tabelas de alimentos. Alimentação nas diferentes fases e momentos biológicos. Educação 
nutricional. Conceito, importância, princípios e objetivos da educação nutricional. Papel que desempenha a educação 
nutricional nos hábitos alimentares. Aplicação de meios e técnicas do processo educativo. Desenvolvimento e 

iação de atividades educativas em nutrição. Avaliação nutricional. Métodos diretos e indiretos de avaliação 
nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do estado e situação nutricional da população. Técnica dietética. 

racterísticas, grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos. 
Seleção e preparo dos alimentos. Planejamento, execução e avaliação de cardápios. Higiene de alimentos. Análise 
microbiológica, toxicológica dos alimentos. Fontes de contaminação. Fatores extrínsecos e intrínsecos que 
condicionam o desenvolvimento de microorganismos no alimento. Modificações físicas, químicas e biológicas dos 
alimentos. Enfermidades transmitidas pelos alimentos. Nutrição e dietética. Recomendações nutricionais. F
social dos alimentos. Atividade física e alimentação. Alimentação vegetariana e suas implicações nutricionais. 
Tecnologia de alimentos. Operações unitárias. Conservação de alimentos. Embalagem em alimentos. Processamento 

igem vegetal e animal. Análise sensorial. Nutrição em saúde pública. Análise dos 
distúrbios nutricionais como problemas de saúde pública. Problemas nutricionais em populações em desenvolvimento. 
Dietoterapia. Abordagem ao paciente hospitalizado. Generalidades, fisiopatologia e tratamento das diversas 
enfermidades. Exames laboratoriais: importância e interpretação. Suporte nutricional enteral e parenteral. 
Bromatologia. Aditivos alimentares. Condimentos. Pigmentos. Estudo químico‐ bromatológico dos alimentos
proteínas, lipídios e carboidratos. Vitaminas. Minerais. Bebidas. Atenção para matéria específica para todos os 
profissionais da saúde. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. A 

tema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. Modelos de Atenção à Saúde. 
Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; 
Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras 
do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção 
Básica. Vigilância em Saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; r
Promoção à saúde. Controle social: conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. 

ESPECÍFICOS PARA A FUNÇÃO DE PSICÓLOGO: Avaliação psicológica; Manejo clinico
técnicas e testes psicológicos. Atendimento socioassistencial para crianças e adolescentes: Política de Assistência 

Centros de Referência da Assistência Social - CRAS e Política de Saúde Mental 
de Ética Profissional do Psicólogo; Elaboração de documentos. A Psicologia do 

Desenvolvimento da criança. Estruturas de Personalidade. Processos de Recrutamento, seleção e orientação 
profissional. Psicodiagnóstico clínico: Objetivos; Etapas; Identificação do problema, sinais e sintomas. A Saúde 
Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. Modelos de Atenção à Saúde. Atenção 
Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; 

gionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras 
do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção 

icas e Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. 
Promoção à saúde. Controle social: conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. 

ESPECÍFICOS PARA A FUNÇÃO DE ODONTÓLOGO: Tratamento integral, no campo da 
Educação em saúde bucal. Farmacologia e terapêutica aplicada à Odontologia. 

Biogênese das dentições.Oclusão. Semiologia e exame do pacienteem Odontologia. Diagnóstico
tratamento: anamnese, exame físico, índices de higiene bucal,semiologia bucal, exames complementares. Técnicas 

Nutrição básica. Nutrientes: conceito, 
fontes alimentares. Aspectos clínicos da carência e do 

excesso. Dietas não convencionais. Aspectos antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação nutricional. Nutrição 
mentos biológicos. Educação 

nutricional. Conceito, importância, princípios e objetivos da educação nutricional. Papel que desempenha a educação 
nutricional nos hábitos alimentares. Aplicação de meios e técnicas do processo educativo. Desenvolvimento e 

iação de atividades educativas em nutrição. Avaliação nutricional. Métodos diretos e indiretos de avaliação 
nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do estado e situação nutricional da população. Técnica dietética. 

racterísticas, grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos. 
Seleção e preparo dos alimentos. Planejamento, execução e avaliação de cardápios. Higiene de alimentos. Análise 

o. Fatores extrínsecos e intrínsecos que 
condicionam o desenvolvimento de microorganismos no alimento. Modificações físicas, químicas e biológicas dos 
alimentos. Enfermidades transmitidas pelos alimentos. Nutrição e dietética. Recomendações nutricionais. Função 
social dos alimentos. Atividade física e alimentação. Alimentação vegetariana e suas implicações nutricionais. 
Tecnologia de alimentos. Operações unitárias. Conservação de alimentos. Embalagem em alimentos. Processamento 

igem vegetal e animal. Análise sensorial. Nutrição em saúde pública. Análise dos 
distúrbios nutricionais como problemas de saúde pública. Problemas nutricionais em populações em desenvolvimento. 

des, fisiopatologia e tratamento das diversas 
enfermidades. Exames laboratoriais: importância e interpretação. Suporte nutricional enteral e parenteral. 

bromatológico dos alimentos: 
proteínas, lipídios e carboidratos. Vitaminas. Minerais. Bebidas. Atenção para matéria específica para todos os 
profissionais da saúde. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. A 

tema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. Modelos de Atenção à Saúde. 
Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; 

Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras 
do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção 
Básica. Vigilância em Saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. 
Promoção à saúde. Controle social: conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. 

Avaliação psicológica; Manejo clinico de 
técnicas e testes psicológicos. Atendimento socioassistencial para crianças e adolescentes: Política de Assistência 

CRAS e Política de Saúde Mental - Centros de Atenção 
de Ética Profissional do Psicólogo; Elaboração de documentos. A Psicologia do 

Desenvolvimento da criança. Estruturas de Personalidade. Processos de Recrutamento, seleção e orientação 
do problema, sinais e sintomas. A Saúde 

Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. Modelos de Atenção à Saúde. Atenção 
Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; 

gionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras 
do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção 

icas e Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. 
Promoção à saúde. Controle social: conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. 

Tratamento integral, no campo da 
Educação em saúde bucal. Farmacologia e terapêutica aplicada à Odontologia. 

Biogênese das dentições.Oclusão. Semiologia e exame do pacienteem Odontologia. Diagnóstico e plano de 
tratamento: anamnese, exame físico, índices de higiene bucal,semiologia bucal, exames complementares. Técnicas 



 

 
 

radiográficas aplicadas à Odontologia. Periodontia:
Placa bacteriana. Controle de placa – 
Cariologia: características clínicas daslesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência, 
microrganismos cariogênicos, diagnóstico da
e controle da doença cárie. Propriedades físicas, químicas e mecânicas dos materiais dentários e sua 
biocompatibilidade. Materiais restauradores: resinas compostas, sistemas adesivos, cimentos
Métodos preventivos: educação em saúde, tratamento restaurador a
restaurações preventivas, uso de fluoretos em Odontologia.Materiais protetores do complexo dentina polpa. 
Dentísticarestauradora diagnóstico e tratamento. Técnicas restauradoras minimamente invasivas (ART 
restaurador atraumático). Urgências odontológicas na atenção básica. Cirurgia oral menor;princípio de cirurgia 
odontológica.Diagnóstico e tratamento em endodontia. B
desinfecção em odontologia. Técnicas anestésicas aplicadas à
bucal em bebês e crianças, educação em saúde,cariologia, uso de fluoretos e outros métodos prev
ART), materiais dentários em Odontopediatria, radiologia em Odontopediatria. Urgências em Odontologia: 
traumatismos; urgências endodônticas e periodontais.
comprometidos.Atendimento de pacientes 
analgésicos, antiinflamatórios, antimicrobianos, sedativos, interações
contra indicações dos anestésicos locais em Odontologia, técnicas de a
das lesões da cavidade bucal. Estomatologia básica. Atendimento de gestantes.
do sistema de saúde no Brasil. Reforma Sanitária Brasileira. Constituição da República Federativa 
Concepção do Sistema Único de Saúde (SUS). A Lei Orgânica da Saúde. Controle social. Modelos de atenção à 
saúde. Atenção à saúde no SUS. Atenção Primária em saúde: Atenção básica, Estratégia de Saúde da Família e 
Programa Nacional de Atenção Básica. Vigilância em Saúde: conceitos básicos e evolução do conceito de Vigilância 
em Saúde. Organização atual da área de Vigilância em Saúde nas três esferas de gestão do SUS. A Programação de 
Ações em Vigilância em Saúde (PAVS). Componentes e elementos da 
Vigilância Epidemiológica das doenças transmissíveis. Vigilância Epidemiológica das Doenças Não Transmissíveis 
Vigilância Sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Vigilância em saúde do trabalhador: Sistemas
Vigilância em Saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, objetivos. Medidas da ocorrência de doenças, tipos de 
estudos, avaliação de serviços de saúde. Sistemas de Informação em Saúde. COVID
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

radiográficas aplicadas à Odontologia. Periodontia: gengivite e periodontite – diagnóstico, prevenção e tratamento. 
 meios físicos e químicos. Epidemiologia e prevenção da doença periodontal. 

Cariologia: características clínicas daslesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência, 
microrganismos cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie. Etiologia e histopatologia da doença cárie. Prevenção 
e controle da doença cárie. Propriedades físicas, químicas e mecânicas dos materiais dentários e sua 

restauradores: resinas compostas, sistemas adesivos, cimentos
educação em saúde, tratamento restaurador a traumático, adequação do meio, selantes, 

preventivas, uso de fluoretos em Odontologia.Materiais protetores do complexo dentina polpa. 
a diagnóstico e tratamento. Técnicas restauradoras minimamente invasivas (ART 

restaurador atraumático). Urgências odontológicas na atenção básica. Cirurgia oral menor;princípio de cirurgia 
odontológica.Diagnóstico e tratamento em endodontia. Biossegurança,esterilização, assepsia, antissepsia e 
desinfecção em odontologia. Técnicas anestésicas aplicadas à Odontologia. Odontopediatria: promoção de saúde 
bucal em bebês e crianças, educação em saúde,cariologia, uso de fluoretos e outros métodos prev

Odontopediatria, radiologia em Odontopediatria. Urgências em Odontologia: 
endodônticas e periodontais. Atendimento de pacientes sistemicamente 
pacientes com necessidades especiais.Farmacologia e terapêutica em Odontologia: 

analgésicos, antiinflamatórios, antimicrobianos, sedativos, interações medicamentosas.
indicações dos anestésicos locais em Odontologia, técnicas de anestesia, doses e intercorrências.

das lesões da cavidade bucal. Estomatologia básica. Atendimento de gestantes. Sistema Único de Saúde
do sistema de saúde no Brasil. Reforma Sanitária Brasileira. Constituição da República Federativa 
Concepção do Sistema Único de Saúde (SUS). A Lei Orgânica da Saúde. Controle social. Modelos de atenção à 
saúde. Atenção à saúde no SUS. Atenção Primária em saúde: Atenção básica, Estratégia de Saúde da Família e 

ica. Vigilância em Saúde: conceitos básicos e evolução do conceito de Vigilância 
em Saúde. Organização atual da área de Vigilância em Saúde nas três esferas de gestão do SUS. A Programação de 
Ações em Vigilância em Saúde (PAVS). Componentes e elementos da vigilância em saúde. Vigilância Epidemiológica: 
Vigilância Epidemiológica das doenças transmissíveis. Vigilância Epidemiológica das Doenças Não Transmissíveis 
Vigilância Sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Vigilância em saúde do trabalhador: Sistemas
Vigilância em Saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, objetivos. Medidas da ocorrência de doenças, tipos de 
estudos, avaliação de serviços de saúde. Sistemas de Informação em Saúde. COVID-19.

diagnóstico, prevenção e tratamento. 
físicos e químicos. Epidemiologia e prevenção da doença periodontal. 

Cariologia: características clínicas daslesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência, 
de cárie. Etiologia e histopatologia da doença cárie. Prevenção 

e controle da doença cárie. Propriedades físicas, químicas e mecânicas dos materiais dentários e sua 
restauradores: resinas compostas, sistemas adesivos, cimentos de ionômero de vidro. 

traumático, adequação do meio, selantes, 
preventivas, uso de fluoretos em Odontologia.Materiais protetores do complexo dentina polpa. 

a diagnóstico e tratamento. Técnicas restauradoras minimamente invasivas (ART – Tratamento 
restaurador atraumático). Urgências odontológicas na atenção básica. Cirurgia oral menor;princípio de cirurgia 

iossegurança,esterilização, assepsia, antissepsia e 
Odontologia. Odontopediatria: promoção de saúde 

bucal em bebês e crianças, educação em saúde,cariologia, uso de fluoretos e outros métodos preventivos (selantes, 
Odontopediatria, radiologia em Odontopediatria. Urgências em Odontologia: 

Atendimento de pacientes sistemicamente 
com necessidades especiais.Farmacologia e terapêutica em Odontologia: 

medicamentosas. Anestesiologia: indicações e 
nestesia, doses e intercorrências. Diagnóstico 

Sistema Único de Saúde: História 
do sistema de saúde no Brasil. Reforma Sanitária Brasileira. Constituição da República Federativa do Brasil. 
Concepção do Sistema Único de Saúde (SUS). A Lei Orgânica da Saúde. Controle social. Modelos de atenção à 
saúde. Atenção à saúde no SUS. Atenção Primária em saúde: Atenção básica, Estratégia de Saúde da Família e 

ica. Vigilância em Saúde: conceitos básicos e evolução do conceito de Vigilância 
em Saúde. Organização atual da área de Vigilância em Saúde nas três esferas de gestão do SUS. A Programação de 

vigilância em saúde. Vigilância Epidemiológica: 
Vigilância Epidemiológica das doenças transmissíveis. Vigilância Epidemiológica das Doenças Não Transmissíveis 
Vigilância Sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Vigilância em saúde do trabalhador: Sistemas de Informações da 
Vigilância em Saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, objetivos. Medidas da ocorrência de doenças, tipos de 

19. 



 

 
 

ANEXO III 

 
–ENFERMEIRO: Prestar assistência de enfermagem ao indivíduo, à família e à comunidade em situações que 
requerem medidas relacionadas com a promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças, 
reabilitação de incapacitados, alívio do 
diagnósticos e os planos de tratamento médico e de enfermagem.
enfermagem ao paciente. Programar e coordenar todas as atividades de enfer
paciente. Aplicar tratamentos prescritos, bem como participar de programas voltados à saúde pública. Executar outras 
atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com
orientações dadas pela sua chefia imediata.
 
–FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO: Planejar, avaliar e controlar as áreas técnicas
hemoterapia, hematologia e de análises clínicas e de produtos em geral de procedimentos técnicos relativo
diversas áreas da saúde e de materiais e substâncias utilizados. Responsabilizar
químicos e orgânicos sempre que solicitado. Responsabilizar
medicamentos, drogas e matérias-primas e sua conservação. Organizar e atualizar os controles de produtos 
farmacêuticos, químicos e biológicos, mantendo registro permanente do estoque de substâncias e medicamentos. 
Controlar o estoque de medicamentos. Planejar e coordenar a execuç
Coordenar a elaboração da relação de Medicamentos padronizados pelo Serviço de Saúde do Município, assim como 
suas revisões periódicas. Analisar o consumo e a distribuição dos medicamentos; elaborar e promover o
instrumentos necessários, objetivando desempenho adequado das atividades de seleção, programação, aquisição, 
armazenamento, distribuição de medicamentos pelas Unidades de Saúde e aos pacientes. Executar outras atividades 
afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações 
dadas pela sua chefia imediata. 
 
–FISIOTERAPEUTA: Realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação cinética e 
movimentação, de pesquisa de reflexos, de provas de esforço e de atividades para identificar o nível de capacidade e 
deficiência funcional dos órgãos afetados.
seqüelas de acidentes vasculares cerebrais, poliomielite, lesõe
neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros.
treinamento com prótese para possibilitar a movimentação ativa e independente dos mesmos.
exercícios corretivos para a coluna, os defeitos dos pés, as afecções do aparelho respiratório e cardiovascular, 
orientando-os e treinando-os em exercícios especiais a fim de promover correções de desvios posturais e estimular a 
expansão respiratória e a circulação sangüínea.
micro ondas, forno de bier, eletroterapia e contração muscular, crio e outros similares nos pacientes, conforme a 
enfermidade, para aliviar ou terminar com a dor.
e relatórios, elaborando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
 
–MOTORISTA: Dirigir veículos motorizados utilizados para transporte de passageiros e de carga.
de utilização do veículo com dados relativos a quilometragem, horário de saída e chegada e demais ocorrências 
durante a realização do trabalho. Informar
combustível e lubrificantes, efetuando reabastecimento e lubrificação de veículos, bem como prazos ou 
quilometragem para revisões. Zelar pela conservação e seguranç
pequenos reparos, bem como solicitar manutenção quando necessário.
legislação de trânsito. Manter sua habilitação sempre em ordem. Restituir à Prefeitura os valores refe
de trânsito ocasionadas, bem como ressarcir eventuais danos causados aos veículos.
normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção 

 

ANEXO III - ATRIBUIÇÃO DAS FUNÇÕES 
 

Prestar assistência de enfermagem ao indivíduo, à família e à comunidade em situações que 
requerem medidas relacionadas com a promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças, 
reabilitação de incapacitados, alívio do sofrimento e promoção do ambiente terapêutico, levando em consideração os 
diagnósticos e os planos de tratamento médico e de enfermagem. Zelar pela provisão e manutenção adequada de 

Programar e coordenar todas as atividades de enfermagem que visam o bem estar do 
paciente. Aplicar tratamentos prescritos, bem como participar de programas voltados à saúde pública. Executar outras 
atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com
orientações dadas pela sua chefia imediata. 

Planejar, avaliar e controlar as áreas técnicas
hemoterapia, hematologia e de análises clínicas e de produtos em geral de procedimentos técnicos relativo
diversas áreas da saúde e de materiais e substâncias utilizados. Responsabilizar-se pela análise de materiais 
químicos e orgânicos sempre que solicitado. Responsabilizar-se pela avaliação farmacêutica do receituário, guarda de 

primas e sua conservação. Organizar e atualizar os controles de produtos 
farmacêuticos, químicos e biológicos, mantendo registro permanente do estoque de substâncias e medicamentos. 
Controlar o estoque de medicamentos. Planejar e coordenar a execução da Assistência Farmacêutica no Município. 
Coordenar a elaboração da relação de Medicamentos padronizados pelo Serviço de Saúde do Município, assim como 
suas revisões periódicas. Analisar o consumo e a distribuição dos medicamentos; elaborar e promover o
instrumentos necessários, objetivando desempenho adequado das atividades de seleção, programação, aquisição, 
armazenamento, distribuição de medicamentos pelas Unidades de Saúde e aos pacientes. Executar outras atividades 

partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações 

Realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação cinética e 
s, de provas de esforço e de atividades para identificar o nível de capacidade e 

deficiência funcional dos órgãos afetados. Planejar e executar tratamento de afecções reumáticas, osteoporoses, 
seqüelas de acidentes vasculares cerebrais, poliomielite, lesões raquimedulares, de paralisias cerebrais e motoras, 
neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros. Atender a amputados preparando o coto, e fazendo 
treinamento com prótese para possibilitar a movimentação ativa e independente dos mesmos.
exercícios corretivos para a coluna, os defeitos dos pés, as afecções do aparelho respiratório e cardiovascular, 

os em exercícios especiais a fim de promover correções de desvios posturais e estimular a 
piratória e a circulação sangüínea. Efetuar aplicação de ondas curtas, ultra som, infravermelho, laser, 

micro ondas, forno de bier, eletroterapia e contração muscular, crio e outros similares nos pacientes, conforme a 
com a dor. Aplicar massagem terapêutica. Elaborar pareceres, informes técnicos 

e relatórios, elaborando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 

Dirigir veículos motorizados utilizados para transporte de passageiros e de carga.
de utilização do veículo com dados relativos a quilometragem, horário de saída e chegada e demais ocorrências 

Informar-se sobre o itinerário. Abastecer os veículos, controlar o consumo de 
combustível e lubrificantes, efetuando reabastecimento e lubrificação de veículos, bem como prazos ou 

Zelar pela conservação e segurança dos veículos, providenciando limpeza, ajustes e 
pequenos reparos, bem como solicitar manutenção quando necessário. Manter-se atualizado com as normas e 
legislação de trânsito. Manter sua habilitação sempre em ordem. Restituir à Prefeitura os valores refe
de trânsito ocasionadas, bem como ressarcir eventuais danos causados aos veículos.
normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção 

Prestar assistência de enfermagem ao indivíduo, à família e à comunidade em situações que 
requerem medidas relacionadas com a promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças, 

sofrimento e promoção do ambiente terapêutico, levando em consideração os 
Zelar pela provisão e manutenção adequada de 

magem que visam o bem estar do 
paciente. Aplicar tratamentos prescritos, bem como participar de programas voltados à saúde pública. Executar outras 
atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as 

Planejar, avaliar e controlar as áreas técnicas-administrativas relativas à 
hemoterapia, hematologia e de análises clínicas e de produtos em geral de procedimentos técnicos relativos às 

se pela análise de materiais 
se pela avaliação farmacêutica do receituário, guarda de 

primas e sua conservação. Organizar e atualizar os controles de produtos 
farmacêuticos, químicos e biológicos, mantendo registro permanente do estoque de substâncias e medicamentos. 

ão da Assistência Farmacêutica no Município. 
Coordenar a elaboração da relação de Medicamentos padronizados pelo Serviço de Saúde do Município, assim como 
suas revisões periódicas. Analisar o consumo e a distribuição dos medicamentos; elaborar e promover os 
instrumentos necessários, objetivando desempenho adequado das atividades de seleção, programação, aquisição, 
armazenamento, distribuição de medicamentos pelas Unidades de Saúde e aos pacientes. Executar outras atividades 

partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações 

Realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação cinética e 
s, de provas de esforço e de atividades para identificar o nível de capacidade e 

Planejar e executar tratamento de afecções reumáticas, osteoporoses, 
s raquimedulares, de paralisias cerebrais e motoras, 

Atender a amputados preparando o coto, e fazendo 
treinamento com prótese para possibilitar a movimentação ativa e independente dos mesmos. Ensinar aos pacientes, 
exercícios corretivos para a coluna, os defeitos dos pés, as afecções do aparelho respiratório e cardiovascular, 

os em exercícios especiais a fim de promover correções de desvios posturais e estimular a 
Efetuar aplicação de ondas curtas, ultra som, infravermelho, laser, 

micro ondas, forno de bier, eletroterapia e contração muscular, crio e outros similares nos pacientes, conforme a 
Elaborar pareceres, informes técnicos 

e relatórios, elaborando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 

Dirigir veículos motorizados utilizados para transporte de passageiros e de carga. Preencher relatórios 
de utilização do veículo com dados relativos a quilometragem, horário de saída e chegada e demais ocorrências 

se sobre o itinerário. Abastecer os veículos, controlar o consumo de 
combustível e lubrificantes, efetuando reabastecimento e lubrificação de veículos, bem como prazos ou 

a dos veículos, providenciando limpeza, ajustes e 
se atualizado com as normas e 

legislação de trânsito. Manter sua habilitação sempre em ordem. Restituir à Prefeitura os valores referentes à multas 
de trânsito ocasionadas, bem como ressarcir eventuais danos causados aos veículos. Zelar pelo cumprimento das 
normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção 



 

 
 

Individual - EPIs durante o seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de acidentes.
Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e necessidades internas e de 
conformidade com as orientações dadas pela sua chefia ime
 
–NUTRICIONISTA: Planejar, acompanhar, avaliar e controlar as atividades relacionadas à nutrição no Município, em 
especial àquelas ligadas à nutrição dos pacientes da rede pública de saúde e dos alunos da rede pública de ensino.
Elaborar e implantar programas de educação preventiva, vigilância nutricional e de reeducação alimentar.
especificação técnica dos gêneros alimentícios, de forma a assegurar uma alimentação balanceada. Executar outras 
atividades afins à sua unidade funcional, a pa
orientações dadas pela sua chefia imediata.
 
–ODONTÓLOGO: Exercer atividades de diagnóstico e tratamento de afecções da boca, dentes e região maxilo facial, 
efetuando o atendimento aos munícipes. Tratar de doenças e lesões de polpa dentária e do aparelho mastigador, bem 
como executar a profilaxia, intercepção e correção da má oclusão dentária e das implicações buco faciais. Tratar das 
afecções periodontais; difundir os preceitos de saúde púb
munícipes aulas e palestras, bem como distribuindo impressos e informativos educativos. Realizar pequenas cirurgias 
buco facial, de acordo com a necessidade do tratamento. Realizar diagnósticos dos casos
tratamento adequado a ser feito. Executar outras tarefas relacionadas com a saúde bucal. Executar outras atividades 
afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações 
dadas pela sua chefia imediata. 
 
–PSICÓLOGO: Desempenhar atividades relacionadas ao acompanhamento de avaliação de desempenho de pessoal, 
atuando em equipes multiprofissionais e aplicando os métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho.
os munícipes quando houver expressa indicação de profissionais habilitados, tais como médicos e professores, 
promovendo a devida terapia com o objetivo de amenizar ou solucionar os problemas vivenciados.
atividades de orientação à população necessitada
sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas 
pela sua chefia imediata. 
 
–TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Participar da programação da assistência de enfermagem. Executar ações 
assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro. Participar da orientação e supervisão do trabalho de 
enfermagem em grau auxiliar. Observar, reconhecer e descrever sina
simples. Prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente.
maior complexidade técnica, sob a supervisão do Enfermeiro como: Centro Cirúrgico, Emergência, He
Hemodinâmica, Hemodiálise, Neonatologia, Obstetrícia, Oncologia, Sala de Recuperação Pós Anestésica, Urgência, 
Unidades de Terapia Intensiva e Unidade Intermediária.
internação sob a supervisão do Enfermeiro.
Trabalho e pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual 
contribuindo para a redução de riscos e ocorrênci
Funcional e a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua 
chefia imediata. 
 
–TÉCNICO EM LABORATÓRIO: Recepcionar as pessoas no laboratório, 
necessidades. Registrar em fichas os atendimentos realizados.
e prestar informações. Coletar, receber e distribuir o material biológico dos pacientes.
material biológico e realizar os exames.
fazer manutenção corretiva dos equipamentos. 
identificação. Zelar pela limpeza e organização do laboratório, mantendo as ferramentas e equipamentos sempre em 
condições de operação e dentro dos padrões técnicos de boas práticas, qualidade e biossegurança.

 

o seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de acidentes.
Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e necessidades internas e de 
conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 

Planejar, acompanhar, avaliar e controlar as atividades relacionadas à nutrição no Município, em 
especial àquelas ligadas à nutrição dos pacientes da rede pública de saúde e dos alunos da rede pública de ensino.

programas de educação preventiva, vigilância nutricional e de reeducação alimentar.
especificação técnica dos gêneros alimentícios, de forma a assegurar uma alimentação balanceada. Executar outras 
atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as 
orientações dadas pela sua chefia imediata.  

Exercer atividades de diagnóstico e tratamento de afecções da boca, dentes e região maxilo facial, 
cipes. Tratar de doenças e lesões de polpa dentária e do aparelho mastigador, bem 

como executar a profilaxia, intercepção e correção da má oclusão dentária e das implicações buco faciais. Tratar das 
afecções periodontais; difundir os preceitos de saúde pública odontológica, promovendo para os funcionários e 
munícipes aulas e palestras, bem como distribuindo impressos e informativos educativos. Realizar pequenas cirurgias 
buco facial, de acordo com a necessidade do tratamento. Realizar diagnósticos dos casos
tratamento adequado a ser feito. Executar outras tarefas relacionadas com a saúde bucal. Executar outras atividades 
afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações 

Desempenhar atividades relacionadas ao acompanhamento de avaliação de desempenho de pessoal, 
atuando em equipes multiprofissionais e aplicando os métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho.

nícipes quando houver expressa indicação de profissionais habilitados, tais como médicos e professores, 
promovendo a devida terapia com o objetivo de amenizar ou solucionar os problemas vivenciados.
atividades de orientação à população necessitada quanto a aspectos psicossociais. Executar outras atividades afins à 
sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas 

Participar da programação da assistência de enfermagem. Executar ações 
assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro. Participar da orientação e supervisão do trabalho de 

Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas. Executar ações de tratamento 
simples. Prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente. Prestar cuidados integrais a pacientes em unidades de 
maior complexidade técnica, sob a supervisão do Enfermeiro como: Centro Cirúrgico, Emergência, He
Hemodinâmica, Hemodiálise, Neonatologia, Obstetrícia, Oncologia, Sala de Recuperação Pós Anestésica, Urgência, 
Unidades de Terapia Intensiva e Unidade Intermediária. Executar tratamentos prescritos e de rotina, nas unidades de 

upervisão do Enfermeiro. Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do 
Trabalho e pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o seu turno de trabalho, 
contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de acidentes. Executar outras tarefas correlatas à sua Unidade 
Funcional e a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua 

Recepcionar as pessoas no laboratório, identificá
necessidades. Registrar em fichas os atendimentos realizados. Atender as ligações telefônicas, marcar atendimentos 

Coletar, receber e distribuir o material biológico dos pacientes.
material biológico e realizar os exames. Operar os equipamentos analíticos e de suporte.
fazer manutenção corretiva dos equipamentos.  Entregar o resultado dos exames aos pacientes, mediante 

a e organização do laboratório, mantendo as ferramentas e equipamentos sempre em 
condições de operação e dentro dos padrões técnicos de boas práticas, qualidade e biossegurança.

o seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de acidentes. 
Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e necessidades internas e de 

Planejar, acompanhar, avaliar e controlar as atividades relacionadas à nutrição no Município, em 
especial àquelas ligadas à nutrição dos pacientes da rede pública de saúde e dos alunos da rede pública de ensino. 

programas de educação preventiva, vigilância nutricional e de reeducação alimentar. Auxiliar na 
especificação técnica dos gêneros alimentícios, de forma a assegurar uma alimentação balanceada. Executar outras 

rtir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as 

Exercer atividades de diagnóstico e tratamento de afecções da boca, dentes e região maxilo facial, 
cipes. Tratar de doenças e lesões de polpa dentária e do aparelho mastigador, bem 

como executar a profilaxia, intercepção e correção da má oclusão dentária e das implicações buco faciais. Tratar das 
lica odontológica, promovendo para os funcionários e 

munícipes aulas e palestras, bem como distribuindo impressos e informativos educativos. Realizar pequenas cirurgias 
buco facial, de acordo com a necessidade do tratamento. Realizar diagnósticos dos casos especiais, indicando o 
tratamento adequado a ser feito. Executar outras tarefas relacionadas com a saúde bucal. Executar outras atividades 
afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações 

Desempenhar atividades relacionadas ao acompanhamento de avaliação de desempenho de pessoal, 
atuando em equipes multiprofissionais e aplicando os métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho. Atender 

nícipes quando houver expressa indicação de profissionais habilitados, tais como médicos e professores, 
promovendo a devida terapia com o objetivo de amenizar ou solucionar os problemas vivenciados. Promover 

Executar outras atividades afins à 
sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas 

Participar da programação da assistência de enfermagem. Executar ações 
assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro. Participar da orientação e supervisão do trabalho de 

is e sintomas. Executar ações de tratamento 
Prestar cuidados integrais a pacientes em unidades de 

maior complexidade técnica, sob a supervisão do Enfermeiro como: Centro Cirúrgico, Emergência, Hematologia, 
Hemodinâmica, Hemodiálise, Neonatologia, Obstetrícia, Oncologia, Sala de Recuperação Pós Anestésica, Urgência, 

Executar tratamentos prescritos e de rotina, nas unidades de 
Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do 

EPIs durante o seu turno de trabalho, 
Executar outras tarefas correlatas à sua Unidade 

Funcional e a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua 

identificá-las e averiguar suas 
Atender as ligações telefônicas, marcar atendimentos 

Coletar, receber e distribuir o material biológico dos pacientes. Preparar as amostras do 
Operar os equipamentos analíticos e de suporte. Executar, checar, calibrar e 

Entregar o resultado dos exames aos pacientes, mediante 
a e organização do laboratório, mantendo as ferramentas e equipamentos sempre em 

condições de operação e dentro dos padrões técnicos de boas práticas, qualidade e biossegurança. Zelar pelo 



 

 
 

cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e p
Proteção Individual - EPIs durante o seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de 
acidentes. Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e neces
e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata.
 
–TÉCNICO EM RADIOLOGIA: Selecionar os filmes a serem utilizados, atendendo ao tipo de radiografia requisitada 
pelo médico. Colocar os filmes no chassi fixando letras e n
paciente, fazendo-o vestir roupas apropriadas e livrando
exame. Colocar o paciente nas posições corretas focalizando a área a ser radiografada. Acio
provocando a descarga de radioatividade sobre a área. Encaminhar o chassi com o filme à câmara escura. Obter a 
revelação do filme, registrar o número de radiografias realizadas, discriminando tipos, regiões requisitantes, 
possibilitando a elaboração do boletim estatístico. Controlar o estoque de filmes, contrastes e outros materiais de uso 
no setor, verificando e registrando gastos, manter a ordem e higiene no lugar de trabalho, seguindo normas e 
instruções para evitar acidentes. Zelar pelo c
pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual 
contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de acidentes.
Funcional e a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua 
chefia imediata. 
 
–TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL: Participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção 
doenças bucais. Ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação 
tópica do flúor, conforme orientação do odontólogo. Inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na 
restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião
suturas. Realizar isolamento do campo operatório. Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança 
do Trabalho e pela adequada utilização dos 
trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de acidentes. Executar outras tarefas correlatas à sua 
Unidade Funcional e a partir das necessidades e demandas da área e de conf
pela sua chefia imediata. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela adequada utilização dos Equipamentos de 
EPIs durante o seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de 

Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e neces
e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 

Selecionar os filmes a serem utilizados, atendendo ao tipo de radiografia requisitada 
pelo médico. Colocar os filmes no chassi fixando letras e números radiopacos para bater as chapas. Preparar o 

o vestir roupas apropriadas e livrando-o de qualquer objeto metálico, assegurando a validade do 
exame. Colocar o paciente nas posições corretas focalizando a área a ser radiografada. Acio
provocando a descarga de radioatividade sobre a área. Encaminhar o chassi com o filme à câmara escura. Obter a 
revelação do filme, registrar o número de radiografias realizadas, discriminando tipos, regiões requisitantes, 

aboração do boletim estatístico. Controlar o estoque de filmes, contrastes e outros materiais de uso 
no setor, verificando e registrando gastos, manter a ordem e higiene no lugar de trabalho, seguindo normas e 
instruções para evitar acidentes. Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e 
pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o seu turno de trabalho, 
contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de acidentes. Executar outras taref
Funcional e a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua 

Participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção 
doenças bucais. Ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação 
tópica do flúor, conforme orientação do odontólogo. Inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na 

ria direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião
suturas. Realizar isolamento do campo operatório. Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança 
do Trabalho e pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o seu turno de 
trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de acidentes. Executar outras tarefas correlatas à sua 
Unidade Funcional e a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas 

ela adequada utilização dos Equipamentos de 
EPIs durante o seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de 

Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e necessidades internas 

Selecionar os filmes a serem utilizados, atendendo ao tipo de radiografia requisitada 
úmeros radiopacos para bater as chapas. Preparar o 

o de qualquer objeto metálico, assegurando a validade do 
exame. Colocar o paciente nas posições corretas focalizando a área a ser radiografada. Acionar o aparelho 
provocando a descarga de radioatividade sobre a área. Encaminhar o chassi com o filme à câmara escura. Obter a 
revelação do filme, registrar o número de radiografias realizadas, discriminando tipos, regiões requisitantes, 

aboração do boletim estatístico. Controlar o estoque de filmes, contrastes e outros materiais de uso 
no setor, verificando e registrando gastos, manter a ordem e higiene no lugar de trabalho, seguindo normas e 

umprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e 
EPIs durante o seu turno de trabalho, 

Executar outras tarefas correlatas à sua Unidade 
Funcional e a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua 

Participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das 
doenças bucais. Ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação 
tópica do flúor, conforme orientação do odontólogo. Inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na 

ria direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista. Remover 
suturas. Realizar isolamento do campo operatório. Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança 

EPIs durante o seu turno de 
trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de acidentes. Executar outras tarefas correlatas à sua 

ormidade com as orientações dadas 


